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Na quarta parte nova os campos ára; 
E se mais mundo houvera lá chegara. 
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POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL, BRAZIL, E ALGARVES 

Avizo. 

Para Jozé Pedro da Costa, Presidente da Juncta Elei
toral da Provincia da Beira. 

A Juncta Provisional do Governo do Reyno, vendo 
a representação de V. S. e dos Eleitores da Comarca da 
Beira, na data de 26 de Dezembro passado, em que pro
põem se lhes conceda a maior parte do corrente mez, 
para o preparo e jornada dos Representantes da mesma 
Provincia, e que se demore a installaçaõ das Cortes tanto 
quanto seja necessário para esse fim: manda participar a 
V. S., como Presidente da Juncta Eleitoral, para assim 
o fazer constar a cada um dos eleitos, que naõ parece 
conveniente fazer-se a proposta alteração no prazo tam 
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solemnemente determinado para a reunião das referidas 
Cortes, visto exigirem muito imperiosamente as actuaes 
circumstancias de nossa situação politica, que nem um 
dia 6e demore"a Nacional Representação, como todos os 
Portuguezes necessitam e desejam ; e muito mais quando 
nenhuma outra Juncta Eleitoral fez similhante proposi
ção, e seja por isso de esperar, que os Eleitos compare
çam; naõ havendo em conseqüência motivo para deixar 
de se fazer a instailaçaõ, apenas se acharem reunidos os 
dous terços do numero estabelecido: e acerescendo ha
ver diligencias preparatórias de naõ pequena importân
cia, que se podem ir adiantando, e que alias naõ parece 
regular venham a fazer em algum tempo objecto dos tra
balhos de todo o Congresso reunido. 

Deus guarde a V. S. Palácio do Governo, em 2 de Ja
neiro de 1821. 

MANUEL FERNANDES THOMAZ. 

Portaria do Governo Provisório, sobre a applicaçaõ dos 
tributos para a illuminaçaõ de Lisboa. 

Sendo a exacta applicaçaõ dos Tributos para os objec
tos determinados o único modo de satisfazer cabalmente 
ao seu destino, resultando do contrario a necessidade de 
empregar novos meios para alcançar os mesmos fins, com 
prejuízo dos Povos e da fé publica; e tendo mostrado a 
experiência, que por naõ se observarem estes princípios 
tem a illuminaçaõ da Cidade soffrido notável damno na 
economia de suas despezas, e que a falta de prompto pa
gamento tem augmentado muito no atrazo, que padecem 
os empregados, na cobrança de seus vencimentos, e pelo 
descrédito em que tem cahido este ramo de administra
ção publica. A Juncta Provisional do Governo Supremo 
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do Reyno, querendo dar sobre esteassumpto uma provi-
deucia effieaz, mas provisória, em quanto as Cortes nao 
determinam outra cousa, ordena, emnomed'El Rey nosso 
Senhor, o seguinte :— 

1.» Dos impostos estabelecidos para a "illuminaçaõ da 
Cidade, e para a Guarda da Policia, pelo Decreto de 14 
de Abril de 1804, e se arrecadam na alfândega das Sette 
Casas, passará cada mez para o Cofre da Intendencia 
Geral da Policia a quantia de seis contos de reis, que será 
applicadapara a despeza da illuminaçaõ. 

2.° Quando o rendimento, cobrado em um mez na so-
bredictá Alfândega, naõ preencher os seis contos de reis, 
remetter-se-ha ao Cofre da Intendencia o que se tiver re
cebido naquelle mez, ou mezes seguintes, o que faltar para 
inteirar a determinada prestação mensal. 

3.* O Intendente Geral da Policia regalará todas as des
pezas da illuminaçaõ da Cidade, e ajustará as compras 
de todos os gêneros necessários, do modo, que julgar mais 
econômico. 
9.° Toda a despeza será examinada e approvada na Con

tadoria da Intendencia, e no principio de cada mez se 
publicará por meio da imprensa a conta das despezas do 
mez antecedente, que será assignada pelo Intendente 
Geral da Policia, e pelo Inspector da contadoria da In
tendencia, e no fim de cada semestre se remetterâ ao The
souro Nacional o Saldo do Balanço competente, e assig
nado pelo Intendente e Inspector da contadoria e The
soureiro do Cofre da Intendencia, para constar, e se lhe 
dar a applicaçaõ, que se julgar conveniente. 

O Intendente Geral da Policia, e as outras Authori
dades, a quem competir, o tenham assim entendido e o 
façam executar. Palácio do Governo, em 12 de Janeiro 
de 1821. 



86 Politica. 

(Com as rubricas dos Membros da Juncta Provisional 

do Governo Supremo do Reyno.) 

Formula do Juramento dos Deputados das Cortes. 

Juro cumprir fielmente, em execução dos podetesque 
me foram dados, as obrigaçoens de Deputado nas Cortes 
Extraordinárias, que vam fazer a Constituição Politica 
da Monarchia Portugueza, e as reformas e melhoramen
tos, que ellas julgarem necessários, para bem e prospe
ridade da Naçaõ, mantendo a Religião Catholica Apos
tólica Romana, mantendo o Throno do Senhor D. Joaõ 
VI., Rey do Reyno Unido de Portugal Brazil e Algarves, 
conservada a Dynastia da Sereníssima Casa de Bragan
ça. 

Discurso recitado pelo Presidente do Governo Provisório 
na installaçaõ das Cortes. 

Chegou em fim o dia ventuioso, que os Portuguezes 
tam anxiosamente desejavam, e que vai a coroar seus ar
dentes votos, e suas lisongeiras esperanças: dia para 
sempre glorioso e memorável, que fará a mais brilhante 
epocha na historia da Monarchia, e nos annaes do reyna-
do do nosso pio e augusto Monarcha, o Senhor D. João 
VI., e que apresentando á Europa admirada o resultado 
verdadeiramente prodigioso de nossos enérgicos, mas pa
cíficos esforços, grangeará de novo para os Portugue
zes o nome e a gloria, que nossas precedentes desgraças 
haviam escurecido e quasi extincto. 

Em vossas maõs, Senhores, está ao presente a sorte 
desta magnânima Naçaõ, a felicidade da nossa chara e 
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commum pátria. O illustrado zelo e patriotismo dos 
Portuguezes a confiou á vossa virtude e sabedoria. El
les naõ se acharão enganados em sua escolha, nem seraõ 
illudidos em suas esperanças. 

O Governo, depois de render, á face dos sagrados Al
tares, as devidas graças ao Soberano Author de todo o 
berú, e de rogar-lhe com instantes supplicas se digne 
derramar sobre vós o espirito de sabedoria e de prudên
cia, tam necessário para o bom cumprimento de vossos 
sublimes e árduos deveres, vem congratular-se com vosco 
da vossa feliz reunião: e julga satisfazer um de seus mais 
importantes e nobres empenhos, rccommendando ao 
vosso desvelo e solicitude os interesses e os destinos de 
um Povo illustre, que deseja e merece ser feliz. 

Gravados estaõ nos ânimos e coraçoens de todos os 
Portuguezes, e altamente proclamados á face do mundo 
inteiro, os dous fundamentaes princípios, sobre que deve 
repousar a felicidade publica, eque todos juramos man
ter.—Obediência e fidelidade a El Rey o Senhor D. Joaõ 
VI. e á sua Augusta Dynastia.—Profissão pura e sincera 
da Sancta Religiáõ de nossos pays. 

O primeiro nos assegura, nas virtudes hereditárias da 
Familia de Bragança, a doçura e delicias de um Governo 
paternal. O segundo nos offerece o mais firme apoio, e 
seguro penhor de nossa ventura, nas máximas de uma 
moral Divina , que tam perfeitamente se ajusta e identi
fica com as necessidades e sentimentos do homem. 

Sobre estes fundamentos he que deve erigir-se o ]ma-
jestoso edifício da Constituição Portugueza, a qual tendo 
em vista os sagrados direitos da liberdade civil, da pro
priedade e da segurança individual do cidadão, ha de 
traçar, com maõ segura e firme, a linha invariável de de
marcação, que deve separar para sempre entre si, a ley e 
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o arbítrio; o poder e o despotismo; a liberdade e a licen
ça: a obediência e a escravidão. 

Quando esta grande obra tiver sido profundamente 
meditada e sabiamente desenvolvida, e executada com a 
attençaõ, que merece o estado e circumstancias da Na
çaõ; com a energia, que demandam as suas instantes 
necessidades; com a prudência e circumspecçaõ, que 
cumpre ã superioridade e á independência (por assim o 
dizer) impassível do legislador: entaõ os Portuguezes, 
restituidos aos seus direitos e à sua dignidade, reassumi
rão o distincto lugar, que lhes cempete entre as Naçoens 
civilizadas, livres e independentes. Veraõ prosperar, á 
sombra da paz e da felicidade domestica, as instituiço
ens políticas, que fazem um povo grande e respeitado. 
Formarão em roda do augusto Throno do seu Monarcha 
uma barreira firme, que o torne igualmente inacessível 
às paixoens internas, inimigas da ordem social; eás ten
tativas externas de qualquer poder ambicioso e usurpa
dor. E nobremente orgulhosos da justa e preciosa liber
dade, que os seus dignos Representantes souberam ad
quirir-lhe e afiançar-lhe, transmittiraõ a seus vindouros 
os nomes dos Pays da Pátria, cubertos de mil bençõas, e 
acompanhados das mais ternas e gloriosas recordaçoens. 

Taes saõ os felizes effeitos, que o Governo augura e 
espera das vossas sabias deliberaçoens, do vosso illumi-
nado zelo, da vossa consumada prudência e das vossas 
eminentes virtudes. Elle vai a terminar em breve as 
funcçoens honrosas e difficeis, de que até agora tem sido 
encarregado: e dando-se por mui feliz de haver mantido 
a paz e a tranquillidade publica, aprovei ia esta occasiaõ 
de dirigir ainda uma vez as expressoens sinceras do seu 
louvor e agradecimento a todas as classes de Cidadãos, a 
quem, depois do favor do Céo, se deve tam singular e 
inapreciavel beneficio. 
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Permitta o mesmo Céo, que este povo heróico alcance 
e goze, por largos séculos, a felicidade, de que he digno, 
e que tam amplamente lhepromettcm as eminentes qua
lidades de seus illustres Representantes. Que o nosso 
adorado Monarcha, annuindo aos votos públicos, e 6anc-
cionando com o seu Real assenso a obra da Sabedoria Na
cional, venha occupar o throno de amor, lealdade e gra
tidão, que lhe está preparado nos coraçoens dos seus 
povos. E que nós todos, unidos em fraternal concórdia, 
e ligados reciprocamente pelos sagrados vínculos do 
amor da pátria, possamos um dia applaudir a nossa di-
tosa sorte, abençoar a epocha da nossa feliz regenera
ção, e dar dignos exemplos de virtude á nossa mais re
mota posteridade. 

AJHERICA-HESPANHOLA. 

Armistício entre os Exércitos Hespanhoes e Patriotas. 

Os Governos de Hespanha e Columbia, desejando suf-
focar as discórdias existentes entre as duas partes, e con
siderando que o passo primário e mais importante para 
chegar a esta feliz meta, he uma reciproca suspensão 
d'armas, em ordem a que cada um se explique e se en
tenda, entraram em um ajuste para nomearem Commis
sarios, que estipulassem e determinassem um armistício ; 
e para este effeito, Sua Excellencia, o General em Chefe 
do Exercito expedicional do Continente, D. Pablo Mo
rillo, Conde de Carthagena, da parte do Governo Hespa
nhol, nomeou os Senhores Ramon Corrêa, chefe politico 
de Venezuela, brigadeiro-general, e primeiro alcaide 
constitucional de Caracas, D. Joaõ Rodriguez dei Toro, 
« D. Francisco Gonzales Linares: e Sua Excellencia o 
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Presidente de Columbia, Simaõ Bolívar, como Chefe da 
Republica, da outra parte, nomeou aos Senhoros Antô
nio Josef Sue re, brigadeiro-general; Pedro Brisefio, co
ronel ; e Joseph Gabriel Perez, tenente-coronel; os quaes 
depois de haverem trocado suas respectivas credenciaes, 
aos 22 do presente nie^e anno, e apresentado as propos
tas e explicaçoens desejadas por ambas as partes,concor
daram e concordam em um tractado de armistício, sob as 
cláusulas especificadas nos seguintes artigos:— 

Artigo 1. Desde o momento em que se publicar a ra
tificação do presente tractado, cessarão as hostilidades 
de toda a descripçaõ, tanto da parte dos exércitos Hes
panhoes como Columbianos; nem se continuará a guerra 
nem se executará acto algum hostil entre as duas partes, 
em toda a extençaõ deste território, possuído por elles, 
durante o período deste armistício. 

2. Extender-se-hao período deste armistício aseis me
zes, desde o dia da sua ratificação; porém como o prin
cipio fundamental e baze do armistício he a boa fé, e os 
sinceros desejos, que animam ambas as partes para ter
minar a guerra, poderá ter lugar uma prorogaçaõ deste 
termo, se assim for necessário; com tanto que,tendo de
corrido o período agora estipulado, estejam concluídas as 
negociaçoens em que se vaia entrar; porém, que ha uma 
prospectiva de que se tragam á conclusão. 

3. As tropas de ambos os exércitos conservarão as po
siçoens, que oecuparem, ao tempo em que forem iu-
formados da suspensão de hostilidades; porém como he 
conveniente fixar claros e bem conhecidos limites ao lu
gar, que he o principal theatro da guerra, em ordem a 
excluir quaesquer diíTiculdades, que se originem da con
fusão das posiçoens, prescrevem-se os seguintes:— 

Primeiro. O rio Unare, subindo desde a sua emboca-
dura no Oceano, até aonde se encontra com o Guanare, e 
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as correntes deste ultimo,correndo atê as suas vertentes, 
e dahi uma linha até as vertentes do Manapire; a cor
rente deste até o Orinoco ; a margem esquerda da con
fluência do Apure: este até onde elle recebe o rio Santo-
Domingo, as águas deste até a cidade de Barinas; dahi 
uma linha recta tirada até Bonoco de Truxillo, e dali a 
natural linha de limites, que divide a provincia de Cara
cas do departamento de Truxillo. 

Segundo. As tropas de Columbia, operando contra 
Maracaibo, logo que lhes for communicado o armistício, 
poderão ao depois cruzar pelo território occupado pelo 
exercito Hespanhol, em ordem a ajunctar-se com os ou
tros corpos do exercito Republicano; com tanto que em 
quanto cruzarem este território sejam conduzidas por um 
official Hespanhol. Também, para o mesmo fim, seraõ 
ellas suppridas com os necessários da vida, e vehiculos, 
pagando isso. 

Terceiro. O resto das tropas de ambas as partes, naõ 
comprehendidas dentro dos limites prescriptos, permane
cerão nas posiçoens que occupam, como fica dicto, até 
que os officiaes nomeados de ambas as partes ajustem de 
maneira amigável, ©s limites, que tem de separar o ter
ritório sobre que se tem obrado, e arrangem as difficul
dades, que se originarem na determinação destes limites, 
á satisfacçaõ de ambas as partes. 

Art. 4. Como he possivel, que, ao tempo de fazer pu
blico este tractado, se achem algumas tropas ou guerri
lhas, além da linha dos limites prescripta no terceiro ar
tigo, e que naõ devam mais ficar no território que occu
pam; concorda-se no seguinte:— 

(a)—Que as tropas regulares, que estiverem assim situ
adas, se retirarão para além da linha de limites, e entre 
ellas as que pertencerem ao exercito Republicano, que 
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occupa a margem es jneida do (.iuanaie e Unare, se reti
rarão e postarão em Pirutu, Clarines, ou quaesquer ou
tras povouçoens adjacentes. 1'. 

(b) Que as guerrilhas em tal caso síjam desarmadas, e 
reduzidas á classe de simples cidadãos, ou se retirem de 
igual maneira, como as tropas reguiares. No primeiro 
destes dous casos, se offerece e concede a mais perfeita 
garantia aos que nisso saõ comprehendidos ; e ambos os 
governos se empenham, durante o armistício, a naõ os 
alistar nos seus respectivos estandartes, mas, pelo con
trario, conceder-lhes licença para sahirem do território 
em que se acharem, e unirem-se ao exercito a que per
tencem, na expiração deste tractado. 

5. Naõ obstante estar a cidade de Carache situada den
tro da linha pertencente ao exercito de Columbia, he 
concordado que ali resida um commandante militar do 
exercito Hespanhol, com uma partida de paizanos ar
mados, que naõ exceda a 25. Também ali ficarão as au
thoridades civis agora existentes. 

6. Como prova da sinceridade e boa fé, que characte-
riza.este tractado, he determinado, que na cidade de Ba-
rinas naõ haja mais do que um commandante militar da 
Republica, com uma partida de observação de 26 paiza
nos armados; assim como também os trabalhadores ne
cessários para a communicaçaõ com Merida e Truxillo, 
e para a condução do gado. 

7. As hostilidades no Oceano também cessarão, dentro 
em trinta dias da ratificação deste tractado, nos mares da 
America, e noventa dias nos mares da Europa. As pre
zas tomadas depois daquelle periodo seraõ reciproca
mente entregues; e os corsários ou vazos armados seraõ 
responsáveis pelas perdas 60Ífridas por causa da deten
ção. 

8. Desde o momento da ratificação do armisticio, a 
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communicaçaõ entre os respectivos territórios ficará 
aberta e livre, em ordem a prover cada um delles de 
gado, e de toda a sorte de subsistência e mercadorias. 
Os especuladores e negociantes devem ser munidos com 
os necessários passaportes, a que elles annexaraõ os pas
ses das authoridades dos territórios de que as fazendas 
saõ tirados, a fim de evitar desordens. 

9. A cidade e porto de Maracaibo fica livre e adopta-
dacomo passagem para a communicaçaõ com o povo do 
interior, tanto para os necessários da vida, como para o que 
respeita as transacçoens mercantis : e os navios mercantes, 
que nos pertencerem ou a Columbia, e que importarem 
fazendas, que naõ sejam armas ou muniçoens de guerra, 
seraõ tractados como estrangeiros, e como taes pagarão 
os direitos, e seraõ sugeitos às leys do paiz, Os agentes 
ou commissarios, nomeados pelo Governo de Columbia, 
para irem á Hespanha ou a paizes estrangeiros, e os que 
pelo mesmo forem recebidos, teraõ permissão de tocar 
nos dictos lugares, entrar e sair do porto. 

10. A cidade de Carthagena gozará da mesma liberda
de, que a de Maracaibo, pelo que respeita o commercio 
do interior, e durante o armistício poderá applicar-se em 
sua vantagem tanto pelo que respeita a sua população 
como a sua guarniçaõ, 

11. Sendo o fundamento e objecto primário deste ar
mistício a negociação da paz, ambas as partes se devem 
applicar a este fim; enviados e deputados, escolhidos 
para este fim, seraõ trocados por cada um dos Governos, e 
teraõ direito, garantia, e segurança pessoal, conrespon
dente a seu character, como agentes de paz. 

12. Se a guerra entre os dous Governos for infelizmen
te renovada, naõ começarão as hostilidades antes de se 
dar uma intimaçaõ, pela parte que intenta ou se prepara 
para quebrar o armistício: esta intimaçaõ se fará quarenta 
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dias antes de começar o primeiro acto de hostilidades. 
13. Será olhado como acto de hostilidade a preparação 

de qualquer expedição militar, contra alguma das praças 
incluídas neste armistício. Porém, sabendo que algum 
armamento de vasos de guerra Hespanhoes pode achar-se 
presentemente em sua viagem da Europa, naõ se lhe ne
ga o privilegio de substituir igual numero de vasos de 
guerra, que estejam servindo nas costas de Columbia, 
com a expressa condição de que lhe naõ será permittido 
desembarcar tropas. 

14. Em ordem a dar ao mundo um testemunho dos 
princípios liberaes e philantropicos, que influem ambos 
os Governos, e naõ menos para desarreigar os erros e a 
fúria, que tem characterizado a fatal contenda em que se 
acham envolvidos, ambos os Governos, por estas presen
tes, se obrigam ja a entrar em um tractado, para o fim 
de regular a guerra, na conformidade dos direitos do ho
mem, e da practica mais generosa, sabia e humana, en
tre as naçoens civilizadas. 

15. O presente tractado deve ser ratificado por ambas 
as partes, dentro em sessenta hoias, e será immediata
mente communiçado aos chefes de divisoens, pelos offi
ciaes nomeados dn parte de ambos os Governos para esse 
fira. 

Dado e assignado por nossas mãos, na cidade de Tru
xillo, ás dez horas da noite, aos 2õ de Novembro de 
1820. 

RAMON C O R R Ê A . 

A N T Ô N I O JOZE DE S U C R E . 

JOAÕ R O D R K Í U E Z m; Tono . 
P E D R O HRISKKIO M E N D E S . 

FRANCISCO GONZALI.S DE L I N A R E S . 

JOZE G A B R I E L P E R E Z . 
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O presente tractado he approvado por mim em todas 
as suas partes, e ratificado. 

Quartel General, Carache26 de Novembro, de 1820. 
P A B L O M O R I L L O . 

J O S E P H CAPARROS. 

INGLATERRA. 

Circular aos Ministros Inglezes nas Cortes Estrangeiras, 
sobre a declaração dos Soberanos Alliados em Troppau. 

Senhor!—Eu naõ teria julgado necessário fazer-vos 
communicaçaõ alguma, no presente estado das discusso-
ens, começadas em Troppau, e transferidas para Laybach, 
se naõ fosse uma communicaçaõ circular, que as Cortes 
de Áustria, Prússia e Rússia fizeram ás suas diversas 
missoens, e que o Governo de Sua Majestade concebe, se 
naõ alludir a isso, pôde (ainda sem haver intenção) pro
duzir, no objecto de que se tracta, mui errôneas impres-
soens, sobre os passados assim como presentes sentimen
tos do Governo Britannico. 

Vem, por tanto, a ser necessário informar-vos, de que 
El Rey se julga obrigado a recusar de tomar parte nas 
medidas de que se tracta. 

Estas medidas abraçam dous objectos distinctos: 1.° 
O estabelicimento de certos princípios geraes, para o re
gulamento do futuro comportamento politico dos alliados 
nos casos que ali se descrevem ; 2.° O modo que se pro
põem de tractar, segundo esses princípios, os presentes 
negócios de Napoies. 

O systema de medidas proposto, no primeiro objecto, 
se fosse practicado reciprocamente, seria directamente 
repugnante ás leys fundamentaes deste paiz. Porém, 
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ainda que naõ existisse esta objecçaõ decisiva, com tudo 
o Governo Britannico olharia para os princípios, em que 
essas medidas se fundam, como taes, que se naõ poderi
am admittir com segurança, em systema de direito inter
nacional. O Governo he de opinião, que a sua adopçaõ 
inevitavelmente sanccionaria, e nas maõs de monarchas 
menos benevolos, poderão ao distante conduzir a muito 
mais freqüentes e extensas ingerências, nas transacçoens 
internas dos Estados, do que o mesmo Governo esta per
suadido que intentam as augustas partes de que taes me
didas procedem, ou que se podem reconciliar seja com 
os interesses geraes, seja com a efficaz authoridade e dig
nidade de Soberanos independentes. O Governo naõ 
olha para a aliiança, como tendodireito, pelos tractados 
existentes, de assumir, no seu character de alliados, taes 
poderes geraes: nem concebe que taes poderes extraordi
nários se possam assumir, em virtude de novas transac
çoens diplomáticas entre as Cortes aluadas,sem que ellas 
ou se attribuam a si mesmas uma supremacia incompatí
vel com os direitos dos outros Estados; ou, se esse di
reito tem de ser adquirido por especial accessaõ de taes 
estados; introduzam um systema federativo na Europa, 
naõ somente torpido em suas operaçoens, e inefficaz em 
seu objecto, mas tendente a muitos e mui sérios inconve
nientes. 

Pelo que respeita o caso particular de Napoies, o Go
verno Britannico, nos primeiros momentos, naõ hesitou 
em expressar a sua strenua desapprovaçaõ do modo e 
circumstancias, com que, segundo se entendeo, foieffec-
tuada aquella revolução; porém o Governo Britannico, 
ao mesmo tempo, declarou expressamente ás diversas Cor
tes aluadas, que se naõ considerava nem obrigado nem 
justificado a aconselhar a ingerência da parte deste paiz, 
com tudo admittio plenaniente,que outros Estados Eu-
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ropeos, e especialmente a A ustria e as Potências Italianas, 
se podiam julgar em differentes circumstancias, e pro
fessou, que naõ éra seu fim prejulgara questão, pelo que 
podia affectar a elles, nem ingerir-se no caminho, que taes 
Estados pudessem julgar próprio adoptar, com as vistas 
de sua própria segurança, com tanto que estivessem 
proinptos a dar razoável segurança, de que suas vistas 
naõ eram dirigidas a fins de engrandecimento, subversivo 
do systema territorial da Europa, segundo está estabele
cido pelos últimos tractados. 

Sobre estes princípios se tem uniformemente regulado 
desde o primeiro momemto, o comportamento do Gover
no de Sua Majestade, a respeito da questão de Napoies, 
e de tempos a tempos se tem transmittido, para informa
ção dos Governos alliados, copias das instrucçoens suc-
cessivas mandadas ás authoridades Britannicas em Napoies 
para sua guia. 

Pelo que respeita a esperança, expressa na circular, a 
que acima se allude, da acquiescencia das Cortes de Lon
dres e Paris, ás medidas mais genéricas propostas á sua 
adopçaõ, fundadas como se allega, nos tractados existen
tes: em justificação de sua própria consistência e boa fé 
o Governo Britannico, recusando tal acquiescencia, deve 
protestar contra que se dê tal interpretação aos tractados 
allegados, como ali se assume. 

O Governo Britannico nunca. entendeo que estes tra -
tados impunham taes obrigaçoens; e tem, em varias oc-
casioens, tanto no Parlamento, como nas suas communi
caçoens com os Governos Alliados, mantido distinctamente 
a negativa de tal proposição. Que tem obrado com toda a 
clareza possivel nesta matéria, apparecerá de uma vez, 
recorrendo-se às deliberaçoens em Paris, em 1815,antes da 
conclusão do tractado de aliiança, em Aix-la-Chapelle, 
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em 1818: e subseqüentemente em certas discussoens, que 

houveram no decurso do anno passado. 
Depois de ter assim removido a errada noçaõ, a que 

podia dar lugar a passegem da circular de que se tracta, 
se se passasse em silencio; e tendo exposto em termos 
geraes, sem com tudo entrar em argumento, a discordân
cia do Governo de Sua Majestade, quanto ao principio 
geral, sobre que he fundada a circular de que se tracta; 
deve claramente entender-se, que nenhum Governo está 
mais preparado do que o Governo Britannico, para man
ter o direito de qualquer Estado ou Estados em ingerir-se 
quando a sua immediata segurança, ou interesses essen-
ciaes estaõ seriamente em perigo, pelas transacçoeus in
ternas de outro Estado. Porém como o Governo Biilan-
nico olha paia a assumpçaõ de tal direito, como justificá
vel, somente pela mais urgente necessidade,e por ella li
mitado e regulado, naõ pôde admittir que este direito 
possa receber applicaçaõ geral e indistineta a todos os mo
vimentos revolucionários, sem relação a sua immediata 
influencia em particular sobre algum Estado ou Estados, 
ou que disso se íát,a prospectivamente baze de uma alii
ança. Olha para o seu exercício como uma excepçaõ dos 
princípios geraes, do maior valor e importância, e como 
excepçaõ, que propriamente só pôde nascer das circum
stancias do caso especial; mas ao mesmo tempo considera 
que excepçoens desta descripçaõ nunca podem, sem o 
maior perigo, ser incorporadas na diplomacia ordinária 
dos Estados, ou daslnstitutas do Direito das Gentes. 

Como parece que alguns dos Ministros das três Cortes 
tem ja communicadoeste otricio circular ás Cortes aonde 
se acham acreditados, deixo à vossa discrição fazer uma 
communieaçaõ conrespondente, da parte do vossoGovcr-
no, regulando a vossa linguagem na conformidade dos 
princípios estabelecidos nopresente officio. Tereis cui-
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dado, porém, quando passareis taes communicaçoens, 
de fazer justiça, em nome de vosso Governo, á pureza das 
intençoens, que sem duvida induzio estas augustas Cor
tes á adopçaõ do curso de medidas, que estaõ seguindo. 
A differença de sentimento, que existe entre ellas e a 
Corte de Londres, nesta matéria, podeis declarar, naõ 
pode causar alteração alguma na cordialidade e harmonia 
da aliiança em outro qualquer objecto, nem diminuir o 
seu zelo commum em dar o mais completo effeito a to
dos os seus ajustes existentes. 

(Assignado) CASTLEREAGH. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 
em Londres, 19 de Janeiro de 1821. 

NÁPOLES 

Carta rPEl Rey de França a El Rey de Nápoles. 

Senhor meu Irmaõ!—No meio das circumstancias, em 
que os acontecimentos dos últimos cinco mezes tem pos
to os Estados, confiados pela Providencia ao cuidado de 
Vossa Majestade, naõ podieis por um só instante duvidar 
do continuado interesse, que eu devia sentir a vosso respei
to, e das minhas oraçoens tanto pela vossa felicidade in
dividual, como pela do vosso povo. Vossa Majestade 
naõ ignora os poderosos motivos, que me tem impedido 
o expressar ha mais tempo os sentimentos, que me ani
mam, e o conselho, que ine sinto authorizado a dar-vos, 
pela mais sincera amizade. Naõ posso permittir-me o 
hesitar por mais tempo. Informado pelos meus Alliados 
em Troppau, do convite que elles fizeram a Vossa Ma
jestade, devo unir as minhas ás suas instâncias, tanto 
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como membro de uma aliiança, cujo objecto he segurar 
a tranquillidade e independência de cada Estado; e como 
Soberano de um povo amigo da naçaõ governada por 
Vossa Majestade; quando naõ fosse por ser um parente 
sinceramente affeiçoado. Naõ posso urgir demasiado 
com vosco, para que vades e assistaes em pessoa ao novo 
Congresso de meus Alliados, que vai a ter \ugar. Posso 
asseverar-vos, Senhor, que as suas vistas, neste Con
gresso, saõ de reconciliar os interesses e bem geral, que 
a paternal solicitude de Vossa Majestade desejaria para 
o seu povo, com os deveres, que elles se tem obrigado a 
preencher, para com seus Estados e para com o mundo. 
A mais pura gloria espera a Vossa Majestade. Vós aju-
d a reis a fixar as bazes da ordem social na Europa; pre-
servareis o vosso povo das desgraças que o ameaçam: e 
segurareis, por aquelle accordo, que he tam necessário, 
entre o poder e a liberdade, a sua felicidade e prosperi
dade, por uma longa série de geraçoens. Se as minhas 
moléstias me permittissem, eu teria voluntariamente 
acompanhado a Vossa Majestade a este augusto congresso; 
mas quando observareis, que, para escrever esta carta, 
sou obrigado a usar da maõ de outrem, facilmente julga-
reis da impossibilidade em que me acho, de seguir neste 
ponto os impulsos do meu coração. 

Naõ obstante, podeis estar seguro, de que os meus 
Ministros, que assistirão ali em meu nome, naõ omitti-
raõ cousa alguma para vos fornecer todo o apoio, que se 
poderia esperar de mim. Vosna Majestade, tomando uma 
resolução conforme aos desejos manifestados por mim e 
por meus alliados, levará a seu povo a segurança de vos
sa affeiçaõ, e tanto mais quanto estou convencido de que 
aquella determinação será o meio mais certo de lhes as
segurar as bençaõs da paze de uma liberdade racionavel. 
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Peço a Vossa Majestade que aceite a expressão dos sen
timentos de estima, de amizade e da alta consideração, 
com que sou, 

Senhor meu Irmaõ 
De Vossa Majestade 

Verdadeiro Irmaõ 
Luiz. 

Paris 3 de Dezembro 1820. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 2ã de Feeerciro, de 1821 

Gêneros. Qualidade. Preço». Direitos. 

. Bahia por lb . 
I Capitania. . . 
1 Ceara 

Algodaoi. .J Maranhnm .. . 
J Minas novas . 
f Pará 
^ Pernambuco • 

Anil Rio 

Í
Redondo. . . 
H n i i j n . . . . . . 
Mascavado . . 

Arroz Brazil 
Cacáo r.Pará 
Cafle Rio 
Cebo Rio da Pinta 
Chifres. Rio Grande por 1-23 

í A 

Rio da Prata, pilha < B 
' r 

L Rio Grande. 
< r. 

Pernambnco, salgados 
Rio Grande de cavallo 

lperactianho Brazil por 4b. 
Olco de cupaiba 
Orucn 
Pão Amarelo. Brazil 
Pao Biazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . . . 
T U ( < in ro lo . , . . 
Tabaco < . . . 

I em folha... 
Tapi.ica Brazi l . . . . 

OB. l l p . a l s . Op. 

Os. l l è p . a l s . Jp. 
Oi l l p . a l s . Op. 
Os. lOp. a Os. 10£p 
Os. 10p. a *)H. lOÍp. 
l s . Op. a ls. 1 ip. 

35s. a 46s. 
29s. a 33s. 
24». a 28s. 

50«. a 54» 
115s. a 120t. 

46 a 50 
Sip. a 9}p. 
7p. » 8p 
6p a 6 l p 
H\>- a 9p. 
7p. a 8p. 
5p. a 5jp. 

7s. 6p. i 12s. Op 
3s. 2p. a 4s. 6p 
l s . 8p. a 2s. 6p 

200Í. por ton . . . . 
ls . 9p. a 2s, 4p, 

• 6 por cento ad va
lorem. 

4 } por lb. 

Livre de direitos por 
exportação. 

3s. 2p.por 1121b. 
5 J . por 1121b. 

10 p. por couro 

o"; \ p° r ••>. 

direitos pagos pelo 
comprador, 

direitos pagos pele 
comprador, 

6 ( porlb. 

Câmbios com as seguintes praças. 
Rio de Janeiro 
Lisboa * 
Porto 
Paris . 
Amsterdam 

50 
49^ 
49* 
26 10 
12 9 

Hnmhmgo 
Cadiz 
GibPilisr 
Genora 
Malta 

38 9 
351 
30 | 
43f 
4b 

Espécie 
Ouro em barra £3 17 lOj 
Peças de 6400 reis 3 17 4 
Dobroens Hespa

nhoes - 3 14 9 
Pezos. . . .dictos 4 101 
Frata en barra 4 11 i 

Seguros. 
Brazil. Hida 30s Volta 3os 
Lisboa 20s . 20s 
Porto 25» . 25i 
Madeira 25s 25» 
Açores 25 i 25» 
Rio da Prata 35§ 35s 
Bengala 63» o3t 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

GreenougKs Geology, 8V0. preço, 9s. Exame critico 
dos primeiros princípios de Geologia, em uma série de 
Ensaios. Por G. B. Greenough, Presidente da Sociedade 
Geológica, &c. &c. 

Roebuck's Hindoostanee Dictionary, 1 vol, em 12, 
preço 7s. Diccionario Náutico Inglez e Industanico; 
contendo os termos technicos, e phrases marítimas ; pre
cedido de uma Grammatica da língua do Industan, expli
cada em Inglez. Pelo Capitão Thomaz Roebuck. 

Origin of Stereotype printing., lOs. 6d. Ensaio sobre 
a origem e progressos da impressão em stereotypos, in
cluindo uma descripçaõ de seus differentes processos. 

James' War in the United States, 8V0. Preço 17.10í. 
Plena e correcta exposição das occurrencias militares, na 
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ultima guerra entre a Gram Bretanha e os Estados Uni
dos da America.com um appendix eestampas; por Gui
lherme James. 

James' Italian Painting, 8T0 preço 9s. 6d. Historia das 
differentes escolas de pintura Italianas; com observa
çoens sobre o estado presente da Arte. por J. T. James 
M. A. 

Price's Mahomedan History, Vol III. O terceiro vo
lume das Memórias dos principaes acontecimentos da 
Historia Mahometana, desde a morte do Legislador Ára
be até a accessaõ do Imperador Akbar e estabelecimen
tos do Império do Mogul, no Industan. Por David 
Price, Major no serviço da Companhia das índias. 

Lyon's Traveis in África. 4to- preço— Narrativa das 
viagens na África Septentrional, de Tripoli até Mour-
zouk, capital de Fezan; e dali até a extremidade Me
ridional daquelle Reyno : nos annos de 1818, 19, e20; 
com noticias geographicas de Soudan, e do curso do rio 
Niger; estado da escravidão, e trafico da escravatura, 
feito principalmente pelo Sultaõ de Fezan. Com map-
pas das jornadas, e estampas. Por George Francisco 
Lyon, Capitão de Marinha, e companheiro do falecido 
Mr. Ritchie. 

Da Costa's Dlonysian Artificers, preço 3s. Esboço 
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para a historia dos Artífices Dionysianos. Fragmento; 
For Hippolyto José da Costa, Esc. 

PORTUGAL. 

Saio à luz: Memórias sobre a regeneração de Portu
gal: oíferecidas às virtudes sociaes, justiça e humaidade; 
preço 240 reis. 

Plano para se extinguir a divida nacional, tanto antiga 
como moderna; offerecido ao Supremo Governo do Rey
no, por Jozé de Souza Moniz: preço 120 reis. 

Noticias recônditas do modo de proceder (em outro 
tempo) a Inquisição de Portugal, com os seus prezos, &c. 
informação que ao Pontífice Clemente X. deo o Padre 
Antonio Vieira; a qual o dicto Papa lhe mandou íàzer, 
estando elle em Roma; a que seguem documentos 
curiosos, nunca publicados até agora; prego 480 reis. 

Reflexoens sobre o pacto Social, e â cerca da Consti
tuição de Portugal: por um Cidadão Portuguez: preço 
Qdll r..,'c 200 reis. 

Ensaio sobre os melhoramentos de Portugal e do 
Brazil; por Francisco Soares Franco; Lente na Univer-
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sidade de Coimbra, e deputado nas Cortes; preço 320 

reis. 

Breve resposta â Critica da nova Edicçaõ dos Luzia-
das de Camoens, que em 1817 deo á luz o Excellentissi
mo D. José Maria de Souza; a qual critica apparecêo no 
4o volume dos Annaes das Artes e Sciencias, publicados 
em Paris; por Bento Luiz Vianna: preço 240reis. 

Oraçaõ do Prior de Alhos-vedros, recitada em 10 de 
Dezembro, na Eleição Parochial; preço 120 reis. 

Portugal Regenerado; preço 200 reis. Três Parábolas 
preço 80 reis. Parábola IV. sobre a Magia, &c. preço 
150 reis. Parábola V. sobre a Inquisição, preço 160 reis. 
Parábola VI. sobre a necessidade de Constituiçoens; 
preço 80 reis. 

Estes opusculos saõ de D. C. N. que se assignou Pu
blic ola. 

Memória, em que se mostra a origem e progresso do 
estabelicimento do papel moeda, em Portugal, e se 
apontam os meios de verificar a sua amortização, e remir 
os empréstimos feitos ao Estado, 6em recorrer a novos tri
butos, pormeiode uma bem regulada reforma, igualaçaõ, 
e necessária applicaçaõ destes aos seus verdadeiros fins; 
dando-se ao mesmo tempo uma clara mas suecinta idea 
do estabelicimento e da natureza dos principaes impôs-
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tos que actualmente paga a naçaõ, com alguns meios de 

se melhorarem. Pelo actual Corregidor da Commarca 

de Portalegre, Antonio Joaquim de Gouveia Pinto: preço 

360 reis. 

Esprit des institutions Judiciaires de VEurope, par Mr. 
Meyer. 

(Continuado de p . 31.) 

No Capitulo 7. tracta o A. da Republica das Provincias 
Unidas, depois de ja estabelecida: observando, que as 
provincias pertencentes & Hespanha, naõ soffrêram mu
dança alguma politica considerável, (posto que mudas
sem de soberano) desde o tempo da Casa de Borgonha, 
até a revolução de 1789. Porém as provincias, que se 
declararam independentes da Hespanha, deram um no
tável exemplo da influencia, que tem na administração 
dajustiça, as mudanças políticas do paiz. 

Esta matéria he de tanta importância, e tam bem des
envolvida pelo A. que daremos deste capitulo extractos 
maiscopiosos do que ordinariamente fazemos nos demais, 
visto que os raciocínios do A. 6obre a influencia das in
stituiçoens políticas na administração da justiça, pelo que 
respeita os Paizes-Baixos, saõ applicaveis, em grande 
parte, a outro qualquer paiz, quando se observarem 
circumstancias análogas. 

E, primeiramente, o estado politico da Republica das 
Provincias-Unidas, be assim descripto pelo A. a p. 143. 

u n , aõ de Utrecht éra uma espécie de aliiança entre varias 
VOL XXVI. N». 153 
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potências independentes, que se ligavam para combater uni ini
migo commum ; no entanto a Confederação julgou necessário 
formar um committé central, que pudesse dirigir as operaçoens 
communs; e este committé foi a origem dos Estados-Uerats e 
do Conselho d'Estado. Um dos grandes objectos, que tinham 
em vista os Soberauos do paiz, éra fazer desapparecer a diversi
dade das provincias, para as amalgamar em um só corpo de mo
narchia, como puderam em outro tempo fazer os Reys da França 
e da Inglaterra: as provincias, ou, para melhor dizer, os no
bres e os magistrados, olhavam para esta reunião como contrá
ria a seus interesses, que naõ queriam subornidar aos de seus 
vizinhos: foi logo necessário, desde o primeiro momento, pre-
munir-se contra qualquer empreza, da parte dos Estados-Gerae*, 
contra os Estados das provincias; e foi preciso assegurar a inde
pendência e existência individual de cada um dos confederados." 

Assim vemos, que a Republicados Paizes-Baixos éra 
uma aliiança de muitos povos independentes, naõ tendo 
os Estados-Geraes senaõ a administração do que perten
cia a todos em commum ; cada provincia se governava a 
si, e até regulava a cobrança dos impostos para as des
pezas commums, produzindo, como melhor lhe parecia, 
a somma que lhe cabia, segundo a proporção que se fi
xou ao principio como regra invariável. Além disto, os 
seus deputados ou representantes davam o seu voto sepa
rado, e cada um na conformidade das instrucçoens, que 
recebia de sua provincia. Ornais he que nem regulava 
a maioridade dos votos ; podendo um só indivíduo per
sistir na opinião, que offerecêra, em conseqüência de suas 
instrucçoens. 

O A. allega varias authoridades para mostrar, que a 
intenção original dos povos, quando se rebellaram contra 
a Hespanha, naõ éra constituir tal forma de Governo: e 
todos espejravam, que se formaria uma monarchia, e se 
submetterlam a algum Principe, ou Senhor, que fosse ca-
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paz de proteger as provincias, contra as pretençoens do 

Rey de Hespanha; e c o m effeito havia ja quem se appli-

casse a obter esse lugar, como o A. expõem a p. 146. 

«' O Principe de Orange havia longo tempo que meditava apos
sar-se da Soberania dos Paizes-Baixos : Tenente Rey em uma 
das mais consideráveis provincias, poderoso por sua dignidade, 
suas allianças, seus talentos, sua popularidade, e sua conside
ração pessoal, tinha sido o chefe mais distincto da confederação 
dos nobres, ainda que o lugar, que occupava no conselho da 
Princeza Governante, lhe impedisse de figurar ali de maneira os
tensiva ; as relaçoens, que entretinha com os Huguenotes em 
França, em razaõ de sua aliiança com o infeliz Almirante Co-
ligny, o designavam como o mais próprio para sustentar a cau
sa do Protestantismo: o Duque de Anjou e o Archiduque Ma
thias naõ entraram com seu nome, senaõ para prestar á guerra 
civil o apoio de um nome mais distincto, por pertencer de mais 
perto a uma familia reynante ; e esperava-se que o temor de en
trar em discórdias, fosse com a França, fosse com o Imperador, 
intimidaria o Rey de Hespanha: mas estes Príncipes naõ eram 
verdadeiramente mais do que instrumentos, de que Guilherme 
podia desfazer-se, depois de tirar disso seu partido, logo que 
lhe conviesse mostrar as suas intençoens a descuberto. A natu
reza de seus desígnios foi ao depois provada assas claramente; 
mas naõ he preciso senaõ examinar o tractado d' uniaõ de Utrecht, 
para nelle achar todas as disposiçoens convenientes a uma mo
narchia limitada, como eram entaõ a maior parte das da Europa: 
e os meios mais próprios para garantir ao futuro monarcha, se
gura defeza contra os magistrados aristocratas, que se quizes-
sem oppôr á extensão de seu poder.'' 

Com estas vistas de monarchia, astutamente fez o Prín
cipe de Orange inserir no tractado de uniaõ um artigo, 
que lhe éra estranho, e foi o 25. Por este se prometteo 
manter as milícias incorporadas, as confraternidades e 
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outras corporaçoens, que pudessem existir nas diversas 
cidades e villas; porque destacando assim dos interesses 
das Communs, estas associaçoens particulares, nellas 
acharia o Soberano um apoio contra a totalidade dos ci
dadãos. 

Por esta mesma razaõ se deo, pelo tractado de Utrecht, 
notável influencia â administração central, submettendo 
a decisaõ das disputas, que se pudessem levantar entre 
algumas das provincias particulares, aos Stadhouders des
sas provincias, com a addicçaõ daquellas pessoas que jul
gassem necessário. A demais, o poder de convocar os Es
tados ficou à authoridade competente: a qual antigamen
te éra o Soberano, ficou assim, com esta ambigüidade de 
authoridade competente, a porta aberta, para o Principe, 
que se apossasse do Governo, reclamar esse direito. Po
rém a morte de Guilherme impedio a realização deste 
projecto, como diz o A. a p. 151. 

" Se o Príncipe de Orange tinha bem combinado o effeito de 
todas estas cláusulas do tractado de uniaõ, os magistrados das 
cidades e a pequena nobreza, que se apoderaram do Governo de
pois de sua morte, apreciaram igualmente suas conseqüências, 
ainda mesmo quando se viram obrigados a elevar Maurício ao 
lugar de Stadhouder. Determinando-se, pouco a pouco, e com 
a pertinácia e lentidão, que convém a corpos deliberativos, a re
sistir á authoridade do Stadhouder e dos Estadoa-Geraes, conse
guiram substituir á organização, que desejava o tractado de 
Utrecbt, uma forma de Governo inteiramente difTerente, e trans
ferir para os Estados das Provincias toda a authoridade, que de
veria estar concentrada em um só ponto. Daqui proveio fazerem-
se os votos individuaes independentes da maioridade, e os im
postos nos transportes de umas a outras provincias, as disputas 
intermináveis entre as mesmas provincias, a usurpaçaõ, que a 
Hollanda commetteo na Gueldra e Overissel,as quaes considerava 
como paizes reconquistados á França, depois da guerra de 1672; 
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as Quotas, e em fim muitas instituiçoens similhantes, que ti
nham feito dos Estados-Geraes uma assemblea sem nenhuma au
thoridade senaõ pelo que dizia respeito ás relaçoens estrangei
ras e ás dos paizes conquistados, chamados da Generalidade.'1 

Continuando esta matéria, contende o A., que as mes
mas causas, que motivaram a conducta politica de con
servar a authoridade dos Estados Provinciaes, para en
fraquecer a dos Estados geraes, fez com que seoppuzesse 
a esses Estados Provinciaes a influencia dos magistrados, 
e das corporaçoens, ou associaçoens das communs, as 
quaes limitavam suas instrucçoens aos deputados por tal 
maneira, que naõ podiam votar senaõ conforme a ellas. 

Esta independência, das corporaçoens das cidades, foi 
mantida principalmente por dous expedientes, que o A. 
aponta. Io. As Cortes de Justiça naõ podiam expedir 
mandados alguns contra cs magistrados das cidades, e se 
esses magistrados eram de algum modo envolvidos nesses 
mandados, interrompia-se o procedimento judicial. 2." 
A maioridade de votos dos Deputados, naõ obrigava as 
cidades, as quaes naõ obstante essa maioria podiam concor
rer na execução das decisoens dos Estados Provinciaes. 

Os differentes magistrados naõ omittiam cousa alguma 
para assegurar sua independência, e tanto, que, no trac
tado secreto, em que se continham as condiçoens porque 
o Principe de Orange ia a tomar a Soberania hereditária 
com o titulo de Conde de Hollanda e Zelândia, estipula
ram, no artigo 5.', a continuação de todos os privilégios 
até dos que naõ eram reconhecidos por uso. 

O mesmo poder absoluto, que a necessidade obrigara a 
conceder ao Stadhouder, nas matérias da guerra, desper
tou o ciúme dos magistrados das cidades; isto foi a cau
sa da opposiçaõ do Gram-Pensionario Olden Barneveld, 
que lhe custou a vida. Depois da morte de Guilherme 
III., que só deixou um filho postliumo, puderam os Hol-
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landezes desfazer-se da dignidade do Stadhouderato, po
rém a invasão de Luiz XIV em 1Õ72, pondo a republica 
em perigo, fez necessário o reviver este cargo, que se tor
nou a declarar hereditário nos descendentes de Guilherme 
I I I . ; o qual com tudo morreo sem filhos, e assim se aca
bou o Stadhouderato, que foi depois restabelecido, por 
similhantes causas, em 1747, e durou até a conquista 
Franceza em 1795. 

Depois desta exposição do estado politico dos Paizes-
Baixos, passa o A. no Capitulo VIII. a tractar dos Tribu
naes das Communs, que elle deduz, como nas mais par
tes da Europa, primeiro das assembléas do povo, depois 
dos placita nas Cortes dos Baroens, dahi nos tribunaes 
Senhoriaes ; modiíicando-se isto depois com a introduc
çaõ das Communs nas cidades, que tinham alcançado o 
direito de encorporaçaõ. 

Temos ja observado, mais de uma vez, que as cidades 
encorporadas constituíam uma pessoa moral, vassallo do 
Soberano, e os cidadãos eram como subvassallos dessa 
pessoa moral; que para exercitar seus direitos nomeava 
um official, que em diversos lugares tinha diversos nomes, 
como bailio, mayor, econete, aman, juiz, fyc. 

Este magistrado exercitava suas funcçoens do mesmo 
modo que os Senhores vassallos immediatos; o quee A. 
explica da maneira seguinte a p. 166. 

" Como o Senhor julgava seus vassallos, segundo o conselho 
dos pares, assim o bailio ou juiz da commum devia seguir a 
decisaõ dos cidadãos, naõ lhe sendo permittido separar-se delia. 
Intitulavaa sua decisaõ com o nome do Principe, cuja jurisdic
çaõ exercitava ; e sanecionava com a sua authoridade, o que naA 
éra mais do que uma opinião particular; prestava a força arma
da para executai a decisaõ, castigava os que tinham sido con-
deinnados pelos cidadãos ; ordenava o respeito em nome do So-
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berano, dispunha dos meios coercivos da soberania, para man
ter os cidadãos na obediência das leys, das chartas, dos usos, 
e dos magistrados comtnunaes ; porém em todas as suas func
çoens, aiuda que deduzisse a sua authoridade do Soberano, e 
fosse por elle nomeado, fallava em nome da communidade, que 
representava em todas as occasioens, e cujas administraçoens 
elle dirigia. Era nos Paizes-Baixos como nas mais partes da 
Europa." 

Temos pois que o bailio presidia ao tribunal de justiça, 
mas os cidadãos eram os juizes; isto aconteceo no Esta
do de Frizia até o século treze ; enos districtos do campo 
se observou até o fim do século 16. Em uma nota a p. 
168 nota o A. ainda um exemplo era 1784, na Gueldra. 

Temos também, que nos lugares aonde as Communs 
tinham adquirido mais authoridade, se acham Echevins, 
como juizes nomeados pelo Soberano : e cm periodo pos
terior Echevins Communaes, que conrespondem aos Sca-
bini da França; porém sempre debaixo da presidência 
do Bailio, ainda quando esses tribunaes se fizeram perma
nentes. Assim diz o A. a p, 170:—• 

" Daqui vem que os tribunaes das Communs, por mais inde
pendentes que fossem, julgavam em nome do Soberano, como 
Doque ou Conde, nas provincias, que tinham conservado a for
ma monarchica; ou em nome da pessoa moral do Soberano, nas 
que eram sugeitas ao regimen republicano: e daqui procede, 
que as execuçoens eram feitas por estes mesmos Bailios." 

A' proporção que as Communs augmentavam o seu poder, 
os tribunaes adquiriam mais consistência; e isto suc-
cedia principalmente nas províncias, que faziam maior 
commercio, e que por conseqüência tinham mais recursos 
favoráveis ao terceiro Estado. O poder das Communs 
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augmentou muito, quando se augmentou o numero dos 
vogaes, e estes deixaram de ser nomeados pelo Senhor 
ou Bailio, e tiveram a demais parte na administração po
lítica, e legislação communal. Porem estes lugares nos 
tribunaes permanentes fizéram-se annuaes, e o Conselho 
das cidades, que tinha toda a influencia nestas nomeaço-
ens, as fazia recair sempre em seus parentes e adherentes, 
excluindo todos os que naõ pertenciam a este pequeno 
numero de validos ou partidários do Conselho. 

Em conseqüência deste principio de usurpaçaõ nas 
municipalidades, se puzeram em practica todos os expe
dientes para abrogar a supremacia dos Bailios: mesmo 
antes das sette provincias dos Paizes-Baixos se declararem 
independentes, e constituírem em Republica; e depois 
deste acontecimento os Estados de Hollanda se arrogaram 
o direito de apresentar os candidatos, d'entre os quaes o 
Principe éra obrigado a fazer a sua escolha. Assim fi
cou todo o governo nas maõs dos magistrados das ci
dades, e sugeitos aos maiores abusos, como o A. se < \-
plica a p. 180, por estes termos. 

" Toda a influencia, que tinham as Communs na administra
ção do Estado, se concentrava nas maõs dos magistrados ; res
ponsáveis por sua gestaõ somente ao corpo inteiro da magistra
tura, o qual se naõ compunha senaõ de seus parentes e amigos, 
seguros de achar apoio, por pouco que seu comportamento naõ 
fosse inteiramente desapprovado ; e ainda contando com indul. 
gencia quando era reprehensivel; naõ tendo mais freio do que 
a vigilância daquelles, que, em seu turno, se achavam no caso de 
os poupar ; dispunham plena e livremente de tudo quanto dizia 
respeito a commum : exercitavam uma authoridade sem limites: 
nomeavam todos os lugares communaes ; impunham tributos aos 
habitantes; afastavam os que lhes eram menos agradáveis; 
empregavam a seu bom prazer os fundos da Commum ;no exte-
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rior tinham, segundo a importância de sua cidade, mais ou me
nos parte na administração da provincia e da republica ; dispu
nham muitas vezes de uma parte da authoridade soberana ; no
meavam para as funcçoeus mais elevadas e mais lucrativas, ou 
pelo menos se achavam no caso de metter uellas seus parentes, 
seus amigos e suas creaturas. Os administradores em Chefe, 
ordinariamente chamados Burgomestres, ainda que naõ tinham 
salário principalmente nas grandes cidades, eram pagos em con
sideração, influencia, poder e occasioens de prover todos os que 
lhes interessavam : estes lugares e os de Pensionarão vieram a 
ser, de todos os empregos communaes, os mais procurados, e 
por conseqüência o fim, a que aspiravam todos os magistrados, 
ao mesmo tempo que eram igualmente os mais favoráveis para os 
que pretendiam uma carreira mais brilhante, ou na diplomacia 
ou na administaaçaõ central da provincia ou do Estado. Por 
outra parte a separação de cada commum isolada, que olhava 
como estrangeiros todos os que naõ eram seus concidadãos, a 
inimizade mesmo que os dividia, o zelo das familiaa patricianas 
das differentes cidades naõ deixava admittir aos empregos muni-
cipaes, senaõ aquelles sugeitos, que pertenciam á Commum, e 
que ali tinham seu domicilio ; ainda mesmo quando, a favor da 
aliiança com uma familia indigena, algum estrangeiro éra rece
bido, devia renunciar aos seus direitos de cidade antiga, e ex
cluir-se, sem poder voltar, de todo, ao lugar de sua origem: 
de sorte que á excepçaõ do pequeno numero de lugares, que 
pertenciam á administração geral, e que exigindo mudança de 
domicilio tinham muitas vezes graves inconvenientes, a ambi
ção dos que procuravam os empregos se circumscrevia aos limi
tes da Com in um. Este duplo motivo, conseqüência necessária 
do espirito de separação inherente á organização communal, 
juncto á mudança annual dos membros do tribunal permanente, 
naõ podia deixar de fazer olhar para os lugares de Echevins, 
como passagem para os lugares mais importantes da municipa
lidade, de Pensionario, e de Membro do Conselho Municipal, 
Todos os que podiam ser chamados à Magistratura, tinham estes 
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lugares; a elles se destinavam suas esperanças, e a elles se des
tinavam em segredo: todos os cuidados se appluávam com pre
ferencia aos conhecimentos administrativos, como aquelles de 
que se esperara utilizar, no lugar mais eminente, ao mesmo 
tempo que se negligenciavam os talentos, que naõ conviuham se
naõ a um juiz ; a justiça foi tida em menos consideração, eo 
lugar de Echevin olhado como uma espécie de experimento, por 
que éra preciso passar.para chegar aos primeiros lugares." 

Temos logo, que a Magistratura, na sua administra
ção da justiça, éra cousa secundaria, e esses magistrados 
sempre dependentes dos Corpos Municipaes Administra
tivos. Segula-se daqui, que os Advogados eram sempre 
mais hábeis jurisconsultos que os juizes; e que estes su
priam a sua ignorância, com a arbitrariedade, e orgu
lho, com o que se fazia a justiça odiosa c desprezível, 
Daqui provinha a incerteza nas decisoens de direito, naõ 
havendo nada de bom, que esperar do systema, e sim 
unicamente do character dos indivíduos, o que nunca 
pode ser senaõ uma esperança mui precária, naquellcs 
que administram jurisdicçaõ, ou que tem o poderem suas 
maõs. 

(Continuar-se-ha.) 



( 117 ) 

MISCELLANEA. 

Memória sobre o Maranhão. 
(Continuada de p. 55.) 

He a Cidade deS. Luiz do Maranhão em uma ponta da 
Ilha, e está em 2o. 29' de Latitude Sul, e em 334° 9' 46" 
de Longitude, contada da Ilha do ferro,* e em 55 pes, e 
7 polegadas sobre a preamar de agoas vivas, no lugar 
aonde se acha a Sé, e aquellas pot observaçoens, que ja 
tenho feito, o maximura de altura he 15 pese 6 polegadas 
e o minimum 12 pes, isto no lugar do ancoradoiro. O 
primeiro Conquistador desta Provincia foi Jeronimo d'Al
buquerque, pela celebre batalha, que ganhou a 19 de No
vembro de 1613, tendo sahido de Pernambuco para este 
fim no Io. de Junho do mesmo anno, e nomeado por 
Alexandre de Moura para Capitão mor da conquista do 
Maranhaõ,t que livre da dominação, Franceza a 9 de Ja-

* Esta Longitude foi a medida entre dous cálculos feitos aqui 
no lugar do aucoradouro defronte da rampa onde se desembarca, 
pelo Chefe de Divisão e Intendente de Marinha o Senhor Anto
nio Jozé de Oliveira, a qual diftere do que traz a Carta de Jozé 
Patrício 4' 38", e 37' 38" do que traz a Carta Ingleza de Wm. 
Hewett de 1817: e 2' 10" do que dá a Carta Ingleza de Arrow-
smith de 1810. 

t Primeiramente tinha sido Jeronimo d'Albuquerque nomeado 
para conquistar o Maranhão por Gaspar de Souza, Capitão Ge
neral do Brazil, em conseqüência da Carta de 8 de Outubro de 
1612, que recebera de Filippe 2o. mas depois como viesse soc-
correr a Jeronimo d'Albuquerque, o General em Chefe Alexandre 
de Moura, foi entaõ este que nomeou aquelle por Capitão mor 
do Maranhão. 

Berredo Ann. hist. 
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neiro de 1616 foi desde entaõ, que o seu Conquistado 
Capitão mor cuidou com o maior desvelo na fundaça 
povoaçaõ desta Cidade.* Quando Jeronimo d'Albuqti 
que tomou esta Ilha, e começou a povoalla, consta c 
ja exestia um Fortim com o nome de S. Luiz, um arr 
zem para petrexos, e muniçoens de guerra, e um Conv 
to com a invocação de S. Francisco, na ponta da Ilha, i 
domina a Barra, e de que ainda ha vestígios, por issc 
primeiras obras, ao costume da Europa, que aqui apa 
ceram, foram feitas pelos Francezes.f Está fundad: 
Cidade em uma ponta de Oeste da Ilha para dentro 
Bahia de S. Marcos, distante da Barra i de legoa, e eu 
os dous rios Bacanga e Annil. O Porto he perigoso 
los muitos baixos, e por isso só com practico se p< 
entrar, e naõ obstante o costume de sahirem os navios 
marés vivas, pode igualmente e sem risco ser nas mort 
como ja tem acontecido. 

* Por mais que procurasse na Secretaria, Archivo, Camera 
no que ha escripto sobre esta Provincia, em parte nenhu 
aparece Carta Regia, Decreto, ou ordem Real, pela qual fo 
erecta em Cidade esta de S. Luiz do Maranhão, e por isso he 
crer que quando Jeronimo d* Albuquerque a começou a povo 
lhe desse o nome de Cidade; e que assim se lhe ficasse chatm 
do. 

f Sahindo de França a 19 de Março de 1012 Mr. Lavardie 
e Racily com 3 navios, e cerca de 500 homens, aportaram a e 
Ilha a 6 de Agosto do mesmo anno, e a 8 de Septembro der 
principio ao fortim armazém e Convento, sendo 3 os Religioi 
Capuchinhos, que acompanharam a expedição, segundo a Ca 
de Maria de Medicis de 28 d'Abril de 1G11, e os que traball 
ram na fundação do Convento, a que deram o nome de S. Frc 
cisco. 

Ilist. de Ia mission des Peres Capucins 
Isle de Maranhon, par C. d'Abbevill< 
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A Barra está a 70 e 80 braças do Forte da ponta 
d'Areca pelo qual pode 6er muito bem protegida, pois 
que os navios na entrada ficam debaixo do tiro exactodo 
Canhão. Este Porto alias tam importante, no qual en
tram cada anno de 140 a 150 navios, somma de nacio
naes e estrangeiros, além das embarcaçoens de cabota
gem,* he de recear que cada vez se vá tornando mais 
difficil de entrar, por variarem e augmentarem os seus 
baixos. Naõ he porem do fim desta memória tractar 
agora dos meios para o seu melhoramento, todavia as 
possíveis e promptas providencias, que logo occorrem 
para suster a sua total ruína, ja tem sido dadas pelo ac
tual Capitão General, prohibindo a grande quantidade de 
entulhos e de casca de arroz, que de todas as Fabricas se 
lançavam ao mar, e que em uma Bahia como esta, onde 
ha muitas coroas de areia, e pouca velocidade no fluxo 
e refluxo, necessariamente deviam augmentar os baixos, 
providencia tam fácil, mas que nunca foi determinada: 
tam prejudicial vem a ser o desprezo das mais pequenas 
cousas, quando podem influir no bem publico. Devendo 
occupar um lugar distincto, na descripçaõ, que se faz de 
qualquer Provincia ou Cidade, o artigo Monumentos e 
Obras publicas, sentimos que os naõ houvessem nesta 
Cidade para os descrever, mas com verdadeiro prazer se 
annuncia o começo de duas grandes em si, e nos seus re
sultados : a primeira, e a que apenas chegou, deu princi-

* 0 numero de navios entrados annualmente até 1818 andava, 
segundo os registros da Alfândega, por 156, mas em 1819 en
traram nacionaes 80, estrangeiros 57, total 137. Sahiram nacio
naes 77, estrangeiros 68, total 145. Embarcaçoens de cabotagem 
entraram 39 e sahiram 33. Sobre a importação e exportação 
em geral de toda a Provincia, reservo fallar em outra e mais 
própria occasiaõ. 
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pio Sua Excellencia o Senhor General Silveira, e que com 
a sua presença faz adiantar cada vez mais, he calçar a Ci
dade toda, com o que naõ só lhe traz o aceioe policia, mas 
evite-os grandes encommodoseamiudados precipícios, que 
a cada passo se encontravam, de noite até perigosos; a 
segunda naõ menos importante, e necessária, he a que em 
data de 8 d'Abril deste anno Sua Excellencia mandou â 
Câmara que fizesse dar principio, que vem a ser um Cães 
em torno da Cidade, o qual a segura aformozea,e augmen-
ta, e do qual ja se acham feitas mais de 60 braças, conti
nuando com summa actividade: obras ambas da maior 
utilidade e necessidade, esta augmentará a velocidade das 
agoas, ao mesmo passo encanando-as á Barra, e aquella 
naõ deixará mais que as terras e entulhos lentamente se 
encaminhem á Barra, em seu reconhecido detrimento, e 
he nossa fraca opinião, que se taes medidas ha mais tem
po se houvessem tomado, naõ chegaria o porto ao máo 
estado, a que o vemos chegar. 

Separado o Maranhão e Pará do Governo geral do Bra
zil em 1634, ficando com o titulo de Estado, foi seu 
primeiro Governador geral Francisco Coelho de Carvalho, 
o qual sahio de Lisboa a 25 de Março do mesmo anno, e 
que, demorando-se em Pernambuco, para a defeza daquel
la Provincia só veio a entrar nesta a 22 d'Agosto de 
1626, desembarcando no Forte, que entaõ havia, de S. 
Jozé d'Aiassagy. Foi esta Provincia elevada a Bispado 
em 1619 por Bulla de Innocencio IIo. e nomeado seu pri
meiro Bispo D. Fr. Antônio de S. Maria, que por ser 
transferido para Pernambuco, veio em seu lugar D. Fr. 
Gregorio dos Anjos, que entrou nesta Cidade em Julho 
de 1679- A Cidade tem no seu maior comprimento 714 
braças, e na maior largura 658; conta 7 largos, ou pra
ças, 16 ruas Leste-Oeste, e 15 Norte-Sul, além de varias 
travessas e beccos: apresenta magníficos edifícios, pos-
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to que ainda se encontrem algumas cazas térreas cobertas 
dé palha, mas que pouco a pouco vam desapparecendo. 
Ha uma Sé composta de um numero de conegos determi
nado, e de quatro Dignidades, Arcediago, Arcipreste, 
Chantre, e Mestre-escolla: duas Freguezias, uma da Se
nhora da Victoria e Cathedral da Cidade, outra da Se
nhora da Conceição, cujas populaçoens particulares, a da 
Cidade, e a total da Ilha, consta do Mappa, que ajuncto. 
Alem das duas Freguezias ha um Recolhimento de Reli

giosas da ordem de S. Agostinho, mas que naõ tem profis
são nem votos, eoccupam-sena educação e ensino damo-
cídadefemenina. Prudente e útil instituição,que para tal fim 
se conserva. Ha três Conventos, de S. Antonio, do Carmo, e 
das Mercês, o primeiro he mendicante, e os dous tem ren
das próprias: mais cinco Igrejas, e três Capellas. Ha Sancta 
Cazade Misericórdia, de quehe Provedor o actual Gover
nador e Capitão General, eque com suas bem administra
das rendas entretem um bom e bem provido Hospital, 
aonde se recebem e curam todos os doentes, e feridos po
bres; à custa porem da Real Fazenda existe um hospital 
militar, sabia e economicamente regulado, para todos os 
soldados, e officiaes.* Fazendo as Bexigas os maiores e 
mais rápidos estragos nesta Provincia, principalmente 
pelo interior, pois que tem peiores conseqüências nos fi
lhos e naturaes do paiz, e por que em duas vezes, que a 
esta Provincia foi mandada a accina, sempre veio a per-

* Este tam útil, quam necessário estabelecimento tem chega
do agora á perfeição, que podia desejar-se, e observa-se em pro
va disto, qUe ate Agosto de 1819 o numero ali de doentes regu
lava de 140 a 150 diariamente, e hoje de 40 a 45; a sua despeza 
andava entre 20, e 32:000.000 cada anno; agora entre 7, e 
8.000.000 
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der-se, estabeleceo o Senhor General Silveira, debaixo de 
um bem combinado plano, a conservação da vaccina, em
pregados nisto na Cidade os Cirurgioens do Regimento de 
Linha, e á testa como Director o Senhor Dr. Joze Anto
nio Soares e Souza; acha-se ja espalhada por toda a Pro
vincia, e nos Destrictos em que ba Cirurgioens, saõ estes 
os encarregados, e naquelles aonde ainda os naõ ha, saõ 
desta Cidade mandados em commissaõ. 

A força militar, naõ da Provincia, mas só a da Ilha, 
compoem-se actualmente de um Regimento d'Infanteria, 
e de uma companhia d'Artilheria de Linha; dous Regi
mentos de Infanteria, e de uma companhia de Cavallaria 
de Milícias. Ha um Conselho de Justiça, creado pelo 
Alvará de 28 de Fevereiro de 1818, composto do General 
como Presidente, de três Officiaes Militares das maiores 
patentes, e de três Desembargadores da Relação, aonde se 
julgam todos os conselhos de guerra, mas os de pena ul
tima só até Capitão exclusivamente. Ha uma Relação 
creada em 12 de Maio de 1812 cuja Presidência pertence 
ao General, que faz de Regedor das justiças, e composta 
do Chanceller, e de 9 Ministros togados. Ha também 
uma Juncta de Fazenda para fiscalizar, e administrar as 
Rendas Reaes creada por Carta Regia de 30 de Dezem
bro de 1779; seu Presidente o General, e composta do 
Chanceller, do Procurador da Coroa, «Io Escrivão da 
Fazenda, e do Intendente da Marinha. Ha Intendencia 
de Marinha; creada em 1797, repartição pela qual se 
dam as providencias todas, relativas à construcçaõ e 
fabrico dos mercantes, quando o necessitam. O Go
verno municipal, ou Camera he composto do Juiz 
de Fora, como Presidente, de 3 vereadores, e escrivão 
da Câmara: ainda naõ ha muito tempo, que para estes 
cargos públicos só eram escolhidos os filhos do pai7.; 
mas actualmente saõ promiscuamente chamados tanto os 
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naturaes do paiz, como os que o naõ saõ, cessando 
aquellaescandaloza differença de filhos do Brazil aos da 
Europa, que em verdade se deve confessar, que em parte 
alguma mais do que aqui he desprezada similhante e 
pueril rivalidade*. Tem esta Cidade um excellente The-
atro desde 1818, com companhia Portugueza, Dança e 
Musica, protegido pelo Governo, que traz a estes habi
tantes aquellas vantagens, que todos sabem deverem-se a 
tam úteis espectaculos. Sendo o arroz o segundo ramo 
de producçaõ mais importante nesta Provincia, e aqui 
onde embarca, existem por isso nesta Cidade, e suas vi
zinhanças, 18 fabricas de descascar e beneficiar o arroz, 
usando de differentes maquinas, mas nenhuma no estado 
ainda de perfeição a que deviam chegar, e sô uma ha 
com o nome de Feliz Empreza, que trabalha por engenho 
de vapor, da construcçaõ de Faucett e Littledale, mas 
que assim mesmo neste paiz tem seus inconvenientes. 
Prensas de algodão saõ 4; Olarias 6, mas que só traba
lham em tijollo, telha, e alguma louça, sem ser vidrada. 
Fornos de cal saõ actualmente 20, feita de casca de um 
marisco, a que chamam aqui Sarnambi, pois nallha naõ 
aparece pedra calcarea, mas defronte na Villa d'Alcantara 
dizem havêlla, o que naõ posso affirmar por naõ ter ainda 
tido occasiaõ de fazer essa experiência, e do que faltarei 
quando tractar da Provincia toda em outro lugar. Ha 
também fabricas de distillaçoens, e alguns teares de 

* Por provizoens de de 23 de Julho de 1745, e de 4 de Março 
de 1747 era determinado que para os cargos públicos da Câmara 
fossem unicamente elleitos os filhos do paiz ; mas em Resolução 
Regia de 22 de Julho de 1813 foi positivamente ordenado, que 
se escolhessem d'entre todos, que estivessem no caso da ley, 
posto que naturaes naõ fossem desta Cidade ou Brazil. 
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tecer panno d'algodaõ que só serve para Pretos, saccas, e 
fardos, e duas de cortimento de couros, 

Tem a Ilha duas Villas, a primeira he a de Vinhaes, 
creada em o Io. de Agosto de 1757, distante desta Cidade 
por mar i legoa, e 596 braças, e gor terra 3 J legoa, e 570 
braças; a sua Freguezia tem a invocação de S. Joaõ Bap
tista, e na sua Câmara naõ podem entrar senaõ índios, 
que he de que consta a Villa: foi-lhes dada certa porçaõ 
de terras, nas quaes só elles podem habitar, e cultivar, 
privilegio sem o qual naõ se conseguiria conservailos al
deados; aoutra he a Villa do Paço do Lumiar, creada 
em 23 de Julho de 1767, distante da Cidade 4à legoa e 
280 braças; a sua Freguezia tem a invocação da Senhora 
daLuz.he igualmente de índios, mas para o seu governo 
municipal saõ escolhidos índios e Brancos: ha finalmente 
uma povoaçaõ e Freguezia de S. Jozé, e a população des
tas Villas, e Freguezias se pode ver no Mappa, que vai 
juncto. 
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Consideraçoens, sobre a causa da impacencia dos povos 
principalmente em Portugal. 

(Extrahido de um folheto impresso em França.) 

PREFACIO. 

He aos Portuguezes sinceramente interessados no bem 
da sua Pátria, e da sua posteridade, que um seu compa
triota dirije estas consideraçoens, naõ só para os animar 
a que prosigam na grande obra, que emprehenderam, 
mas até para que conheçam como obravam, e obram os 
nossos anjos tutelares, enganando o Soberano; e hoje 
ainda em cima compromettendo-o, e alienando-o do seu 
povo ! haõ de cahir no inferno, como Satanaz. 

He da roda destes falsos Portuguezes, que a Naçaõ se 
deve acautelar.- pois que saõ os inimigos de casa, e os 
mais temíveis! Roma, Sparta, e Athenas fizeram os 
progressos, que ainda hoje parecem prodígios, em conse
qüência do amor austero da Pátria, e da uniaõ, que rei
nava, quando se tractava de defender os caros lares. 
Nossos pays j á viram brilhar o nosso horisonte com os 
Viriatos, e os Alvares Pereiras: e até se vio reflectir este 
brilhantismo ás quatro partes do mundo: em fim tive
mos o nosso século XVI. Se os Luzitanos no meio da 
sua bravura ja tiveram a fraqueza de crer nas promessas 
do Pretor Sex. Sulpicio Galba, depondo em conseqüên
cia as armas, e por isso 30.000 Luzitanos serem degolados 
e vendidos! também tiveram um Viriato, que soube vin
gar os manes dos sens compatriotas, e que fez pagar bem 
caro aos Romanos a caruagem commettida por Galba, na 
pessoa do Pretor C. Vitelio, e do seu exercito. 

He a dignidade, e a aversão á escravidão, que faz ap-
parecer os Viriatos. Nos ainda os podemos têr, se se 
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procurarem entre as almas elevadas, e que desconheçam 
o egoismo, infelizmente hoje muito dominante! Se Vi-
riato persuadio aos seus compatriotas ein lhes dizer, e 
assegurallos que se expunham a uma sanguinolenta car-
niceria, como aquella que as ordens de Galba tinham 
soffrido tantos dos seus compatriotas, eu posso também 
assegurallos hoje que com tantos Galbas, que nos restam, 
e que degradaõ o nome Luzitano, certos devem estar de 
serem feitos em postas, se lhes derem ouvidos. 

Vê-se a Europa em um estado de fermentação geral; e 
isto mais sensível entre as Naçoens de segunda ordem! 
Querem muitos que seja devido á corrupção do século, e 
resultado da licença e liberdade de fallar; outros que he 
o effeito das luzes econhecimentos! 

Peigunta-se, porque naõ conspiram primeiro os Aus
tríacos, os Russos, os Prussianos, os Inglezes, e mesmo 
os Francezes? mas sim os Hespanhoes, os Portuguezes, 
e os Napolitauos! A razaõ naõ parece assaz difficil. 
As grandes Potências* naõ só têm tido cuidado em vi-

* Naõ ha muito tempo que estas grandes Potências eram des
conhecidas por taes na Europa: a Rússia, a Prússia, e a Áus
tria, antes da desmerobraçaõ, e divisão entre ellas da Polônia, 
e «1'outros Estados de Alemanha, naõ se conheciam, ao ponto 
que o Papa Clemente II. naõ queria reconhecer em 1701 o titulo 
de Rey, que Frederico I.° tomava. Ha 100 annos que a Rússia 
começou a fazer-se conhecer na Europa; antes disso conhecia-
se por um mixto de Scythas e Tartaros. A Áustria, que no 3.* 
século estava sujeita á Baviera, era um Marquezado, que foi 
creado Ducado pelo Imperador Frederico I.° : e a Inglaterra, 
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ver á custa das Potências de segunda ordem (e que ellas 
têem estudado em fazer taes, e mesmo de as reduzir á 
expressão mais simples) vindo com o seu suor» e com o 
tributo destes Povos a cobrir os Soberanoa a falta das suas 
instituiçoens, e das suas economias! mas até depois do 
ultimo Congresso, em que se instalou a Sagrada Aliiança, 
se jurou por elles naõ permittir ás outras Naçoens faze
rem mudança alguma no seu Governo: por outra, fica
rem condemnados a existir in statu quo '. isto he, que 
quando algum dos Soberanos das cinco Potências mande 
uma nota a um Soberano das Potências secundarias, seja 
esta reputada uma ordem, e que se execute sem appella-
çaõ! Ora havendo as antigas Instituiçoens, nem os 
Povos pedem outra cousa, já se vê que uma tal nota naõ 
pode ser executada pelo Soberano sem consultar os Re
presentantes da Naçaõ; e portanto diminuída a oligar-
chia da Europa! 

Como os Povos têem entrado bem nas vistas da tal sa
grada Aliiança ; para o que naõ he preciso grande pers
picácia, nem ser iniciado; por isso como vêem o resulta
do desta uniaõ, que he, nada de industria, nada de com
mercio, e tudo deaviltaçaõ ! dizem aos seus Soberanos : 
Faciamus Leges contra inimicos vestros et nostros. Aos 
Soberanos, á primeira vista, parece-lhes isto revolta, e 
falta de snbordinaçaõ! porem se os Conselheiros, e os 
Ministros d'El Rey saõ os primeiros que entram nos inte
resses dos inimigos, que quer que faça a Naçaõ? 

As grandes Potências, que saõ taes, porque possuem 
grandes territórios, e portanto muitos escravos, têem 
muita tropa para emprehenderem os seus projectos, 

que ha 200 annos fazia consistir a sua riqueza nas minas 
d'estanho da Provincia de Cornwales, foi de Portugal que ob
teve as primeiras possessoens na índia, e na costa d'Africa ! 
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ainda que nem sempre para os supportar, como se vê na 
Rússia, na Áustria, na Prússia, e mesmo na Inglaterra, 
em quanto conta com os escravos, que lhe trabalhaõ na 
Ásia, e mesmo na Europa, África, e America: todavia 
ainda se naõ vio na historia, que quando povo algum se 
determinou seriamente, e de coração a defender os Pena-
tes, eos Lares, os mercenários de qualquer Conquistador 
lhe fizessem abalo e susto: exemplo, os 300 Spartas, 
que disputaram a 3 milhoens de Persas a passagem das 
Thermopylas: exemplo, a invasão dos Gaulos na Itália, 
a dos Romanos na Germania: e ultimamente a dos no
vos Gaulos na Península, A verdadeira grandeza de um 
Estado naõ consiste no numero dos vassallos, mas sim 
no aranjo e moral delles. 

Além de que os povos neste século, e ainda naõ ha 10 
annos, foram os que resgataram á custa dos seus esforços 
e sacrifícios, os seus Soberanos, e os throno». Todo o 
mundo foi testemunha de como a invasão Franceza, se 
naõ foi feita de acordo, ao menos foi tolerada pelos Sobe* 
ranos, e naõ a força de se conquistarem as naçoens, como 
fizeram os Romanos os Suevos e os Godos. 

Os dous únicos Soberanos do Continente da Europa, 
que naõ quizeram entrar neste acordo, foram El Rey de 
Suécia, e El Rey de Portugal! Ao primeiro por isso se 
lhe fez o attentado horroroso de o dethronarcm, e lhe 
substituírem aquelles, que hoje faliam em Legitimidade, 
um Beinardote!!! o que só será bastante para nasgeraço-
ens seguintes contrabalançar todas as epochas do Barba-
rismo pasmado! O outro, El Rey de Portugal, porque 
naõ quiz fazer a causa commum com Buouaparte, que os 
outros Soberanos faziam ! porque naõ quiz fazer seqües
trar os bens e pessoas dos Inglezes, por isso hoje o Gover
no Inglez lhe dá a paga, que se vê! porem naõ he o 
Governo Inglez, que tem a culpa, mas sim os cevandijas 
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dos nossos Ministros! A estes povos ensina-lhes a sua 
intima consciência, que foram as Naçoens cada uma de 
per si, e em massa, que livraram os Reys do jugo Fran
cez, e das cadêas vergonhosas, que arrastavam! Hes
panha e Poitugal fizeram prova disto, e foram as Naço
ens, que deram o impulso ás energias, e aos esforços ex
traordinários para sacudirem o jugo, e por isso foram os 
primeiros, que exigiram aquella recompensa, que o que 
practica acçoens grandes extraordinárias tem direito a 
exigir. 

Qual hea epocha nahistoria moderna, e mesmo antiga, 
em que se vejam as naçoens sem Chefes, lutarem contra 
uma irrupção, e um assolamento,como aquelle, em que 
temos vivido! Que prodígios extraordinários de valor 
naõ fez a Hespanha e Portugal, para recobrar os direitos 
dos seus Soberanos e os seus próprios: e depois de obterem 
um glorioso resultado, tendo até dado o impulso, e ex
emplo às outras Naçoens, que se achavam submergidas 
na mais vergonhosa apathia; que muito he que estes pó
voa peçam, e com toda a justiça, alguma recompensa, 
istohe, o restabelecimento* das suas instituiçoens, e a 
reforma dos abusos, com que possam evitar se renovem os 
sacrifícios porque passaram, e que os seus Soberanos se 
achem outra vez na situação de se deitarem nos braços 
dos seus assassinos. 

He um absurdo dizer que estas mudanças e reformas 
saõ pedidas pelaTropaf, e naõ pela Naçaõ. Que he hoje 

* As Instituiçoens das Monarchias, que se estabeleceram ha 
6 e mais séculos, devem por foiça hoje sêr modificadas, em 
muitos' pontos relativos aos custumes e aos hábitos dos povos. 

f Nes bons dias da Republica Romana, quando o povo pedia 
o tribunado, e a execução da ley Agraria: e que aos debates e 
as opposiçoens dos patrícios, e do Senado se seguia a guerra 
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a Tropa em Hespanhae Portugal? senaõ Paizanos e Mi
licianos, que sahiram de suas Casas a incorporar-se em 
Tropa de Linha, entaõ,quasi extincta, e que fizeram to
da a Campanha, tendo como por milagre sobrevivido a 
milhares dos seus compatriotas, que succumbiram! Por 
quanto em Portugal, depois do que foi para a França de 
Tropas regulares, todos sabem o que ficou. Pelo que o 
exercito hoje he uma grande parte da Naçaõ, que sof-
freo, vio soffrer e succumbir os seus compatriotas, ami
gos, e parentes; e que por isso tem o direito em pedir, e 

com os povos vizinhos, tudo s'alistava, e marchava contra o 
inimigo commum : porem assim que voltavam virtoriosos repe
tiam as pertençoens ao tribunado, e t c , e o conseguiam ; e até 
por fim obtiveram o Consulado. He bem ridículo que se amea
cem as Naçoens, que requerem instituiçoens liberaes por inter
venção da força armada ! Qual he o meio de que se servem es
tes Potentados para suffocar a opinião publica, e hoje domi
nante ? se naõ a mesma força ? e entaõ por que rasgo de conse
qüência murmuram dt que os povos se sirvam da Tropa para con
seguirem mais facilmente o que alias, e desarmados, naõ obte
riam ? Qual faz mais honra a espécie humana, cidadãos, que 
vindo de servir a Pátria, e expulsar os Gaulos, protegem os vo
tos dos seus compatriotas, e os seus próprios no estabelecimento 
de uma Constituição, que garante a coroa ao Monarcha, e o 
livra das repetidas conjuraçoens da Aristocracia ? ou Soberanos, 
que para serem mais déspotas authorizam injustiças e attentados 
á Tropa! fazendo-lhes assim ver o que ella pode, e o que elles 
delia dependem ? Se as Guardas Pretorias d'outro tempo e os 
Janissaros d'hoje serviam, e servem para soster o despotismo, e 
as injustiças ; também serviam, e servem para depor os dés
potas á sua vontade ! Pedro III., e Paulo I. da Rússia foram 
prova, e exemplo disto. Por tanto lembrem-se os de Troppau 
e de Laybach, que ao momento, que estaõ sanccionando contra 
a independência das Naçoens, saneei o liam a sua fraqueza ! 
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obter a reforma dos abusos, que levaram a Naçaõ ao pre
cipício. 

A intima consciência he mais expressiva, e tem mais 
força no coração dos homens que quantos discursos, e 
oraçoens ha. He da natureza humana, que quando o 
homem practica acçoens grandes e raras, se naõ queira 
confundir com a roda mercenária, e automata. Os sol
dados mercenários naõ passam de fazer o que se lhes 
manda, e por isso se lhes paga a risca: aquelles porém 
que naõ só fazem mais do que se lhes ordena, mas até 
obram em contrario de ordens chamadas políticas, e de 
consideração, e que executadas trariaõ a ruína e perda 
do Estado; estes homens,e soldados, têem direito amais 
alguma cousa que paga de mercenário! 

Assim mesmo o que apressou a que os povos se pagas
sem pelas suas próprias maõs, foram os Ministros igno
rantes e egoístas; aquelles que mais humiliaçoens têem 
feito, e mais contribuíram a lançar os ferros aos seus 
concidadãos, e a sua Pátria; tendo naõ só deixado de 
lembrarão Soberano isto, mas até oceultando-lhe a situ
ação critica e perigosa do Estado. E ainda em cima 
saõ elles hoje os que protestam dos acontecimentos suc-
cedidos na sua Pátria! isto naõ porque supponham sêr 
desfalque da authoridade Regia, mas sim da sua própria*! 

* Hoje muitos Nobres se julgam Coriolanos, porque saõ alti
vos e furibundos : elles se consideram banidos da cidade, logo 
que se lhes prohibe de a possuir toda inteira ; e desde que um 
povo ousa fallar dos seus direitos imprescripliveis, ou adquiridos, 
elles o ameaçam com a Saneia Aliiança, com o risco de fazer 
passar os Reys por inimigos confederados para sempre contra os 
povos. Felizmente nem todos têem a simplicidade de crer em 
similhantes ameaças : no em tanto os espíritos ardentes s'inqui-
etaõ e s'irritam. Concebo muito bem que os Aristocratas, naõ 
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O Soberano foi sacrificado, e a Naçaõ levada ao ultimo 
ponto de degradação, pelo escandaloso abuso da authori
dade dos empregados públicos. Eis aqui, torno a dizer, 
a razaõ dos seus protestos, e das guerras declaradas á 
Naçaõ : uns porque saltando nas bodas de Vienna, e que 
já por isso conseguiram atropellar as leys, e decisoens 
dos seus magistrados, por recommendaçoens à cerca de 
inimigos do Estado, julgam a Naçaõ já morta e assassi
nada, uma vez que o mesmo protector se ponha a campo! 
outros, que têem feito figura de Porchinella em annuir a 
tudo de humilhante aos seus concidadãos ; e todos, mais 
servidores das Potências Estrangeiras, queda sua Pátria, 
e do seu Soberano, se julgam ja fazendo açoitada. 

A prova de que estes protestos saõ mais para conser
var os seus lugares, e a sua usurpaçaõ, se vê bem olhan
do para as differentes e repetidas occasioens, em que se 
insultou a Naçaõ e o Soberano em jornaes públicos, e a 
nada disto os brutos se moviam; em que os Governos, 
juncto dos quaes elles se achavam acreditados, com met-
tiam insultos vergonhosos ao seu Soberano, e á sua Pá
tria* ! e nada disto valia a pena de protestar. Hoje po-

podendo accommodar-se ao regimen constitucional, que arruina 
as suas pertençoens, s'esforcem em nos fazer crer, que elle he 
incompatível com a realeza. (Considerations sur les projets de 
raristocratie, par J. Esneaux, Paris, 1820.) 

* Mandou o Soberano de Portugal as 3 ordens militares ao seu 
Ministro em Loudres, o Conde de Fuuchal, para este as apresen
tar ao Principe Regente d'Inglaterra: já se sabe que se entendia 
uma polidez da parte do dicto Principe mandar a ordem da Jar-
ratiere ao Soberano, que lhe tinha mandado as 3 ordens do seu 
Reyno : porem tiveram os Ministros a habilidade e o bojo de 
vêr estar dando a tal Jarretiére a todo o mundo, e de se recusar 
ao seu Sobereno, sem disto se mostrarem resentidos nem pro-
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rèm protesta-se! ou por outra espernea-se antes de estar 
no patibulo, 

testarem antes tendo alguns o descaramento de escrever a Sua 
Majestade, pedindo commendas para certos Officiaes Inglezes, 
em ar de que o P. R. lhe tinha pedido isto. O certo he que 
sábio ora destes de Inglaterra, e da sua memorável Missaõ, jul
gando-se ornais airoso possivel! Um certo Embaixador estan
do fazendo um gasto horroroso ao Estado para fazer ver a consi
deração, que o seu Soberano dá á Corte de França, tendo ahi 
um Ministro, o único hoje com character d'Embaixador, tem 
tido a coragem de consentir que a sua Corte, e o seu Soberano, 
tenham juncto a si um Cônsul por Encarregado de Negócios, a 
quem El Rey seu Amo mandava dar outro tempo em Lisboa ves
tido e calçado. E naõ protesta disto, nem julga se offende a 
Dignidade do Soberano e da Naçaõ, nem a sua própria, assim 
como nunca protestou das medidas, que Buonaparte tomou em 
Paris contra a sua Pátria e o seu Soberano ; mas sim protesta de 
que a Naçaõ acordou, e naõ quer mais destes procuradores ! O 
mesmo diremos dos Britos, dos Lobos, dos Saldanhas, &c. &c. 
e eis aqui, que taes saõ os homens, que hoje protestam da Re
generação Nacional! 

(Continuar-se-ha.) 

PORTUGAL. 

Sessaõ preparatória das Cortes. 

(Exaracto do Diário do Governo.) 

Lisboa 25 de Janeiro. Hontem se reuniram na Salla 
das Cortes os Senhores Deputados, para nesta juncta 
preparatória se tractarem os objectos preliminares à in-
stallaçaõ, a qual se decidio teria lugar no próximo dia 
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26, visto ficar concluído tudo o que se fazia previamente 
necessário. O primeiro assumpto hontem tractado, foi a 
eleição de Presidente Provisório, que recaio no Excellen
tissimo e Reverendissimo Arcebispo da Bahia, e passou-
se a nomear, depois de eleito o Presidente e o Secretario 
interinos, a Commissaõ para a verificação dos poderes. 
Concluído isto, nomeou-se a Commissaõ para redigir a 
formula do JurJtmento, a qual foi por fim approvada, 
devendo dar-se este juramento sobre o Evangelho â Missa 
solemne, que se ha de celebrar na Basílica de Sancta 
Maria, com toda a pompa digna deste solemnissimo acto, 
e que deverá principiar pelas nove horas da manhaã. 
Finda que seja esta cerimonia religiosa, passará o Gover
no com os deputados á Sala das sessoens a installar as 
Cortes ; e terminada a installaçaõ se retirará o Governo, 
ficando com tudo exercendo as suas funcçoens, até que 
as Cortes nomeem novo Governo; porque naõ deve ha
ver interregno. 

Primeira sessaõ das Cortes. 

Lisboa 26 de Janeiro. Hoje, pois, pela volta das dez 
horas da manhaã, estando reunidos os Senhores Deputa
dos das Cortes na majestosa Bazilica de Sancta Maria, 
em cujo largo se achava postado o Corpo da Policia, fa
zendo as devidas continências, principiou a solemne 
Missa de Pontificial, acompanhada da mais selecta musi
ca vocal e instrumental, decujo principio deo signal uma 
grande girandola de foguetes, e logo o Castello de S. 
George e as mais fortalezas, e as embarcaçoens de guerra, 
que todas se achavam embandeiradas, deram uma salva 
geral, o que repetiram, quando acabado o Evangelho 
passaram os Senhores Deputados a prestar o juramento, 
o qual era concebido nos seguintes termos. (Veja-se 
p. 89.) 
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Depois de dado o juramento, subio ao púlpito o 
M. R. P» Vicente de Sancta Rita Lisboa, fez um elo
qüente discurso, adequado ao sublime objecto da festivi
dade concluída a qual se encaminharam o Governo e 
Senhores Deputados á Sala das Sessoens, entre vivo ap-
plauso do immenso povo, que concorreo a presencear 
este augusto acto. 

Achava-se postado próximo á entrada do Pateo do Pa
lácio um batalhão, e tomadas todas as providencias, quan
do pelas duas horas começaram a entrar os Senhores De
putados, achando-se a esse tempo ja cheias as tribunas 
de expectadores. Tomou o Governo assento à direita 
da cadeira do Presidente, e á esquerda, e nos lugares 
restantes, da direita a Juncta Preparatória de Cortes ad-
dicta ao mesmo Governo. Achava-se interinamente oc-
oupando o lugar de Presidente, escolhido no dia 24, o 
Excellentissimo e Reverendissimo Senhor Arcebispo da 
Bahia, e o de Secretario o Senhor Deputado Filguerias. 
Sentados todos e feito silencio, passou o Illustrissimo e 
Excellentissimo Senhor Conde de Sampaio a recitar com 
voz clara e enérgica o bem traçado discurso da abertura, 
que passamos a transcrever. {Veja-se p. 89.) 

Concluído o discurso, com geral applauso, declarou 
Sua Excellencia que estavam installadas as Cortes. Le
vantou a voz o Excellentissimo Presidente destas, agra
decendo ao Governo em nome do Povo as suas fadigas, 
eo desempenho de sua administração em tam árdua crise. 
Saíram entaõ os Membros do Governo do lugar deste, e 
passaram a buscar assento entre oe Deputados, os que 
o eram. 

Seguio-se a eleição de Presidente, tendo-se anterior
mente ventilado o modo desta eleição, o qual se assentou 
seria por cédulas, e pela máxima da pluralidade de votos 
(que eram 74 ao todo). Tractou-se da questão, se seria 
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perpetuo ou mensal, e decidio-6e que fosse mensal. Aca
bado isto passou a commissaõ de revisão de poderes a 
examinar os Diplomas dos Senhores Deputados, que 
tinham vindo depois do dia 24, os quaes foram approva
dos. Perguntou o Excellentissimo Presidente, se se da
vam por legalizados os Deputados, e respondido afflrma-
tivamente, passou-se â eleição de Presidente, em virtude 
da qual ficou (por 64 votos) exercendo este cargo o mesmo 
Excellentissimo Arcebispo, o qual em uma breve mas 
elegante falia agradeceo cheio de modéstia ao Congresso 
a sua eleição. Passou-se à eleição do Vice-Presidente, e 
mostrou o escrutínio com 32 votos o Senhor Deputado 
Manuel Fernandes Thomaz: mas naõ se considerando 
ser este numero a maioria absoluta, tornou-se a correr o 
escrutínio entre elle e o Senhor Francisco Simoens Mar-
giochi, que tivera 20 votos, esalo o Senhor Manuel Fer
nandes Thomaz Vice-Presidente por 49 votos. 

Seguio-se a discussão sobre o numero dos Secretários, 
havendo votos por dous e por quatro ; assentou-se neste 
ultimo numero, e passando-se ao escrutínio saíram eleitos 
os Senhores Deputados Joaõ Baptista Filguerias com 53 
votos, Jozé Joaquim Rodrigues de Bastos, com 47; Jozé 
Ferreira Borges, com 36; Luiz Antonio Rebello, com 
36. 

Um objecto de seria ponderação se offereceo depois 
disto á discussão, o qual éra se logo se deveria nomear o 
Governo Executivo; mas como a sessaõ estava mui adi
antada, se resolveo ficasse este assumpto para o seguinte 
dia 27, e se assentou que esta principiaria às dez horas. 
Como porém naõ convinha cessasse de haver Governo, 
em quanto naõ estava eleito o novo, propoz-see decidio-
se, que as Cortes decretassem ficasse interinamente ex
ercendo suas funcçoens o Governo que acabara. Sendo 
este o ultimo assumpto tractado nesta sessaõ, descobrir»-
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do«se o retrato de Sua Majestade, e ressoaram entaõ por 
toda a illustre Assembiea contínuos vivas a El Rey, e â 
Familia Real, á Religião, ás Cortes, e a todos os mais 
objectos charos aos Portuguezes, ressumbrando a ale
gria em todos os semblantes. Feito isto lavrou-se o de
creto da interina conservação do Governo que terminara 
até se eleger a nova Regência, e acabou a sessaõ as 7 ho
ras da tarde. 

A cidade se illuminou brilhantemente pelo plausível 
motivo da solemnidade nacional deste dia. 

Cortes.—Segunda Sessaõ, 27 de Janeiro. 

Principou a sessaõ pelas 10 horas e meia, lendo o 
Sefir. Deputado e Secretario Filgueirasa acta da Sessaõ 
precedente. Propoz entaõ o Senhor deputado Soares 
Franco um projecto de Decreto, que depois leo, em que 
se justifiquem os procedimentos da Naçaõ nos dias 24 
de Agosto e 15 de Septembro, concebido em termos que 
declarem, que foram necessários aquelles procedimen
tos, que as Cortes saõ conseqüência delles, que se nomêe 
uma Commissaõ para este exame, e que sejam declara
dos beneméritos da pátria os que tinham emprehendido 
tam denoda resolução. Discutio-se este assumpto, mas 
ficou reservada para occasiaõ mais opportuna, visto in
star o assumpto relativo ao Governo Executivo. 

Seguio-se a isto a leitura de um projecto de Proclama
çaõ ou manifesto das Cortes â Naçaõ, traçado pelo Se
nhor Deputado Castello-Branco, e sendo approvada a pro
posição, nomeou-se uma commissaõ composta dos Se
nhores Deputados Moura, Annes, e Carneiro para sua 
revisão. 

Tendo-se neste meio tempo propôs to oprojecto de regu-
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lamento interior das Cortes lêraõ-se alguns paragraphos, 
e nomeou-se uma Commissaõ de cinco deputados para seu 
exame.—Passou-se depois a nomear a Commissaõ de in
specçaõ de Policia e arranjo da casa das Cortes, a qual 
se comporá do Excellentissimo Presidente, do primeiro 
Secretario o Senhor Deputado Filgueiras, e dos Senho
res Povoas Sepulveda, e Jozé Maria de Souza. 

Tendo voltado o projecto de proclamaçaõ com as 
emendas que a commissaõ julgou adequadas, leram-se 
aquelles períodos em que havia emendas, e foi cada 
uma destas approvada, resolvendo-se que se entregasse o 
projecto com as correcçoens ao seu author para que, 
sendo as alteraçoens do seu agrado, voltasse em nova 
copia, para se imprimir, e repartir pelos Senhores De
putados a fim de cada um pela sua copia impressa poder 
melhor fazer alguma correcçaõ que lhe pareça conveni
ente, como propozera com sólidas razoens o Senhor De
putado Fernandez Thomaz. 

Sendo preciso passar á ordem do dia, leo-se a Lista 
dos Senhores Deputados presentes, faltando 3 por molés
tia, entre elles o Excellentissimo e Reverendissimo Se
nhor Bispo de Lamego, o que tinham participado ao Ex
cellentissimo Presidente. Principou-se a tractar entaõ o 
assumpto da eleição de Governo Executivo. Tocou-se 
o ponto se seria nomeado um Regente, ou Regência; de
cidio-se que Regência; tractou-se do numero dos mem
bros do Governo, e assentou-se que seriam cinco, sendo 
um delles Presidente. Propoz o Senhor.Deputado Bor
ges Carneiro, se convinha, como a elle lhe parecia, esco
lher para Membros do Governo Executivo alguns De
putados de Cortes. Houve vários debates e razoens pro 
e contra, sendo a maioria pela negativa. 

Lembrou o Senhor Borges Carneiro varias razoens a fa
vor da sua proposição, e entre ellas o acharem-se alguns 
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dos Deputados com maior conhecimento dos negócios 
do que outros sujeitos de fora, que entrassem de novo 
no Governo. Entaõ se ventilou se haveria necessidade 
deste passo; e mostrando que naõ havia perigo algum 
imminente o Senhor Deputado Castello-Branço, ac-
crescentou que ainda nesse caso era o costume de
clarar primeiro o Congresso Nacional, que a Pátria esta
va em perigo, e que como nos naõ achávamos nessas cir
cumstancias, estava claro naõ podia ter lugar a proposi
ção. Foi apoiado pelo Senhor Rebello, e por alguns 
outros o parecer do Senhor Castello-Branco, e decidio-se 
que os Membros do Governo fossem elegidos de fora da 
assemblea, naõ entrando nesta, nem nas outras nomea-
çoeiis, os Deputados de Cortes, 6em que estas declaras* 
sem a Pátria em perigo, e a necessidade de se privar 
de alguns de seu Vogaes; que entaõ poderiam sahir 
d'entre elles os que se elegessem para o governo. 

Passou-se a tractar de Secretários do Governo, e decidio-
se fossem cinco, a saber, para os Negócios do Interior, 
Fazenda, Guerra, Marinha, e Estrangeiros, e que cada 
um tivesse voto nos assumptos da sua Repartição. 

Tendo chegado neste dia um novo Deputado, e pro-
pondo-se se deveria ter voto, naõ obstante naõ estar 
ainda examinado o seu Diploma, e naõ ter dado o 
juramento, declarou-se que naõ, e passou a competente 
Commissaõ a examinar o seu Diploma, achado o qual 
em boa e devida forma, prestou o novo Deputado o 
juramento, ajoelhando á direita do presidente, depois 
de haver proferido as palavras da formula, que lia um 
dos secretários, e voltou ao seu assento. 

Cemeçou entaõ o escrutínio da eleição dos membros 
do Governo (estando presentes 74 Deputados) seguin
do-se o methodo proposto pelo Senhor Travasos de 

Vot. XXVI. Ne- 153. T 
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nomear cada nra dos cinco Membros por pluralidade 
absoluta de votos, e tractar depois de eleger d'entre 
os cinco, que sahissem, o Presidente do Governo. No pri
meiro escrutínio sahiram os Illustrissimos e Excellentis-
mos Senhores Marquez de Castello Melhor com 31 votos, 
Conde de Sampaio com 40, Conde de Penafiel com 35, Fr. 
Francisco de S.Luiz com 61, Joaõ da Cunha Souto Maior 
com 33—Como só os Excellentissimos Senhores Conde 
de Sampaio,e Fr. Francisco de S. Luiz tivessem a maioria 
absoluta dos votos (sendo que cada cédula continha os 
nomes do numero dos candidatos), passou-se ao escrutí
nio de terceiro Membro, e sahio o Senhor José da Silva 
Carvalho com 43 votos. Seguio-se o mesmo para o quarto 
membro, e naõ havendo ainda maioria absoluta neste 
escrutinio, passou-se a outro, que deo com 41 votos o 
Excellentistimo Senhor Marques de Castello Melhor. No 
escrutínio para o quinto Membro houve empate entre os 
Senhores Joaõ da Cunha Souto Maior, e Manoel Antonio 
da Fonesca, o que se resolveo decidisse a sorte e deita
das na urna as cédulas dos dous nomes, tirou a sorte o 
Excellentissimo Senhor Presidente, e sahio o nome do 
Senhor Souto Maior. 

Sendo um pouco tarde para principiar a eleição do 
Presidente do Governo Executivo, e secretários, ficou 
este assumpto para a sessaõ do dia 29, que se declarou 
principiara ás IO horas. 

Terceira Sessaõ, 29 de Janeira. 

Principiou a sessaõ pelas dez horas e meia lendo-se a 
acta da segunda sessaõ. Concluído isto, disse o Excel
lentissimo Presidente que era necesario reunir todos os 
Deputados por haver provincias, que tinham poucos De-
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putados no Congresso; e decidio-se que para preencher 
o numero total dos Deputados fossem chamados dos sub
stitutos aquelles que precisos fossem, naõ só para esse 
fira; mas para se substituírem os Deputados eleitos por 
mais de uma provincia. Quanto aos mostivos de mo
léstia e outras escusas de alguns Deputados, propoz o 
Senhor Deputado Fernandes Thomas, e se decidio, que, 
quanto ás escusas nenhumas se deviam admittir, antes se 
devia exigir dos Senhores Deputados toda a promptidaõ 
em se apresentarem no congresso, marcando-se-lhes um 
prazo certo para esse fim, pois que, tendo recahíndo nelles 
a escolha da Naçaõ, deviam ser solícitos em desempe
nhar tam alto ministério, e as esperanças da mesma Na
çaõ.—Tractando-se do modo de chamar os substitutos 
para supprirera os Deputados, foi ó Senhor Carneiro de 
parecer que se seguisse o methodo estabelecido na Con
stituição Hespanhola. Foram varias as opinioens, e por 
fim se resolveo, pela do Senhor Rebello, que essa nomea
ção se fizesse conforme a ordem da sua eleição provin
cial. 

Neste meio tempo foi a competente commissaõ veri
ficar o diploma do Senhor Deputado Brainer, que se ti
nha, apresentado neste dia no Congresso. 

Passando-se à ordem do dia, se leo a lista dos Senho
res Deputados presentes, e se achou serem 74. Entrou-se 
em escrutínio para a eleição dos Secretários do Governo, 
principiando pelo do da Repartição dos Negócios do 
reyno. Mostrou o primeiro escrutínio os nomes dos Se
nhores Fernando Luiz de Sousa Barradas com 36 votos, 
e Manoel Antonio da Fonseca com 27- Naõ sendo ab
soluta a pluralidade dos votos a favor de nenhum dos 
dous candidatos, passou-se a segundo escrutínio, no qual 
sahio eleito o Senhor Barradas com 45 votos. 

Estando neste momento verificado o diploma do Se-
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nhor Brainer, passou a dar o juramento na forma pre-
scripta, e a tomar assento entre os Deputados, comple
tando o numero de 7 j presentes. 

Continuou o escrutínio, para secretario dos negócios da 
Fazenda, e sahiram dos Senhores Francisco Duarte Co
elho com 35 votos, e Joaquim Pedro Gomes de Olivei
ra com 21 votos, fazendo-se portanto necessário segundo 
escrutínio, o qual recahio a favor do Senhor Francisco 
Duarte Coelho. 

Seguio-se o escrutínio para secretario dos negócios da 
guerra, do qual resultou eleito com 37 votos o Senhor 
Marechal Antônio Teixeira Rebello, julgando-se maioria 
absoluta o numero 37 dos votos, em conseqüência de ha
ver mais dous em branco. 

Para Secretario dos negócios estrangeiros dèo o escru
tínio com 44 votos o Senhor Anselmo José Braamcamp. 

Para dos negócios da marinha sahio eleito o Senhor 
Francisco Maximiano de Sousa, chefe de divisão, com 
42 votos. 

Propôs o Senhor pimentel se declarasse a forma do ju
ramento da Regência, e o lugar em que o havia dar, que 
se decidio seria alli perante o congresso. O Senhor Al
ves do Rio, tractou das attribuiçoens da Regência, e pro
poz que principie a governar conforme as leys actuaes. 
Propoz um dos Senhores Deputados, que se desse à Re
gência um regulamento, e que seja responsável pela sua 
execução; o que se discutio, assentando-se que por ora 
ficasse governando segundo as leys existentes, jurando 
mantêllas, e obediência ás Cortes. Leo entaõ o Senhor 
Borges Carneiro uma formula de juramento igual ao da 
Constituição Hespanhola, o que se naõ approvou. No
meou-se uma commissaõ para formalizar o juramento, 
composta dos Senhores Castello Branco, Maldonado, e 
Pereira do Carmo, os quaes passaram a compor a for-
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mula do dicto juramento, que em breve apresentaram ; 
retocou-se em algumas expressoens, e foi approvada. 

Fizeram-se algumas proposiçoens, que ficaram sem re
solução, como foram ordenados dos governadores, e 
redacçaõ do Diário de Cortes, liberdade da imprensa, 
etc. 

Entaõ propoz o Senhor Borges Carneiro, e apoiou a 
assemblea com geral applauso, se mandasse agradecer 
em nome do congresso no Diário das Cortes, ou no do 
Governo, a attençaõ, e p ruden ia com que se tem portado 
Constantemente o publico assistente ás sessoens daquella 
Augusta assemblea, sem approvar, nem desapprovar com 
suas vozes, e muito menos perturbar os assumptos nella 
tractados. 

Lembrando o Senhor Fernandez Thomaz a grande ur
gência de tractar dos principaes objectos para que fora 
reunido o congresso, disse, que podia oceorrer a próxi
ma chegada d' El Rey, ou do Principe Real, e que era 
necessário estivessem formadas e adoptadas ao menos as 
bases da Constituição, para se lhe apresentarem, sendo 
além disso necessário, viesse, ou naõ S. M. dar-lhe logo 
parte da reunião das Cortes, e dos seus primeiros traba
lhos: no que foi apoiado, fazendo alguns Deputados va
rias reílexoens a este respeito.—O Senhor Borges Car
neiro, foi de parecer, que no caso de chegarem algumas 
das dietas Reaes pessoas neste intervallo, se lhe apresen
tassem os artigos da Constituição Hespanhola que ali 
citou, e que se acerescentasse á palavra Rey, em todos 
os actos e Diplomas a palavra Constitucional, etc. 

Tractou-se de determinar o dia do juramento da Re
gência, que se dicidio fosse na sessaõ seguinte ao meio-
dia ; e oceorrendo a questão sobre o discurso do Presiden
te do Governo em resposta ao do Presidente das Cortes, 
disse o Senhor Fernandes Thomaz, que ainda se naõ sa-
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bia quem era o Presidente do Governo. Declarou-se por 
tanto geralmente que a intenção da maior parte dos Depu
tados quando deram o seu voto a favor do Excellentissimo 
Marquez de Castello Melhor fora para ser Presidente do 
Governo o que todos approvaram. 

Passou-se finalmente á eleição dos cinco Deputados da 
Commissaõ, que deve formar as bazes da Constituição, e 
sahiram eleitos por maioria exclusiva de votos os Senho
res Fernandes Thomaz com 58, Pereira de Moura com 
47, Borges Carneiro com 33, Pereira do Carmo com 21, 
e Castello Branco com 30. Fazendo-se a observação de 
que dous destes membros naõ poderiam desempenhar as 
funcçoens desta commissaõ por estarem já eleitos Mem
bros de outra, resolveo-se, que sendo a commissaõ das 
bases da coustituiçaõ a de maior urgência poderiam 
tractar deste assumpto com maior assiduidade, e em 
breve concluir o objecto desta Commissaõ. Concluio-
se a Sessaõ ás 4 horas. 

Quarta Sessaõ, 30 de Janeiro. 

Começou a sessaõ ás 10 horas e um quarto pela leitu
ra da acta da sessaõ precedente. Disse o Excellentissi
mo Senhor Presidente que tinha recebido uma carta do 
Excellentissimo Marquez de Castello Melhor, na qual ex
punha as causas que tinha para naõ poder assistir ao ju
ramento que a Regência devia prestar. Leo-se a carta, 
ese resolveo, que se tractasse outro dia deste objecto. 
Propoz o Excellentissimo Senhor Presidente se tractasse 
dos Ordenados dos Governadores e Secretários do despa
cho ; e se decidio que isto naõ era objecto da assemblea, 
mas sim da Commissaõ que deve tractar de assumptos 
relativos â legislação. Propoz o Senhor Soares, por oc
casiaõ disto, se nomeassem as Commissoens, nomeando-
se primeiro uraa que fosse encarregada de nomear os 
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membros para as diversas Commissoens necessárias, de 
vendo ser três dellas especiaes, e quatro permanentes. 
Tendo observado outro Deputado que a proposição enun
ciada se devia dar por escripto, e tractar-se em occasiaõ 
mais opportuna, se pasou a fallar da Commissaõ de Re
dacçaõ do Diário das Cortes, uma das que cumpria no
mear quanto antes; mas nada se decidio por entaõ a este 
respeito. 

Apresentou o Senhor Presidente uma carta do Excel-
leetÍ88Ímo e Reverendissimo Senhor Bispo de Leiria, que 
foi lida, e se concordou que passasse à Commissaõ dos 
Diplomas, para dar o seu parecer sobre as escusas, que 
Sua Excellencia Rever endissi ma mencionava, para naõ po
der assistir ás Cortes, declarando se as julgava justas. 

Propoz o Senhor Pereira do Carmo, e leo um escripto 
em que lembrava se dessem as ordens convenientes, para 
á eleição dos Deputados do Ultramar, fazendo-se esta 
eleição d entre as pessoas mais conpicuas daquelle paiz, 
que se achem actualmente em Portugal; apresentando 
também um projecto de decreto para este fim, concebido 
em cinco artigos. Decidio-se que se fizesse no dia se
guinte segunda leitura deste projecto para se ver se se 
admittia a discussão, e neste caso se imprimiria para dis
tribuir exemplares pelos Senhores Deputados, e ouvir o 
«eu parecer. 

Tornou-se a tractar da Commissaõ das Commissoens, 
«egundo a proposição do Senhor Soares, para que a esco
lha recahísse em pessoas, que se julgassem mais aptas pa
ra tractarem dos assumptos de cada uma das mesmas 
commissoens, taes como commercio, agricultura, guerra 
marinha, etc.: também naõ se dicidio ainda neste mo
mento, por ter observado o Senhor Secretario Filgueiras, 
que a Regência devia chegar por momentos, e jurar, e 
que o Decreto das Cortes para sua nomeação ainda naõ 
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se tinha examinado, sendo isto uma cousa muito essen
cial e urgente. Leo a formula do dicto Decreto, e de
pois de larga discussão sobre se devia ser um Decreto 
para a criação de Regência, e outro para a nomeação dos 
membros que a compunham; e se devia usar da palavra 
Regência, ou Conselho de Regência, tendo feito conhe
cer alguns dos Senhores Deputados que esta questão naõ 
era tam frivola como parecia, e que era preciso se exami
nasse com madureza; resolveo-se que se fizesse prestar o 
juramento á Regência sem lhe expedir o Decreto, e que 
na seguinte sessaõ se discutisse maduramente a formula 
delle, mandando-o imprimir para se distribuir pelos Se
nhores Deputados. 

Fallou-se outra vez na Commissaõ preliminar propos
ta pelo Senhor Soares, e se resolveo que se nomeasse. 
Propoz um Deputado que se imprimissem e repartissem 
exemplares do Regulamento interior das Cortes: obser
vou-se a isto que ja estava dicidido, e pertencia á Com
missaõ da Inspecçaõ de Policia das Cortes. A mesma 
Commissaõ disse, por meio do Senhor Povoas, que naõ 
a ella, mas á Secretaria das Cortes he que isto pertencia. 
Procedeo-se a nomeação dos Membros para a Redacçaõ 
do Diário das Cortes, sendo os nomeados os Senhores 
Deputados Maldonado, Annes de Carvalho, e Rebello. 

Tendo chegado a este tempo (meio dia) os Membros 
da Regência (menos o Excellentissimo Marquez de Cas
tello Melhor) e os Secretários do despacho, passou uma 
Deputaçaõ a recebellos, e introduzillos da Sala das Cor
tes, onde tomaram assento á esquerda da cadeira do Pre
sidente, ficando o Excellentissimo Senhor Conde S. Paio 
próximo ao Excellentissimo Senhor Arcebispo. EntaÕ 
dous dos Secretários das Cortes vindoao pedo Excellen
tissimo Senhor Conde o acompanharam até o lado direito 
do Presidente do Congresso, e ajoelhando ali recitou a 
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formulado juramento (lida peio Senhor Secretario Rebel
lo) pondoamaõ direita no Evangelho. Acabado isto foi 
conduzido ao seu lugar pelos mesmos dous Secretários. 
Isto se practicou igualmente com os outros Senhores do 
Governo e Secretários delle, sendo o juramento concebi
do nos termos seguintes: 

c< Eu (aqui o nome, e o cargo) juro em nome de Deus 
e aos Sanctos Evangelhos, desempenhar bem e fielmente 
as obriaaçoens de meu cargo, com subordinação ás Cor
tes geraes extraordinárias da Naçaõ Portugueza, segundo 
as leys estabelecidas, e as reformas que se houverem de 
fazer, mantida a Religião Catholica Romana, o throno 
do Senhor D. Joaõ VI., Rey do Reyno-Unido de Portu
gal, Brazil, e Algarves, conservada a dynastia da Sere
níssima Casa de Bragança." 

Finalizado este acto leo o Excellentissimo Senhor Pre
sidente um eloqüente discurso, lembrando aos Membros 
da Regência e Secretários, as suas sagradas obrigaçoens, 
e expressando a grande confiança, que nelles tem as Cor
tes, exhortando-os finalmente a cooperarem quanto lhe 
fosse possivel para levar ao fim a grande obra da regene
ração e liberdade de uma Naçaõ, por tantos títulos digna 
destes benefícios.—A esta falia respondeo o Excellentis
simo Senhor Conde de S. Paio, manifestando os seus sen
timentos de gratidão, e de todos os Senhores seus Colle-
gas, e protestando de fazerem quanto estivesse da sua 
parte para se mostrarem dignos do grande, e difficultoso 
encargo, de que as Cortes lhes fizeram a honra de os in
cumbir. 

Entaõ nomeou o Excellentissimo Senhor Presidente 
uma deputaçaõ para ir installar o Governo, composta do 
Excellentissimo, e Reverendissimo Senhor Bispo de Cas-
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tello Branco, e mais quatro Deputados. Sahindo o Go
verno, ficou a sessaõ por um intervallo suspensa. 

Entrando depois a continuar-se a sessaõ, tractou-se da 
nomeação dos Membros, que deviam compor a Commis
saõ das Commissoens, acima apontadas. Voltou neste 
meio tempo a Commissaõ do exame dos Diplomas, com o 
seu parecer sobre as escusas dos Excellentissimos Bispos 
de Leiria, e Aveiro, as quaes a Commissaõ achou muito 
vagas e indeterminadas, e que sendo tam necessariaa sua 
presença para cooperar nos árduos trabalhos das Cortes, 
parecia naõ deviam dispensallos da sua concurrencia: 
reflectindo-se porém, que o Excellentissimo Bispo de Lei
ria dizia ser absoluta a sua impossibilidade, havendo 
vários pareceres, se dicidio a final, que se admittisse a 
sua escusa, e se nomeasse um substituto em seu lugar. 

Apresentaram-se os Deputados, que foram installar o 
Governo, e em nome de todos deo parte de se ter conclu
ído este acto o Excellentissimo Senhor Bispo de Castello 
Branco. 

Procedeo-se entaõ ao escrutínio da Commissaõ das 
Commissoens, e saíram eleitos para ella os Senhores 
Deputados Fernandes Thomaz, Brotero, Margiochi, Sa
raiva, e Soares Franco.—Assignou-se o termo de um dia 
para examinar a proclamaçaõ das Cortes, que se distribu
irá impressa pelos Senhores Deputados. 

O Senhor Borges Carneiro fez uma moçaõ relativa ao 
modo do pagamento dos subsídios aos Senhores Deputa
dos, que julgava devia ser adiantado, em conseqüência de 
terem a qualidade de alimentos: fazendo conhecer naõ 
era indecorosa esta proposição, porque era justa. Esta 
moçaõ deo lugar a que se pedisse a leitura de alguns ar
tigos doprojeeto de regulamento interino das Cortes, re
lativos ao Thesoureiro. Em conseqüência disto se pas
sou a nomear Thesoureiro, e havendo duvida entre os 
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Senhores Deputados Braamcamp, e Luiz Monteiro, de
cidio a sorte por este ultimo; e com isto se acabon a ses
saõ ás três horas da tarde. 

Quinta Sessaõ, 31 de Janeiro. 

Lida a acta do dia anterior, e approvada, expressou o 
Excellentissimo Presidente que tinha recebido uma carta 
da Regência, na qual esta pedia ás Cortes se dignassem 
decidir o titulo, que a mesma Regência devia tomar, nos 
diplomas que expedisse, e que para com ella deviam de 
usar os tribunaes. Por occasiaõ disto se entrou a discutir 
a respeito desta formula, assim como sobre a do decreto, 
por que se devia dar parte à Regência da sua criação e 
nomeação. 

Ainda esta discussão se naõ tinha concluído, quando 
se apresentou a Commissaõ de diplomas a fazer constar 
ao Congresso que tinha examinado e legalizado os do 
Senhor Bispo de Beja, nomeado pela provincia da Beira, 
e do Senhor Vicente Antonio da Silva Corrêa, nomeado 
pela do Alem-Tejo, depois de os ter combinado com as 
actas das respectivBs provincias. Passaram a dar o ju
ramento estes dous Deputados, neste dia chegados ao 
Congresso, e foram tomar assento nelle. 

Proseguio-se a discussão sobre a formula do decreto 
da criação da Regência; e tendo alguns Deputados ma
nifestado que na sessaõ antecedente se tinha decidido 
que fossem dous decretos, um para a criação, e outro 
para a nomeação, se votou e approvou, que fossem com 
effeito dous. Vogou a questão sobre se devia denomi
nar-se Regência, ou Conselho de Regência, e se appro
vou o titulo de Regência.—Resolveo-se, que em vez de 
dizer—as Cortes tem decretado—se dissesse—decretam. 
Quanto á Carta da Regência, se decidio que os tribunaes 
seguissem a forma antiga, e que a Regência expedisse as 
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Portarias só com esta formula :— A Regência, em nome 
de Sua Majestade—, e naõ—na ausência d' El Rey, por
que se observou, que, decretando a Regência do Reyno, 
na auzencia d' El Rey, parecia que quando S. M. se 
apresentasse já deviam cessar as suas funcçoens e go
verno ; o que talvez naõ poderia ajustar-se com as cir
cumstancias. Lavrou-se portanto o Decreto da crea
çaõ com as modificacoens propostas, e depois o da no
meação. 

Acabada esta discussão, disse o Senhor Secretario Fil-
gueiras, que a ordem do dia era tractar da proclamaçaõ 
ou manifesto das Cortes, que o Senhor Castello Branco 
havia proposto, o qual pedio licença para se retirar, em 
quanto se tractavava deste negocio; unanimemente de de
cidio que naõ era preciso, e entaõ se repartiram os exem
plares impressos da ptoclamaçaõ. O Senhor Fernandes 
Thomas disse, que, já que se tinha nomeado uma com
missaõ paia examinar esta proclamaçaõ, elle julgava 
muito conveniente que cada um dos Senhores Deputados 
fizesse no seu exemplar as correcç,oens que melhor lhe 
parecessem, e que a mesma commissaõ recolhendo todos 
os exemplares, e combinando a» correçoens, adoptasse, 
aquellas que lhe parecesseem mais convenientes, apre
sentando depois as proclamaçoens com essas altera<;oens: 
o que assim approvou a assemblea. 

Tractou-se do projecto de Decreto, que apresentara 
no dia precedente o Senhor Pereira do Carmo, c se ad-
mittia á discussão, decidindo se imprimissem exempla
res, para se repartirem pelos Senhores Deputados, c que 
quando for por elles examinando se procederá á discus
são. 

Indicou-se se .se trataria da representação do Senhor 
Soares relativa a que se legalizassem os acontecimentos 
de 24 de Agosto e 15 de Septembro; mas tendo alguns 
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vogaes observado que havia cousas mais urgentes de que 
tractar, ficou addiado. 

Propoz o Senbor Alves do Rio, que se concedesse uma 
amnistiaaos officiaes Portuguezes, que acompanharam o 
Exercito Francez, de modo que podessem os que estaõ 
sentenciados voltar para o Reyno. Propoz também se 
tirassem os guardas-couteiros; e deo por escripto estas 
proposiçoens. 

O Senhor Fernandes Thomas entregou por escripto 
muitas e interessantes proposiçoens, cujas principaes 
ideas saõ as seguintes: 

Que se dividam os negócios de discussão das Cortes em 
quatro ramos, Interior, Fazenda ou Thesouro Publico, 
Marinha e Negócios Estrangeiros; e que cada ramo seja 
destinado a um dos secretários para expedir as ordens 
necessárias, classificando-as por suas respectivas secre
tarias, seguindo a mesma regularidade que na Regência: 
para o que deverá haver um official para cada ramo, mas 
que trabalhará em todos; que estas providencias sejam 
interinas, em quanto por um regulamento se naõ tomam 
outras: que se nomèe uma Commissaõ permanente, en
carregada de vigiar sobre a seguridade da Naçaõ; que a 
ella se dem partes telegraphicas dos Navios que vierem; 
que apenas entrar qualquer vaso de guerra se dê parte á 
Commissaõ, e com particularidade se vierem do Rio-de 
Janeiro, ou de qualquer parte do Brazil trazendo noti
cias. 

Que se encarregue â Policia a melhor vigilância, tanto 
na capital como nas Provincias ; que a Policia dê parte 
á commissaõ de qualquer acaso importante; que os Ge
neraes das Provincias façam o mesmo, e os dos Portos de 
mar o façam por próprios a cavallo, participando qual
quer occurrencia, que possa dar inquietaçoens á cerca da 
segurança publica, ou se apparecessem alguns Navios, que 
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por seu numero dessem a conhecer que naõ eram mer
cantes. 

Que o Ministro da Guerra informe do estado das forti
ficaçoens da direita e esquerda do Tejo, as força , e offi
ciaes que as com mandam, seus provimentos e muniçoens: 
o estado da Guarniçaõ da Capital; o estado de defeza 
das praças do Reyno; forças que as guarnecem e defen
dem, e officiaes que as commandam. 

Que o Ministro da Marinha apresente uma conta, in
dicando o numero de vasos, de officialidade, tripulação 
soldados, apparelhos do uso, despeza deste uso, conta do 
Arsenal, empregados, soldos, e jornaes, madeiras, etc, 
e tudo o mais que lhe pertence, e as despezas do anno 
passado. Que o Almirantado faça o mesmo, e o mesmo 
a Juncta de Fazenda, individuando as obras militares, e 
suas despezas no anno passado. 

Que a Regência apresente sem demora o orçamento das 
despezas do anno corrente, e os recursos, que temos para 
as fazer; que envie todos os dias ás Cortes uma tabeliã 
dos dinheiros, que ha existentes, com a declaração da Co
marca a que pertencem, e a que ramo, como décima, 
siza, etc. Tal he a essência das proposiçoens que leo e 
entregou o Senhor Fernandes Thomaz. 

Um dos Senhores Deputados, apoiando as sobredictas 
proposiçoens, deo a conhecer desejaria que a Commissaõ 
militar se encarregasse de informar sobre a maior ou me
nor confiança, que mereciam alguns dos officiaes Comman
dantes das praças ou Provincias do Reyno ; porque se 
por desgraça houvesse, o que nao era de suppôr, algum 
que naõ merecesse esta confiança, poderia ser substituído 
por outro que a merecesse. Outro Senhor Deputado 
disse, que isto competia ao Poder Fxecutivo; ao que ou
tro observou, que assim era ; mas que sendo extraordi-
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narias as circumstancias, deviam ser extraordinárias as 
medidas. Nada se resolveo a este respeito. 

O Senhor Maldonado, apoiando as proposiçoens acima 
apontadas do Senhor Fernandes Thomaz, propoz o esta
belicimento de uma Guarda Nacional, e que se denomi
nasse Guarda Constitucional; o que se naõ tomou em de
liberação. 

O Senhor Castello Branco propoz que para remediaros 
males que soífria o Exercito, e que eram constantes a 
todos, tendo o Senhor General Rosa sido eleito Deputado 
em Cortes, e naõ podendo por tanto ser, como lhe com
petia, o General em Chefe do Exercito, que tanto preci
sava deste centro de uniaõ, convinha muito cuidar deste 
importante assumpto, nomeando um Chefe. O Senhor 
Fernandes Thomaz observou a este respeito, que o Ex
ercito naõ estava sem Chefe, e que assas próvideneias 
pertenciam ao Poder Executivo. Ficou suspenso este 
assumpto, e a sessaõ parou por um intervallo. 

Tornando a abrir o Senhor Presidente a sessaõ, propoz 
se seria melhor começar as sessoens ás dez horas da ma
nhãa, ou ás três da tarde, e se se deveriam fazer alterna
tivamente, ou em dias seguidos; e depois de vários pa
receres, se decidio, que as sessoens fossem diárias, come
çando ás 3 horas da tarde, ficando exceptuados os Do
mingos e Dias Santos de guarda, salvo quando houvesse 
casos tam urgentes que fizessem preciso alterar esta re
gra. 

A Commissaõ de Commissoens entrou no Congresso a 
expor o seu parecer, sobre os diversos Membros, que jul
gava convenientes para as Commissoens que individuava, 
sendo estas—Commissaõ de segurança Publica, Consti
tuição, Legislação, Fazenda, Agricultura, Manufacturas, 
Commercio, Ecclesiastica, Instrucçaõ Publica, saúde 
Publica, Divisão de Território e Estadistica, Guerra, e 
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Regulamento de Regência. Propoz-se que se fizessem 
listas dos Depuladosque compunham estas Commissoens, 
e se distribuíssem, para ver se nellas se devia fazer alguma 
alteração de alguns vogaes, que se julgasse conveniente. 

Tractou-se da necessidade que havia de fazer impri
mir o Diário das Cortes, porque em alguns periódicos 
particulares se publicava com mental alteração o que se 
psssava nas Cortes, sendo conveniente que para assim 
naõ sueceder, se publicasse o Diário próprio das Cortes, 
o que o publico desejava; em conseqüência dis9o tendo 
se deixado a eleição da Commissaõ do Diário o noniearo 
Redactor; esta voltou dizendo nomeava o que actual
mente publica o periódico intitulado O Portuguez Consti
tucional, e ficou approvado pela Assemblea. 

Tractou-se de alguns objectos econômicos, e tendo ob
servado alguns dos Senhores Deputados, que isto naõ era 
decoroso em sessaõ publica, annunciou o Excellentissimo 
Senhor Presidente, que a de a manhãa começaria em ses
saõ secreta pelas três horas da taide, e levantou-se a ses
saõ perto das 3 horas. 

Decretos das Cortes. 

As Coites Geraes e Extraordinárias da Naçaõ Portu
gueza decretam o seguinte: 

1." Haverá uma Regência, que, em nome de El Rey, 
o Senhor Dom Joaõ VI., exerça em seu Real Nome o Po
der Executivo. 

2.° A Regência constará de cinco niemhros entre os 
quaes será Presidente o que para isso for designado pela 
ley, ou costume do Reyno; ede cinco Secretários encai-
ri gados dos diversos Negócios—do Reyno—fazenda— 
Guerra—Estrangeiro.-.—c Maiuiliu, com voto nas inale-
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rias de suas respectivas repartiçoens. As authoridades a 
quem competir o tenham assim entendido, e executem 
pela parte qu e 'hes toca. Paço das Cortes em trinta de 
Janeiro de mil oitocentos vinte e um—Arcebispo da. Ba
hia, Presidente.—Joaõ Baptista Felgueiras.—Luiz Anto
nio Rebello da Silva. 

As Cortes Geraes e Extraordinárias da Naçaõ Portu
gueza, tendo em data de hoje Decretado uma Regência, 
composta de cinco Membros, e cinco Secretários, para 
em nome de El Rey o Senhor D. Joaõ VI, exercitar o 
poder executivo, nomeam para membros da Regência 
o Marquez de Castello Melhor; O Conde de Sampayo; 
Frei Francisco de Saõ Luiz; José da Silva de Carvalho; e 
Joaõ da Cunha Sotto-maior; e para Secretários, o Desem
bargador Fernando Luiz pereira de Souza Barradas, para 
os Negocio do Reyno; o Desembergador Francisco Du
arte Coelho.para os da Fazenda; Anselmo José Brancaamp 
de Almeida Castello Branco, para os negócios estrangei
ros; o Marechal de Campo Antonio Teixeira Rebello, 
para os da Guerra; e o Chefe de Divisão Francisco Maxi-
miliano de Sousa, para os da Marinha, os quaes todos, 
prestando juramento perante as Cortes, segunno a fórmu
la prescripta seraõ immediatamente investidos no exer
cício de suas funcçoens; ficando extincta por sua in-
stallaçaõ, a Juncta Provisional do Governo Supremo do 
Reyno, que até esse momento havia sido prorogado por 
Decreto de vinte e seis do corrente mez e anno. 

As authoridades a quem competir o tenham assim en
tendido, e executem pela parte qne lhes toca. Paço das 
Cortes em 3o de Janeiro de 1821. Arcebispo da Bahia, 
Presidente.—Joaõ Baptista Filgueiras—Luiz Antonio 
Rebello da Silva. 
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As Cortes Geraes e Extraordinárias da Naçaõ Portu
gueza, decretam,que a Regência do Reyno na expedição 
das portarias e ordens tocantes ao exercício do poder 
executivo, que lhe está confiado, use da seguinte formu
la:—A Regência do Reyno em nome de ei Rey o Senhor 
D. Joaõ VI—Outro siin decretam que os tribunaes e 
mais repartiçoens do Reyno, que tem authoridade paia 
expedir provisoens, diplomas ou sentenças, em nome 
d' El Rey, continuem sem alteração alguma as formulas 
até agora practicadas. A Regência do Reyno o tenha 
assim entendido, e faça executar. Paço das Cortes em 
31 de Janeiro de 1521. Arcebispo da Bahia, Presidente. 

—Joaõ Baptista Felgueiras—Luiz Antonio Rebello da 
Silva. 

Sexta sessaõ, primeiro de Fevereiro. 

Principiou secreta a sessaõ pelas 3 horas da tarde,eás 
5 e meia se abrio a publica, pela leitura da acta da ante
rior, e ficou approvada. Um dos Senhores Secretários 
leo uma carta da Regência, na qual esta consultava, se 
lhe competia nomear presidente da commissaõ do The
souro publico o Ministio da Fazenda, e nomear para os 
lugares de fiscal, e dous vogaes, por terem passado o Pre
sidente daquella Commissaõ a Membro da Regência, o 
fiscal a Secretario dos Negócios do Reyno, e dous vogaes 
a deputados. Depois de uma discussão, na qual mani
festaram alguns Membios que effectivamente convinha 
fosse o Ministro da Fazenda o Presidente da dieta Com
missaõ, para mais fácil expedição dos negócios do seu 
ramo, opinando outros que pertencia esta nomeação ao 
Governo Executivo, disse o Senhor Secretario Ferreira 
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Borges, que esta questão se naõ podia decidir, sem que se 
tivesse presente a Portaria da criação da Commissaõ, 
para verse éra compatível com ella que o Ministro da 
Fazenda fosse o seu Presidente, opinião que apoiou e 
rectificou o Senhor Fernandes Thomaz, fazendo conhe
cer o quanto éra importante tractar este assumpto com 
madureza , ficou portanto adiado. 

Repartiram-se impressas as Listas das Commissoens, 
propostas pela que para esse fim se nomeara. 

O Senhor Alves do Rio disse, que julgava que a dieta 
Commissaõ se esquecera de nomear uma muito impor
tante que éra a das Petiçoens; ao que respondeo o Se
nhor Fernandes que sendo approvado o seu projecto naõ 
éra preciza, porque pertencia a cada uma das respecti
vas Secretarias pela parte que lhe tocava. 

Apresentou por escripto o Senhor Borges Carneiro, 
como addicionamente ás proposiçoens do Senhor Fernan
des, relativamente a examinar se haveria alguns Com
mandantes de Praças, ou chefes, e tc , que naõ fossem 
dignos da confiança da naçaõ, nesse caso se removessem. 
Sobre isto nada se decidio. 

Leo-se pela segunda vez a Proposição do Senhor Alves 
do Rio á eerca da amnistia aos que acompanharam em 
1808 o Exercito Francez ; e observando-se que havia 
cousas mais urgentes, o Senhor Presidente determinou 
que na primeira sessaõ entrassem a discutir-se as primei
ras proposiçoens que estavaõ adiadas, e suecesivamen-
te as outras por sua ordem 

Indo o Senhor Secretario Rebello a ler uma proposição 
do Senhor Alves do Rio, sobre a abolição das Coutada» 
disse o Senhor Soares Franco formara um projecto mais 
extenso, que abrangendo este, tocava outros assumptos, 
debaixo do titulo de direitos banaes, o qual leo, e cons, 
tava de 4 artigos, entrando nisto privelegios de fornos, 
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moinhos, e lagares, águas coutadas etc. Sobre isto disse 
outro vogai, que, como éra objecto próprio do conheci
mento da commissaõ de agricultura, ella competia e se 
lhe remetesse: o que assim se resolveo. 

Leo o Senhor Rebello uma memória de Veríssimo An
tonio Ferreira da Costa, que acompanhava um projecto 
de Regulamento para o Exercito. Em conseqüência do 
tempo, que leva a leitura de taes memórias, propoz um 
Deputado, que alli se naõ lessem mais que os seus títu
los, e passassem às competentes commissoens; este 
foi o voto geral. 

O Senhor Borges Carneiro appresentou um projecto de 
decreto relativo às ordens religiosas, para que desde n 
sua publiçaõ se decretasse naõ se admitissem mais no
viços, que naõ professassem os que actualmente naõ ti
vessem seis mezes de claustro, e que se concedesse secu-
larizaçaõaos que a quizessem, com previas Bulas Ponti-
cias, cuja concessão o Governo auxiliaria. Recebeo-se 
o projecto, e ficou addiado. 

Propoz o mesmo Deputado outro projecto de decreto 
sobre Legislação, no qual entre outras medidas, pedia 
se abolissem as penas infamatorias. 

Seguio-sea apresentação de um projecto de outro De
putado sobre devassas geraes. O Senhor Castello Branco 
disse, que todos estes projectos, e outros de igual natu
reza, se deviam remetter às suas respectivas commissoens; 
e assim se approvou. 

Tractou eutaõ o Senhor Pereira do Carmo do modo 
mais adequado, de tractar com ordem as proposiçoens. 

Pedio o Senhor Braamcamp se tractasse quanto antes 
da approvaçaõ das commissoens nomeadas pela Commis
saõ para este fim ; e ficou decidido pelo Senhor Presi-
pente se tractaria isto na sesaõ de 3 do corrente, assim 
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como â cerca do projecto relativo aos deputados do 
Ultramar. A's 7horas se levantou a sessaõ. 

Discurso pronunciado pelo Excellentissimo e Reveren
dissimo Senhor Arcebispo da Bahia, Presidente das 
Cortes, na Sessaõ de 30 de Janeiro, dirigido aos Ex
cellentissimos Membros da Regência no acto do Jura
mento. 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores:—He para 
mim ao presente um dever sagrado, e por extremo agra
dável e lisongeiro, o ter de dirigir-lhes minha palavra, 
em nome das Cortes e de toda a naçaõ Portugueza, nellas 
tam dignamente representada, no solemne acto em que 
Vossas Excellencias vam apossar-se do Governo Execu
tivo deste Reyno, por ella depositado em vossas incorup-
tiveis maõs, e cujo exercício será desde logo um feliz 
ensaio e venturoso agouro da reforma e suspirado me
lhoramento, que as Cortes estaõ incumbidas de dar a to
dos os ramos da publica administração. 

Naõ careço eu de instruir a Vossas Excellencias sobre 
a importância dos deveres, que hoje contrahiram, e de 
cujo cumprimento ficam devedores a toda a Naçaõ, desde 
o momento em que, assumidos pela mais escrupulosa 
e acrisolada eleição, para tam alto e importante emprego, 
se acham obrigados a pôr em uso toda a dexteridade, eífi
cacia, incoruptibilidade e mais virtudes, que cumprem 
ao fiscal da ley, e cujo desenvolvimento a naçaõ inteira 
espera de vossas luzes, e bem notório honrado comporta
mento. 

Bem sabeis, Senhores, que a ley embora sabia, provi-
dente e o melhor meditada para conseguir seu fim, qual 
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deve ser o bem commum da sociedade, que outro naõ 
he senaõ a somma do bem possivel de todos os indivíduos 
que a formam ; que esta ley, digo, quando somente es
tampada, ainda nos mais bellos e nítidos caracteres, mas 
a devida practica, he uma ley, uma regra morta, silen
ciosa, inerte, incapaz de conseguir seu grande fim, e 
que he somente o seu fiscal e activo promotor que vivifica, 
anima, e põem em saudável uso para bem do todo e 
particular de cada um. Sem esta mola real, sem 
este principio reanimante da mais sabia legislação, 
toda ella seria quando muito o digno objecto da admi

ração do sábio e do phlosopho, no segredo do seu 
gabinete, nunca porém qual cumpre ser o fundamento 
da felicidade social, bem como a matéria da luz dormente 
e inútil sem a presença do primeiro e luminoso astro, 
que a desperta e põem em doce movimento. 

Verdades saõ estas a todos patentes, ainda os menos 
instruídos, quanto mais a Vossas Excellencias, cuja avul-
tada instrucçaõ a todos he conhecida, e cuja probidade e 
honra seraõ um pungente despertador e vivíssimo esti
mulo da sua execução: accrescendo a isto a profunda 
consideração e respeito em que vossas Excellencias te
raõ cada um dos objectos em que vaõ a occupar-se, e 
que formam as differentes repartiçoens do Governo exe
cutivo, como saõ os negócios desteReyno, particularmente 
endereçados à manutenção da Justiça, á distribuição dos 
premiose tudo o mais que respeita ao interior do Reyno-, 
os da Fazenda e Thesouro Nacional, fonte perenne, 
qual deve ser, e viviticante dos empregados, e funcoio-
narios publicos; os da Guerra, e seus bravos professores, 
corpo conservador da paz interna dos nossos lares, e for
tíssimo baluarte contra qualquer injusto aggressor ex
terno; os negócios estrangeiros, cujo delicado manejo, 
apoiado na mais saã politica, conserva a firmeza dob úteis 
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tractados com as potências amigas e aluadas, sustenta, e 
defende os direitos e interesses da Naçaõ; finalmente os 
da marinha, que he, ou um vehiculo daquillo que a na
çaõ naõ tem, e de que precisa, ou daquillo de que abun
da ; e com lucro exporta, ou também o propugnáculo 
ambulante do útil commercio, e da liberdade dos mares, 
tam necessária a toda a Naçaõ marítima ; a consideração, 
digo, que forma o vastíssimo campo do vosso emprego, 
exitarà sem duvida, e porá era toda a actividade o zelo 
patriótico de Vossas Excellencias do qual alguns de 
Vossas Excellencias deram j à á naçaõ exuberantes teste
munhos, que eu já em nome delia tive a honra de agra
decer-lhes. e do qual seus novos e honrados collegas 
seraõ nobres emulos, em desempenho seu, e utilidade 
nossa 

Menos careço eu de lembrar a Vossas Excellencias a 
sanctidade, e inviolalibade do sagrado juramento, pelo 
qual perante o Supremo Ente, e sobre o eterno código 
da nossa Sancta Religião se ligaram ainda mais ao fiel 
cumprimento de seus deveres. Os preciosos termos, em 
que elle he concebido, e foi por Vossas Excellencia al
tamente pronunciado neste sanetuario da Naçaõ, conde
corado com a veneranda effigie do nosso amado Sobe
rano, foram maduramente considerados, e firmam a marca 
de seus poderes, confiados a Vossas Excellencias para 
felicidade da naçaõ. 

Em taes termos, o illustre Congresso das Cortes, le
gislando neste assento seu, e Vossas Excellencias exe
cutando naquelle que lhes he destiuado, achando-se 
com mutuo e amigauel respeito, intimamente ligados 
pela identidade de princípios que nos animam, sempre 
em doce harmonia e perfeita intelligencia, absolveremos 
a nobre e gloriosa em preza em que entrámos, a qual o 
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Senhor Deus Omnipotente, Supremo arbitro dos Reys, e 
das Naçoens, que elle alevanta, ou abate, e confunde, 
como muito lhe apraz, por effeito da sua antiga e con
stante protecçaõ ao seu Portugal, faça prosperar para 
gloria delle, e bem entendida felicidade nossa. 

Discurso, que, em resposta ao precedente, pronunciou o 
lllustrisimo e Excellentissimo Senhor Conde de Sam-
payo. 

Senhor: O Governo Executivo, apreciando na justa 
extensão, que lhe cumpre, a honra que Vossa Magestade 
acaba de fazer-lhe, como também as distinctas ex-
presoens, que se digna mandar-lhe dirigir pelo orgaõ 
do seu illustre, e respeitável Presidente, sente sobrema
neira naõ poder exprimir, com a clareza, e energia que 
deseja, os puros sentimentos da sua gratidão, e reconhe
cimento, pela nobre, e difficil incumbência, de que Vossa 
Magestade foi servido encarregallo, a qua ofria por 
certo tremer, â vista das suas débeis forças, a naõ se sen
tir animado pela firme esperança de seu auxilio em tam 
espinhosa, e árdua tarefa; de um lado, pela alta Sabedo
ria, e cordial benevolência de Vossa Majestade e do 
outro, pelo bom senso, mansidão, e amor da ordem, que 
tem characterizado o lllustre povo Portuguez em todas 
as difficeis épochas da Monarchia, e que na presente o 
tornam digno da assombrosa admiração dos nacionaes, 
e dos estranhos. 

Em troco porém, Senhor, das suas débeis expressoens, 
o Governo executivo tem a honra de offerecer a Vossa 
Majestade o mais sinceros e firmes protestos da sua fiel 



Miseallanea. 16*3 

adhesam à cansa publica, de uma perfeita unidade de 
sentimentos com as justas, e luminosas deter mi naçoens 
de Vossa Majestade a bem da mesma causa, e finalmente 
da mais assídua, e incansável vigilância, a fim de que a 
justiça a distribua, com a devida igualdade; o direito da 
propriedade se conserve illeso; e a ordem, e tranquilli
dade publica se mantenha, por tal maneira, que naõ 
somente Vossa Majestade possa fazer progredir, e tran-
quillamente ultimar os preciosos trabalhos do Majesto
so Edifício da nossa Constituição; mas também para que 
o nosso adorado Monarca, ou seu Augusto Filho o Prin
cipe Real, desfructe ao feliz momento em que vier en
xugar as lagrimas de saudade, e de amargura, que sobe
jamente termos derramado, a gloria deliciosa de encon
trar os fieis Povos Portuguezes verdadeiramente felizes, 
e acreditados, pelo maravilhoso effeito da paz, e harmo
nia, de que geralmente tem gozado todas as differentes 
classes de cidadãos, durante a crise quasi milagrosa da 
nossa presente regeneraçaõ-

Tal he Senhor, a firme resolução com que o Governo 
Executivo espera cumprir o juramento sagrado, que aca
ba de prestar, e com que se propõem desempenhar igual
mente as sublimes obrigaçoens em que Vossa Majestade 
se dignou constituillo. Se assim fizer, como espera no 
auxilio da Providencia, lisongêa-se o mesmo Goveno 
de que Vossa Majestade lhe fará ajustiça de confessar, 
que elle naõ só tem plenamente satisfeito com os seus 
deveres; mas também com o conceito, e gratidão, de que 
hedevedor a Vossa Majestade. 

V O L , XXVI. N°. 153. 
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AMERICA HESPANHOLA. 

Buletim do Governo de Cundimarca. 

Caly 8 de Novembro 1820. 

Immediatamente depois de despachado o correio, 
se recebeo a seguinte noticia da libertação de Guayquil. 
Mando a Vossa Excellencia a copia literal do officio: 

Tenho a satisfacçaõ de vos communicar um aconteci
mento da maior importância, na causa da pátria. 

Na manhaã de 9, as tropas aqui postadas, e m unja5 
com os habitantes, arrovàram a bandeira da independên
cia, com o maior enthusiasmo. Observou-se a ordem 
tam completamente, que esta transacçaõ teve mais ap-
parcncias de regosijo publico, que de uma revolução. 

Apresso-me acommunicar-vos esta informação, porque 
pode influir em vossas operaçoens militares, em concerto 
com o que, eu, como commandante geral desta provincia, 
naõ omittirei esforço algum porque possa contribuir à 
liberdade dos districtos vizinhos, que naõ podem deixar 
de estar agora em movimento, ou pelo menos preparado» 
para seguir o nosso exemplo. 

A proveito-me desta favorável occasiaõ para vos expri
mir os meus sentimentos de amizade e fraternidade. 
Deus vos guarde muitos annos. 

13 de Outubro. 

(Assignado) GREGORIO ESCOBEDO. 

Commandante-geraL 

Ao Commandame em Chefe da 
Divisão de ^anta Fe, éra Po-
payan ou los Vales. 
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Communico isto a Vossa Excellencia, para sua satis
facçaõ e informação. 

MANUEL VALDEZ. 

General do Sul. 
A Sua Excellencia F. P. Santander 

Vice-Presidente do Departamento 
de Cundinamarca. 

Proclamaçaõ do Coronel Vargas, passando-se do serviço 
do Rey de Hespanha, para o da Republica de Co
lumbia. 

O cidadão Reyes Vargas, Coronel dos exércitos de 
Columbia, Commandante-geral do Departamento de Ca-
rota, e commandante em chefe da expedição contra 
Sèro. 

Aos seus concidadãos, e antigos companheiros em ar
mas. 

Irmaõs e amigos!—Estes títulos, tam sagrados para 
todo o coração honrado e sensível, despertaram no meu 
peito todos aquelles sentimentos de patriotismo, que um 
errado enthusiasmo teve por algum tempo supprimido. 
Nascido Columbiano, sou ainda outra vez Columbiano. 
Graças ao Deus da verdade, que tem. Sim! desenca-
niinhado por nosso commum inimigo, tenho feito a 
a guerra com unia maõ liberticida, que devia somente 
ter-se levantado em defeza da pátria; porém as convulso-
ens de nossa antiga metrópole me tem dado importantes 
liçoens, sobre os direitos dos homens. A mesma Hespa
nha me tem essinado que até um Rey he subdito de seu 
povo, que o povo he o real soberano. Quando alienado da 
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razaõ, julguei, como meus antepassados, que o Rey éra 
o legitimo senhor da naçaõ! entaõ expuz com prazer a 
minha vida em sua defensa: porem agora que o immor-
tal Quiroga e Riego com suas libertadoras armas descu-
briram os imprescriptiveis títulos da naçaõ, estou con
vencido de que o povo Hespanhol e Americano possuem 
igualmente o direito de estabelecer um Governo, consis-
iente com suas opinioens, e para sua prosperidade. 

Meus antigos camaradas em armas! A constituição 
Hespanhola vos exclue, sob pretexto de seres Africanos, 
das vantagens, que vos dá a Constituição de Columbia. 
Ali somos tractados como nullidades na sociedade. 
Aqui somos os primeiros cidadãos da Republica. Crede-
me, meus amigos, as nossas armas tem sido empregadas 
em fazemos mal. Voltai, com ellas, para o nosso paiz natal, 
e sereis recebidos com a mesma indulgência com que 
eu o fui. Eu fui o seu mais zeloso defensor. Viva Co
lumbia. Morrer pela minha pátria, será a rainha maior 
gloria. 

Quartel Divisional de Carora, aos 21 de Outubro, de 
1820. 

(Assignado) REV ES VARGAS. 
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Refleroens sobre as novidades deste mez. 

REyNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL. E ALGARVES. 

Influencia da Revolução de Portugal no Brazil. 

Dissemos repetidas vezes, que lamentávamos a circumstancia 
de naõ ter o Ministério do Brazil começado as reformas políticas, 
em Portugal, que eram necessárias, antes que o povo as em-
prehendesse por si mesmo ; entre outras razoens; porque tendo 
a revolução começado pelo povo, e naõ pelo Governo, éra impos
sível prever seu êxito. Isto ja naõ tem remédio em Portugal, 
ou mui fraco remédio terá, visto que somos entrados na revo
lução, que sempre desejamos se ja evitasse; mas, como ella 
ainda naõ se manifestou no Brazil, o que a respeito delle se 
disser, pode ainda ser ouvido a tempo, se ouvidos se prestarem 
em quanto isso pode servir. 

Ninguém poderá duvidar, que todos os passos da revolução de 
Portugal haõ de ser sabidos e conhecidos no Brazil; e he im
possível, que as ideas revolucionárias de Portugal, naõ façam 
ali a mais profunda impressão, 

Asseveramos afoitamente, que todos os motivos de desconten
tamento, que se tem allegado em Portugal, existem no Brazil 
em gráo mais sensivel; mas para generalizar as ideas, e limitar 
nos ao mesmo tempo a um só exemplo, notaremos a forma de 
administração das provincias, por meio de Governadores milita
res, absolutos em seu poder, e irresponsáveis por seus actos pú
blicos. 

Quando o poder de um indivíduo he illimitado, como succede 
com os Governadores do Brazil, se elle naõ vexa o povo em to

da a extensão, que lhe he permittido, ninguém por isso agradece 
o systema, posto que louve o individuo; e a demais, ainda nesse 
caso, resta a desconfiança, o temor, a desinquietaçaõ interna, 
dequetal individuo, por mais bom que seja, abuze uma vez de 
sua authoridade illimitada, e cada um tem razaõ igual para 
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temer, que essa excepçaõ da bondade habitual do Gemovador, 
tenha lugar a seu respeito. 

Dizemos, pois, que este estado de incerteza, proveuiente do 
systema, be um sup|ilicio de grande torraento: e delle ninguém 
se pode dizer izento, no actual estado das cousas, seja qual for 
a bondade individual do Governador, que na illimitada extençaõ 
de seus poderes tem a maior tentação, que pode offereccr-se ao 
coração humauo. 

Isto posto, o exemplo de Portugal deve inspirar no Brazil de
sejos de imitação, com esperança de melhoramento; e por mau 
terrivei» que possam ser as conseqüências, dellas ninguém se 
lembrara, para allegar somente com o bom successo de Portu
gal, e quando a desordem geral chegar, naõ haverá outro remé
dio senaõ seguir a torrente. 

Se o Soberano admittir, por qualquer maneira que seja, ser 
Rey de Portugal debaixo de formas constitucionaes, os pwvos do 
Brazil soffreraõ de mui máo grado naõ serem admittidos ás mes
mas contemplaçoens, e se estas lhes forem concedidas pelas 
Cortes de Portugal, e naõ por El Rey, a força moral deste 
perderá tanto, quanto haõ de ganhar as Cortes; e em fira se o 
que, em tal laso, as Cortes fizerem, a respeito dos poros do 
Brazil, naõ for bastante para os satisfazer, entaõ nem El Rey, 
nem as Cortes de Portugal teraõ assas influencia para comnian-
dar, aonde suas loiras phisicas naõ puderem chegar. 

Deve aqui obseivar-se, que as noticias dos suecessos de Por
tugal cbegaraõ ali sempre por um meio parcial; isto he, engran
decendo os beneticios da revolução, e diminuindo os seus resul
tados desvautajosbs ; o que proviiá de uma duplicada causa: 
primeira; porque os de Portugal teraõ bom cuidado em naô re
presentar nas suas gazetas, senaõ aquillo que for a favor da re
volução : e segunda ; porque os descontentes do Brazil se acha
rão sempre imTnxidos a dar a interpretação mais favorável a 
todos os suecessos de um estado de cousas, que lhes agoura para 
elles mudanças de melhoramentos. 

Contemple isto o Ministério do Rio-de-Janeiro, e veja lhe be 
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possivel impedir o natural curso das cousas, de passarem ao 
Brazil as ideas revolucionárias de Portugal. 

Tomamos por concedido, que passam ; os effeitos ali seraõ 
bem differentes, e muito mais funestos ; considerando as circun
stancias da população dos dous paizes ; e ainda que os Godoy
anos, Roevides, e Aristocratas, nos naô dem credido por nossa 
reticência ; por bem da humanidade deixamos no tinteiro a com
paração : damo-nos põrsatisfeitos cornos motivos, que para isso 
operam em nossa consciência. 

Porem, se ajuizámos acertado em nossos conceitos ; se a revo
lução de Portugal deve necessariamente passar ao Brazil, e se 
uma revolução popular naquelle paiz pôde ser acompanhada de 
resultados os mais desastrosos, ; quam culpados naõ devem ser 
os Ministros, que naõ adoptarem medidas próprias para preve
nir esses males ? 

i E quaes saõ essas medidas? Diraõ os Godoyanos; medi
das coercivas, mais poderes aos Governadores. E nós diremos, 
que taes medidas só servirão de accelerar a crise, que se teme: 
as medidas convenientes saõ as de reforma, e essa reforma no 
sentido de satisfazer a opinião publica; isto he, de adquirira 
confiança dos povos ; com essa confiança ainda quando os 
planos do Governo falham, o povo disculpa isso chamando-lhe 
infortúnios, que se naõ podiam prever; sem essa confiança, nem 
o bem que Governo faz se lhe agradece, attribuindo-se a cir
cumstancias fortuitas. 

Naõ nos escusaremos de repetir, o que tantas vezes temos 
dicto, que a forma de administração no Brazil, hoje que elle he 
populoso, rico, commercial, e polido com o tracto do estrangei
ro, he a mesma que existia ha trezentos annos, quando suas 
povoaçoens constavam de mesquinhos presídios. No tempo an
tigo ninguém tinha idea de outro governo que naõ fosse o abso
luto; hoje em dia, até os rapazes faliam em Constituiçoens po
líticas. 

Nestes termos i como pode manter-se um Governo, cnjas má
ximas de administração saõ partes de um systema, todo opposto 
ás ideas de seus subditos r i Como pôde achar cooperação ou 
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concordância, nos espíritos imbuídos de sentimentos diversos, e 
cercados de exemplos, tendentes a inspirar esses sentimentos. ? 

Independente dos suecessos de Portugal, o Brazil está cerca
do por uma tremenda revolução na America Hespanhola; se
jam ou naõ sejam phantasticas essas ideas ; estejam ou naô es
tejam os povos do Brazil preparados para terem formas constitu
cionaes, esse prurido deve obrar ; e quanto menos preparados 
estiverem os povos, mais perigosos seraõ seus desejos, e o meio 
de atalhara explosão total, he mostrar sinceridade de satisfazer 
a opinião publica, em tanto quanto for compatível com a prac
tica: uma vez estabelecida a opinião dessa sinceridade do Gover
no ; metade das difficuldades estaõ vencidas. 

Mas parece-nos impossível que o Governo ja mais consiga 
esse fim, em quanto os povos virem que continua o mesmo sys
tema ; e que as mesmas pessoas, que disfruetaram os lucros dos 
passados abusos, saõ as que se propõem a remediados ; em tal 
gente ninguém acreditará, ainda quando os do Governo naõ pre
garem outra doutrina senaõ a do Padre Nosso. 

Sem que o povo acredite, que o Governo lhe prepara planos 
de melhoramento no systema de administração, seraõ ínerTicazes 
todos os meios, que se possam inventar, para impedir os pro
gressos de uma revolução popular, que ja he manifesta em Por
tugal, elabora para a explosão no Brazil; e parece-nos âumtna-
mente improvável, que o povo acredite ou espere reforma algu
ma a seu modo, continuando a governar os mesmos homens, 
que até aqui foram, ou se suspeitam que fossem, os apoios do 
systema antigo, 

Temos visto nas gazetas Francezas vários artigos, que pre
tendem copiar extractos de cartas do Rio-de-Janeiro, cheios de 
elogios do Conde dos Arcos; em um delles até se disse, que 
chegando o Conde a sua Casa, vindo do Conselho de Estado, 
aonde se tinha opposto ás opinioens de Thomas Antônio, con
correra o povo ao Campo de Santa Anna, para dar ao Conde 
acclamaçoens e vivas. 

Quem móia no Rio-de-Janeiro, sabe que tal facto naõsucte-
deo assim ; e quem quizer usar de seu raciocínio, pode muito 
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bem alcançar, que assim naõ podia succeder; pois o povo, 
vendo vir o Conde para sua Casa, naõ podia advinhar o que elle 
tinha acabado de dizer no Conselho d'Estado, para lhe dar por 
isso vivas eacclamaçocns. O mais provável he, que o Conde, 
primo do Marquez de Marialva, tenba na Legaçaõ de Parisami-
gos, que assoalhem esses boatos, como favoráveis ao partido 
Aristocrata, que o Conde de Palmella põem em jogo. 

Porem, achamos nessas mesmas publicaçoens do voto do Con
de dos Arcos no Conselho de Estado, seja isso verdade ou naõ 
seja, outro estratagema de intriga, para exaltarem o partido 
Aristocrata à casta da popularidade d'El Rey ; porquanto essas 
publicaçoens deixam ao mundo o tirar a conseqüência, de que 
naõ he dos Aristocratas, mas sim d'EI Rey, d'onde provém a 
opposiçaõ; pois se naõ segue um voto tam poderoso e conspi-
cno como he o do Conde dos Arcos, contra o de um plebeo, sem 
influencia de familia, connexoens, &c. como he Thomaz Anto
nio, 

Mas parece-nos, que naõ será difficil o dar algumas provas, 
de que naõ he El Rey, quem obra contra Portugal, que naõ he 
do Soberano de quem se devem temer opposiçoens a um systema 
constitucional, em que os empregados públicos sejam responsá
veis por sua gerencia, que he, em duas palavras, tudo quanto a 
voz publica pede e exige: El Rey naõ tem interesse em oppor-se 
a isso; porque com a existência dessa responsabilidade nada 
perde, antes muito ganha. Os Governantes, que saõ os que 
veraõ suas maõs atadas, para naõ fazer mal; e saõ os que se 
devem suspeitar de fazerem essa opposiçaõ, a um systema 
qne lhes põem freio. 

Mas naõ he simplesmente o raciocínio, saõ factos, os que nos 
fazem crer, que El Rey está livre das imputaçoens, que os es
criptores dos paragraphos a que alludimos, lhe fariam recair, 
quando louvam pelas opinioens oppostas os que saõ, ou preten
dem attrahir, quando o naõ sejam, ao partido Aristocrático. 

Sabia-se ja no Brazil do que se passava em Portugal, quando o 
VOL. XXVI. N \ 153. z 
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Príncipe Real fez ú Eschola Militar de Lisboa, o honroso pre
sente de que faila o seguinte:— 

Avizo. 

" O Principe Real, meu Amo, ordena-me que participe a 
V. S., que tomando sempre um vivo interesse por tudo que pode 
concurrer para o bem geral, vio com bastante prazer o Plano de 
organização, e methodo de Estudos, que se observa no Real 
Collegio Militar, do qual V. S. he Director: e desejando dar uma 
provada particular attençaõ, que lhe merece um tam útil estabe
licimento; determina Sua Alteza Real, que eu ponha á disposi
ção de V. S. a quantia de 332.000 reis, que V. S. receberá coin 
este Avizo, a qual será divida em doze prêmios, como vai indi
cado na minuta juncta, que devem ser distribuídos no fim do 
anno lectivo de 1821, pelos discípulos, que maiores progressos 
tiverem feito nas suas respectivas aulas. S. A. R. espera, que 
este signal da sua Real benevolência desperte nos dictos Collegi-
aes uma nobre emulação, no desempenho de seus deveres, tanto 
eivis como acadêmicos, que os constitua por isso dignos da at
tençaõ de Sua Majestade, da contemplação de S. A. R. e dos 
louvores do publico instruído ; devendo V. S. ficar na intelligen
cia, que S. A. R. terá sempre em grande estima e consideração 
aquellas pessoas, que, estando como V. S. encarregados da edu
cação da mocidade, se esmerem no desempenho de uma tam 
honrosa commissaõ. Deus guarde a V. S. Palácio do Rio-
de-Janeiro em 16 de Septembro de 1820. 

A N T Ô N I O T E L L E S DA S I L V A . 

Illustrissimo Senhor Antonio Teixeira Rebello. 

Ora aqui temos, que se as commoçoens em Portugal tivessem 
feito com que El Rey olhasse para os Portuguezes como rebel
des indignos de toda a contemplação, S .A . R. naô houvera 
feito tal presente, e em taes ciscuinstancias. E temos mais 
ainda a dizer. 

Aos 13 de Janeiro chegou a Lisboa o Brigue Correio, Treze-de-
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Maio, que saíra do Rio-de-Janeiro aos 20 de Novembro. O Bri
gue naõ trouxe officios para o Governo Provisório ; porque na 
verdade naõ bavia ainda tempo de se saber, se o Governo Pro
visório estava ou naõ consolidado; mas a prudência ecircumspec-
çaõ de Sua Majestade, na delicada matéria do estado politico de 
Portugal, bem se manifesta, a pezar das opinioens erradas e vio
lentas de alguns dos Ministros, naõ só na continuação das com
municaçoens com Portugal, mas nas reflectidas expressoens das 
instrucçoens dadas ao Commandante do Brigue, que saõ as se
guintes :— 

" O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conde dos Arcos 
ordena, que V. Mce. se faça á manhaS á vela deste porto, para o 
da cidade de Lisboa, aonde entregará as malas do Correio.— 
Quando regressar de Lisboa para esta Corte depois de uma de
mora de seis dias, ou dos que o Governo daquelle Reyno deter
minar, virá em direitura á Ilha da Madeira, aonde poderá dila
tar-se 24 horas, para entregar e receber officios e malas do Cor
reio ; e sendo a sua saida de Lisboa desde Septembro até o fim 
de Fevereiro virá fazendo escala por Pernambuco e Bahia, po
dendo demoiar-se em cada um daquelles portos até 48 horas, a 
fim de entregar e receber officios e maltas do Correio; mas sa
indo de Março até fim de Agosto, seguirá a sua viagem da Ilha 
da Madeira para esta Corte.—Naõ se esqueça V. m. na sua 
chegada a Lisboa, de dar logo partes á Secretaria d'Estado da 
Marinha, ao Conselho do Almirantado, e ao Inspector do Arse
nal, remettendo com cada uma das partes uma copia destas In
strucçoens, executando depois as ordens, que por qualquer da-
quellas repartiçoens lhe derem, segundo o methodo do serviço, 
qne ali estiver estabelecido.—Deus guarde a V. m. Quartel 
General da Marinha, eui 19 de Novembro de 1820. 

(Assignado) I G N A C I O D A COSTA Q U I N T E L B A . 

Major General. 

Senhor Manuel Pedro de Carvalho 1." Ten. Commandante do 
do Brigue Treze-de-Maio. 
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Parece-nos, qne podemos ainda produzir outra prova mais 
decisiva das benignas intençoens de Sua Majestade, commnni-
cando a nossas leitores a seguinte noticia :— 

Bruxelas 18 de Fevereiro. Sua Excellencia O Cavalheiro de 
Brito, Embaixador Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario 
de S. M. Fidelissima, juncto a El Rey dos Paizes-Baixos, 
dirigio ao Consulado de Portugal Brazil e Algarves, neste Reyno, 
a seguinte circular, em conseqüência da qual se daraõ os papeis 
necessários, como dantes, aos navios destinados a Portugal, 
ícc. 

" Naõ sabendo nem desejando anticipar as resoluçoens, que S. 
M. Fidelissima poderia tomar, em conseqüência dos aconteci
mentos que tem occurrido em Portugal, desde os 24 de Agosto 
até o fim de Outubro do anno passado, éra do meu dever adoptar 
aquellas medidas, que pudessem manter a dignidade Real, tam 
affectada por esses acontecimentos, e assegurar o commercio e 
navegação entre Portugal e os Paizes-Baixos, contra toda a vio
lação interna e externa, em tam critica conjunctura." 

" Em ordem a obter este duplicado objecto, ordenei-vos nas 
minhas circulares de 17 de Septembro e 18 de Novembro, que 
suspendesseis o dar passaportes ou Vistas consulares aos navios 
nacionaes e estrangeiros, pelo que respeitava os navios destina
dos ao Reyno-Unido de Portugal e Algarve, Azores e Ilha da 
Madeira ordenando-vos ao mesmo tempo, que informasseis os 
negociantes, nos limites do vosso consulado, das razoens que me 
induziram a adoptar esta medida provisional." 

" O nobre comportamento d' ÉI Rey, para com seus vassallos, 
nos reynos de Portugal e Algarve, me prescreve especialmente 
a aboli çaÕ da suspençaõ, que en tinha ordenado, pela minha 
adhesaõ a sua real authoridade, e pelo profundo respeito, que 
me me naõ permittiam anticipar os seus sentimentos, e a que 
o meu dever e fidelidade me obrigavam em tam difnceis cir
cumstancias." 

" Ordeno-vos Senhor, que expessaes os papeis consulares, 
como dantes, e deis esta informação aos negociantes. 
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Como o papel, que deixamos copiado, he traducçaõ de 
traducçaõ, naõ podemos assegurar a exactidaõ das expressoens. 
Com tudo, sendo o sentido quanto nos basta para o presente 
caso ; vemos daqui, que El Rey desapprovon ja uma parte das 
medidas, que tinha adoptado o conciliabulo dos Diplomatas 
Portuguezes, pelo que respeita o bloqueio, em que quizéram 
pôr a Portugal; sem a authoridade do Rey, e por seu mero 
arbítrio delles ; e he de esperar que as Cortes de Portugal nunca 
se esqueçam de fazer a devida distinção entre os sentimentos 
d' El Rey, e os de uin partido de intrigantes, cujos fins saõ 
manter seus interesses, a despeito dos da naçaõ, e da mesma 
authoridade do Rey; do que os factos accima citados nos dam a 
mais cabal prova. 

Isto posto, se o voto do Conde dos Arcos foi tal como se tem 
querido inculcar nos paragraphos das gazetas Francezas,' e ln
glezas; naõ deixou esse voto de seguir-se por falta de inclinação 
em El Rey, mas talvez fosse, porque o Conde naõ haveria sido 
da mesma opinião, quando a exposição delia seria de summa 
vantagem; isto he, antes de se declarar a revolução ; para que 
o Governo fizesse de sua própria authorídade, aquillo que o povo 
se deliberou a fazer sem authoridade de ninguém. 

Estamos informados de que houve algum empregado d'El Rey 
na Europa, que escreveo sincera e francamente a El Rey, prog
nosticando a revolução, e lembrando de precaver que o povo 
obrasse, fazendo-se-lhe concessoens a tempo : diz-se-nos tam
bém, que a lesposta fora, que os Ministros se oppunham a isto; 
e que o prêmio de fallar com tal franqueza foi uma perseguição 
surda, mas efficaz, contra tal individuo. 

Se estamos bem informados deste facto, (e delle naõ duvidamos) 
a justiça d'El Rey se manifestaria, publicando as cartas de tal 
individuo, e os votos dos Ministros, que se lhe oppunham : mas 
cedo ou tarde essas verdades appareceraõ ao mundo, e se saberá 
quem era o que dava saudáveis conselhos, e quaes os Ministros 
que os desprezaram, e tentaram malquistar quein os dava. 
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Ajunctamento das Cortes em Lisboa. 

O Governo provisório de Portngal tinha ordenado, que se 
ajunctnssemas Cortes em Lisboa aos 6 de Janeiro; mas como 
nas revoluçoens saem muitas vezes as cousas de diverso modo do 
que se tinham calculado, naõ se puderam executar essas orde ns 
peremptórias do Governo. 

A Juncta Electoral da Beira pedio delon ga de tempo ; mas o 
Governo recusou isso firmemente, como se vê pelo-Avizo, que 
copiamos a p. 83. Mas entre outros motivos, que necessitaram 
a demora, succederam até chuvas copiosas, enchentes dos rios, 
e em fim fosse porque fosse, naõ chegaram os Deputados a Lis
boa, e o Governo Provisório naõ teve remédio senaõ esperar 
por elles. 

Mas por fim, havendo-se apresentado ao Deputado do Gover
no Provisório, encarregado dos Negócios do Reyno, até o dia 
23 de Janeiro, 67 Deputados das Cortes, que eram dous terços 
de sua totalidade, expediram-se logo avizos, para se reunirem 
no dia 24na Salla das Cortes, para a verificação e legitimaçaõde 
seus poderes. 

Com effeito se reuniram os Deputados aos 24, e nomearam 
presidente ao Arcebispo Eleito da Bahia, D. Fr. Viceute da So
ledade. 

No nosso N.° passado demos os nomes dos Deputados da Es-
tremadura os das outras provincias saõ os seguintes :— 

Deputados do Minho. 

O Arcebispo da Bahia. Jozé Pedro da Costa. Jozé Joaquim 
Rodriguez de Bastos. Jozé Ferreira Borges. O Deaõ de La-
mego. Joaõ Pereira da Silva. Francisco Van-Zeller. Dr. Ma
nuel Martins do Couto. Jozé Maria Xavier de Araújo. D'. 
Antônio Ribeiro da Costa. Dr. Joaõ Gomes de Lima. Dr. 
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Jozé Antônio Faria de Carvalho. Francisco de Magalhaens de 
Araújo Pimentel. Dr. Joaquim Navarro d'Andrade. Dr. Rodri-
drigo Ribeiro Telles da Silva. Dr Agostinho Teixeira Pereira 
de Magalhaens. Dezembargador Luiz Antonio Branco Bernar-
des de Carvalho. Dr. Joaõ de Souza Pinto de Magalhaens. Dr. 
Jozé Peixoto Sarmento de Queiroz. Dr. Basilio Alberto de Sou
za. D'. Joaõ Baptista Filgueiras. O Pe. Antonio Pereira. Dr. 
Jozé Antonio Guerreiro. Dr. Joaquim Jozé dos Santos Pinheiro. 
O Brigadeiro Francisco Xavier Calheiros. 

Substitutos. Francisco Barroso Pereira. D r . Francisco Xa
vier Leite Lobo. Francisco Xavier Fernandes de Azevedo. O 
Abbade Rodrigo de Souza Machado. Dr. Bento Ferreira Cabral. 
Jozé de Magalhaens e Menezes. Antonio de Albuquerque do 
Amaral Cardozo. Manuel de Souza Pires. JozéTaveira de Car
valho. 

Deputados de Traz-os-montes. 

O Coronel Sepulveda. Dr. Thome Rodrigues Sobral. Dr. 
Francisco Antonio Almeida Moraes Peçanba. Bacharel Manuel 
Gonçalves Miranda. Bacharel Antonio Moraes Pimentel. Ba
charel Domingros Alves Lobo. Antonio Lobo Barbosa Giraõ. 
Bacharel Antonio Pinheiro Azevedo Silva. Antonio Jozé Ferrei
ra Souza. 

Substitutos. Innocencio Antonio Miranda. Antonio Pinhei
ro Canavarro. Bacharel Joze Manuel Affonso Freire. 

Deputados da Beira. 

0 Bispo de Viseu. Antonio Pinheiro d'Azevedo. Antônio 
Camello Fortes de Pina. Jozé Homem Corrêa Telles. Francis
co Manuel Trigoso. Álvaro Xavier de Povoas. Jozé Pedro da 
Costa. Thomé Rodriguez Sobral. Jozé Ribeiro Saraiva. Jozé 
Joaquim de Faria. Manuel de Serpa Machado. Antonio Jozé 
Ferreira. José Vaz Corrêa de Seabra. Manuel Fernandes Tho-
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maz. Joze Joaquim Ferreira de Moura. Bispo de Lamego. 
Jozê de Mello e Castro de Abreu. Bernardo Antonio de Figuei
redo. Pedro Jozê Lopes. Antônio Maria Ozorio. Bispo de Cas
tello Branco. Bispo de Aveiro. Provisor de Castello Branco. Ba-
raõde Molellos. Jozé de Gouveia Ozorio. Jozé Maria de Souza. 
Bispo de Beja. Joaõ de Figueiredo. Manuel Paes de Sande. 

Substitutos. Alexandre Thomaz de Moraes Sarmento. Cae
tano Rodriguez de Macedo. Agostinho de Menconça Falçaõ. 
Manuel de Vasconcellos Pereira. Jozé Taveira Pimentel. Joze 
de Napoies Tello de Menezes. Joaquim de Castro da Fonseca. 
Joze Pereira da Silva. Bispo do Porto. Guilherme Henrique de 
Carvalho. 

Deputados do Alem-Tejo. 

O Bispo de Vizeu. Carlos Honorio Duraõ. Ignacio da Costa 
Brandão. Francisco de Paula Travassos. Joaõ Rodrigues Brito. 
Jozé Antonio da Rosa. Jeronimo Jozé Carneiro. Joaõ Vicente 
da Silva. Joaquim Anes de Carvalho. Jozé Victorino Montei
ro. 

Substitutos. Manuel Antonio Gomes de Brito. Francisco de 
Mello Biayner. O Abbade da Várzea. Vicente Antônio da Sil
va. 

Deputados do Algarve. 

Manuel Jozé Plácido da Silva Negraô, Ex-Corregedor de Faro. 
Manuel Jozé Vaz Velho ; Lente na Universidade, Jeronimo Joze 
Carneiro ; Superintendente dos Tabacos. 

Substituto. O Dr. Antônio Luiz de Macedo Brito ; Conego, 

As sessoens das Cortes fazem-se na salla da Livraria do Con
vento das Necessidades, aonde se prepararam as accominodaçoens 
necesearias, e ali se abrio a primeira sessaõ com a falia do Pre
sidente do Governo interino, que deixamos copiada a p. 86; ha
vendo os Deputados previamente prestado o juramento, cuja for-
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mula damos a p. 80 ; na Basílica de Sancta Maria, á celebração 

da Missa. 
l'ela narração dos procedimentos das Cortes em sua primeiia 

sessaõ, que foi no dia 20 de Janeiro (como deixamos exposto a 
p. 126) o Leitor achará, que se decidio ser a Presidência men
sal; efoi nomeado Presidente o mesmo Arcebispo Eleitoda Ba
hia, e Vice Presidente o Desembargador Manuel Frnandes Tho
maz. Nomearam-se quatro Secretários, todps membros das 
mesmas Cortes. 

Na sessaõ de 27 nomearam as Cottes, para exercer o Gover
no do Reyno, no lugar do precedente, aos seguintes ; O Marquez 
de Castello Melhor, Presidente. O Conde de Sampaio, Fr. 
Francisco de S. Luiz. Jozé da Silva Carvalho. Joaõ da Cunha 
Souto-maior. 

Depois passaram as Coites a nomear os Secretários de Estado, 
e propor outras medidas, como se verá dos extractos de seus pro
cedimentos, que publicamos de p. 129 em diante, e que nossos 
leitores naõ deixarão de ter a curiosidade de ler ; pois na ver
dade saõ factos do mais importante interesse. 

A pouca idea, que se faz em Portugal, da difficuldade de pre
sidir a ama numerosa assemblea deliberante, apparece na deci
saõ, com que começaram as Coites, de fazer mensal o lugar de 
•eu Presidente. Na Inglaterra, aonde os membros do Parlamen
to estaõ ao feito das regras necessárias para conduzir os debates, 
pelo constante exercício de deliberarem ajunctainentos públicos, 
custa a achar quem seja presidente da Casa dos Communs, e 
quando se acha pessoa bem qualificada para isso, se conserva 
tanto quanto he possivel: mas em Portugal aonde tudo neste 
gênero se ha de aprender de novo, a presidência mensal deve ser 
sobremaneira inconveniente, por se naõ dar tempo a que nin
guém se habilite, pela practica da presidência, a conduzir as de
liberaçoens com a devida ordem, sem a qual os debates se tor-
naõ turbuleutos, do que os Francezes nos tem dado sobejos ex
emplos. 

No numero dos Deputados, achamos ja oito Bispos, que saõ 

V O L . X X V I . N \ 153. A A 
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o Arcebispo da Bahia, e os Bispos de Leiria, Vizeu, l.amego 
Aveiro, Beja, Castello Branco, e Porto; e um numero muito 
maior de clérigos seculares. Ora isto em umas Cortes compos-
ras somense ds cem deputados, he, para naõ dizer outra cousa, 
uma demasiada proporção de ecclesiasticos, que se pode sujei
tar a accusaçaõ de que se assimelha aquella assemblea mais aos 
Concilios por que se governava a Hespanha no século nono, do 
que á um corpo de representantes dos povos, como se suppoem 
necessário no nosso século. Este he o primeiro inconveniente 
practico, que resultou da adopçaõ da Constituição Hespanhola 

Agora passaremos a fazer algumas observaçoens, a que nos 
dam lugar os primeiros procedimentos das Cortes, e que suppos-
to pareçam ser objectos secundários, com tudo valem a pena de 
os classificarmos debaixo do titulo de 

Noçoens theoreticas das Cortes. 

As Cortes nomearam uma Regência, para exercitar o Poder 
Executivo: isto éra necessário; porque a revolução annihilou 
os Governadores do Reyno, que bem ineptos se mostraram, para 
que ninguém nelles pensasse. Mas isto feito, tudo quanto deve 
proceder do Governo Executivo, dessa regência deveriadimanar. 
Mas achamos que as Cortes, nasua sessaõ de 31de Janeiro, copi
ada a p. 149, passaram a nomear os Secretários de Estado, sen
do assaz claro, que a nomeação para os empregos públicos he 
paTte essencial do Poder Executivo. 

Tractando-se do formulário, com que a Regência devia expe
dir suas ordens, foi determinado pelas Cortes, que se dissesse 
4' a Regência em nome d' El Rey, e naõ a Regência na ausên
cia d* El Rey como alguém propuzerá; dando-se era razaõ, 

que se se admittisse a palavra ausência viria a entender-se, que 
voltando El Rey para Portugal, cessavam as funcçoens dessa 
Regência. 

Ora taes sentimentos nos parecem diametralmente opposto» ás 
declaraçoens das Cortes, de que a baze da revolução admitte 
El Rey, e esse Rey o Senhor D. Joaõ Yl 5 e se a chegada d* El 
Rey a Portugal naõ extingue as funcçoens da Regência, que só 
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foi nomeada para exercitar o Poder executivo, naõ se pode ente-
«ler qual he o officio, que as Cortes pretendem dar a seu Rey ; 
pois se o Rey naõ he o Poder Executivo naõ entendemos para 
que possa servir tal Rey. 

Achamos mais que o Conde de Sampaio, como Presidente 
dessa Regência, fazendo uma falia ás Coites (p. 104) dá-lhes o 
tractamento de Majestade. Ja fizemos, em outro tempo, a 
mesma observação, sobre as Cortes de Hespanha: e julgamos 
que esse erro foi emendado, e por isso naõ esperávamos vêllo 
repetido em Portugal. 

Tem os Portuguezes declarado, que desejam a conservação 
de seu Rey, e isto entendemos que seja um Rey para governar 
o Reyno com todos os poderes executivos, que constituem a 
Majestade ; logo se essa Majestade reside em El Rey naõ pôde 
residir nas Cortes; porque duas Majestades saõ incompatíveis. 

Nestes pontos, que na verdade saõ só de theoria, convém no
tar, que o Luso-Hespanhol-Constitucional Campeão, no seu N.° 
32, se queixa de nós termos denunciado o defuncto Investiga
dor, de pedir as Cortes de Portugal. Naõ podemos deixar de 
continuar a denunciar, que aquelle Jornal da Embaixada Portu
guesa em Londres pedisse as Cortes ; porque essas Cortes, que 
queriam os da tal Embaixada, eram as Cortes antigas, que 
geralmente se desapprovam agora, e se desapprovam com mui 
justa razaõ ; porque os que entaõ as meditavam e agora as re-
couimendara, saõ as pessoas que querem governar El Rey e o 
Reyno, com um partido Oligarchico. Taes eram os patronos 
desse Investigador ; e como mudaram os ventos o Luso-Hespa-
nhol Constitucional Campeão ja quer Cortes novas; e tem mui
to cuidado em chamar á sugeiçaõ de Portugal aCastella, quando 
muito erro de entendimento. 

Neste ponto dizemos, clara e determinadamente, que uma na
çaõ naõ pôde ter fim mais desastroso, nem mais ignominipso 
do que acabar sugeitando-se a outra ; menos que a força superi
or anmhile todos os meios de defensa. Dizer agora que a opi
nião da sugeiçaõ a Castella, só pode ser quando muito um erro 
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de opinião ; he preparar os ânimos pura essa ultima desgraça 
nacional ; e se quem pedia as Cortes velhas, que faziam conta 
ao Mentor Palmella, talha agora contra ellas ; porque esse es-
üatas^tina está desmacarado, nem poi isso deve ser menos sus
peito, e denunciado, por suas ideas Luso-Hespauhol-Constitu-
cioiiaes. 

Mas voltando ás Curtes de Portugal, desejamos ver em seus 
procedimentos a mais coherente theoria ; porque ella conduz 
muito á boa ordem na practica ; e porque essa coherencia na 
Üieoria concilia o respeito, tanto no interior, como no exterior, 
e naõ ha a menor razaõ paia levar as cousas a extremidades, 
em quanto naõ chegam os casos extremos. Explicaruos-heinos 
com um exemplo. 

As Cortes nomearam, entre outras commissoens, uma de Se
gurança Publica : esta medida heja bastante forte, porque in-
culca um estado de perigo publico, de que uaõ vemos kymptomas 
no socego e moderação com que se vai passando esta revolução 
em Portugal. Mas em fim concedamos isto como uma precau
ção superabundante, segue-se logo, que a esta commissaõ se 
participe, por signaes telegraphicos, a chegada de embarcaçoens 
abana de Lisboa: principalmente as que vierem do Brazil. (p 161) 

<* D'onde provém este susto, principalmente a respeito do 
Rrazil ? El Rey uaõ tem adoptado ainda medidas algumas con
tra Portugal: he verdade que naõ reconheceo ainda a inadunça 
de Governo; i mas que Governo se tinha estabelecido com se
gurança, quando vieram as ultimas noticias do Rio de Janeiro, 
para que El Rey o reconhecesse ? 

Quando os Ministros do Brazil adoptarem medidas hostis a 
respeito de Portugal, entaõ será tempo de usar de expressoens, 
que involvam suspeitas e imputaçoeus ; até aqui El Rey naõ 
tem mostrado o menor signal de desejar medidas offensivas; logo 
naõ ha razaõ para que o Governo em Portugal dê apparencias 
de desconfianças. 

Mas diraõ, que talvez os Ministros do Brazil, principalmen
te depois de lá chegar o Luso-Constitucional Palmella, aconse-
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lhem medidas hostis, c a prudência pede qne se esteja aprecata-
do. Seja assim, aprecatem-se ; mas se a prudência pede essa 
precaução, a prudência também pede, que se naõ usem de ex
pressoens de desconfiança, senaõ no ultimo ponto: aprecate-
se o homem ; mas naõ diga que se aprecata porque desconfia de 
Pedro ou Paulo, pois a declaração dessa desconfiança he em si 
otíTensa, que no presente caso julgamos desnecessária. 

Se nestes pontos theoreticos discordamos, no esboço dos tra
balhos das Cortes, que podemos coujecturar pelas proposiçoens, 
que ja tem feito alguns membros, julgamos que se intenta real
mente cuidarem reformas úteis ; e quando estas entram em con
templação, agente naturalmente deseja fechar os olhos a tudo o 
mais. A teima dos antigos Governadores, em naõ querer refor
mar nada, he provável que disponha o povo a receber tudo, que 
vier em nome da sancta reforma; e tal lie a disposição de todos 
os Portuguezes, que nós naõ hesitamos em dizer, que somente a 
falta de patriotismo ou a ignorância das Cortes poderá derribar 
a revolução: força, nem phisica, nem moral, contra o actual im
pulso, naõ a vemos. As Cortes, porém, saõ as que podem tudo 
arruinar. 

Vejamos agora quaes saõ as causas, que tem motivado as des
confianças em Portugal, donde resultam os procedimentos, que 
acabamos de censurar. 

A primeira he o procedimento inaudito dos Diplomáticos 
Portuguezes, que em Pari s resolveram chamarem seu auxilio os 
estrangeiros ; asegundahe, os rumores, que se tem espalhado 
sobre os planos traçados pelo Conde de Palmella. 

Quanto á primeira causa, quando os Portuguezes considerarem 
o comportamento das Potências Alliadas, a respeito de Napoies, 
naô podem deixar de concebei receios sobre Portugal, sabendo 
qne os projectos desses Diplomatas Portuguezes he incitar os es
trangeiros contra a sua Pátria. 

Recentemente acaba de ir para Paris o Ministro Portuguez, 
juncto á Corte de Londres, D. Jozé Maria, seguido do Conde de 
Funchal; e isto naõ pode deixar de excitar a asuspeita, de que 
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elles vam reforçar o Conciliabulo de Diplomatas antipatriotas, 
que ja enviou o seu emissário, Saldanha, a Laybach. 

He grande lastima, que pelo comportamento de uns poucos de 
indivíduos, se adoptem medidas, que possam no menor ponto 
reflectir sobre a confiança, que todos devem terno Soberano; 
mas por outra parte naõ pode obscurar-se, que aquelles indivi-
duos dam sobeja causa a tal mal. 

Quanto aos rumores sobre o Conde de Palmella, tem-se dicto 
abertamente, que elle intenta propor no Rio-de-Janeiro o plano, 
de vir a Lisboa o Principe Real, com uma Charta Constitucio
nal, sanccionada com o nome d'El Rey, mas feita segundo as 
ideas daquelle fidalgo, sendo elle o principal conselheiro, e exe
cutor dessas suas ideas. 

Ora, a parte que tomou o Conde de Palmella com os antigos 
Governadores do Reyno, para se oppôr á Revolução, faz com 
que elle seja o mais incapaz de todos os homens, para que El 
Rey o empregue em tal serviço; porque he o homem mais sus
peito á naçaõ ; seja porque elle foi o conselheiro dos taes Gover
nadores, seja porque a opinião, que ha de suas ideas, he, qne elle 
desejava as cortes, que mandou assoalhar no Investigador ; isto 
he umas Cortes, em que o Conde e seu partido governassem El 
Rey e a naçaõ, a seu arbítrio. 

Precindamos da exactidaõ ou naõ exactidaõ desses rumores, 
dizemos, que, se a mera idea de que elles se realizem produz os 
effeitos qne mencionamos acima ; que será se em Lisboa se vir 
chegar o Principe Real, acompanhado do Conde de Palmella, ou 
se souber que o Conde está influindo nos Conselhos da Corte do 
Rio-de-Janeiro. 

No estado actual das cousas, naõ basta que as medida* publi
cas sejam justas e boas, he a demais mui essencial, que sejam 
propostas por homens, em que a naçaõ acredite, o que naõ pode 
succederá respeito do Conde, pelas razoens, que temos apontado; 
e se El Rey, por infelicidade, houvesse de empregado, as conse
qüências estaõ patentes. 

Os agentes do partido Aristocrático, em Londres, se tem ulti
mamente empregado em escrever contra as Cortes actuaes de 
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Portugal, e em fazer os louvores das antigas; assim como se 
saíram com um aranzel, a favor dos Fidalgos Portuguezes: e 
todos sabem a pandilha d'onde saem taes escriptos. 

A única asserçaõ, quanto ás Cortes, que tem apparencia de 
argumento (porque graças á boa fortuna, o Advogado desse par
tido he tam máo como a causa que advoga) he dizerem, que as 
Cortes, que a naçaõ desejava, e que o primeiro Governo Revolu
cionário prometteo convocar, eram as Cortes velhas, e naõ ou
tras, que a naçaõ naõ conhecia ; mas que os Revolucionários 
tem faltado ao que prometteram, e mudaram de systema, logo 
que se apoderaram do Governo. 

A isto respondemos, que, logo desde o principio, quando o 
Conde de Palmella, e seus coadjuctores offerecêram as Cortes 
velhas, a Juncta do Porto regeitou com desprezo essa proposta; 
porque, pelo modo e tempo em que a offerta foi feita, se conhe
ceo mui bem, que isto naõ éra mais do que um mero estratagema, 
para o partido Aristocrático se apossar do Governo do Reyno, 
a despeito da authoridade d'El Rey, de quem naõ haviam rece
bido tal commissaõ, e com prejuízo da naçaõ, que naõ seria 
ouvida em taes Cortes. 

Se o Conde de Palmella, e os outros de seu conloio, tivessem 
feito com que se chamassem essas mesmas Cortes velhas, antes 
de arrebentar a revolução, com isso a teriam talvez atalhado, 
persuadindo-se o povo de que voluntária e sinceramente queriam 
entrar em reformas úteis ; mas uma vez que continuaram no 
mesmo systema, e só offerecêram mudança, quando ja o poder 
lhe éra arrancado das maõs, naõ podiam esperar que ninguém 
accreditasse em sua sinceridade, e nada éra mais natural do que 
continuar a torrente da revolução, cada vez em sentido mais de
mocrático; porque essa he a tendência de todas as revoluçoens 
populares ; uma vez que esses fidalgos Estadistas nem prevêram 
nem precaveram o mal, devem sujeitar-se ás conseqüências in
evitáveis. 

Attreve-se este partido Aristocrata, a dizer, em louvor dos fi
dalgos, que como classe naõ se devem todos suppôr incapazes 
da confiança publica, posto que alguns indivíduos o sejam. Noa 
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mantemos a proposição inversa, e da nossa opinião he toda a na
çaõ: como classe os fidalgos paru nada prestam ; posto que al
guns indivíduos delles possam ser mui bons cidadãos. 

E senaõ digam-nos; de que serve hoje em dia em Portugal, 
no estado a que o Governo se achava reduzido, um Duque, um 
Marquez ou um Conde ? 

Um titular, como tal, gozando muitos privilégios de sua classe, 
naõ tinha nenhum dever, que lhe fosse imposto, a beneficio da 
naçaõ. 

Se o Marquez era proprietário, e de suas propriedades pagava 
tributos, era isso como proprietário, e naô como Maiquez : se éra 
coronel de um regimento, os seus serviços militares eram, uaõ 
de Marquez, mas sim como o de outro qualquer Coronel; < quaes 
saõ, pois, os serviços, ou utilidade de tal Marquez, como Mar-
quez.que sirvam de retribuição aos muitose grandes privilégios, 
de que gozava por ser Marquez. 

Se a nobreza, pois, por sua culpa e negligencia, ou pela poli
tica mesmo do Governo, ficou reduzida a uaõ ser de utilidade, 
mas só de pezo á naçaõ < por que espécie de intrigas poderá o 
Conde de Palmella, e seus sequazes, fazer accreditalla de útil 
n as instituiçoens Nacionaes ? 

A prova de que este éra o conoeito, em que a Nobreza Titular 
de Portugal era tida pela Naçaõ, acha-se em que nem um só Ti
tular foi sequer proposto para membro das Cortes, quando pelos 
regulamentos publicados para as eleiçoens, naô havia tal exclu
são. 

A nobreza, pois, caio por sua nullidade; e se El Rey ainda 
der ouvidos ás soggestoens de Palmella e Companhia, perderá 
aiuda mais do que tem perdido, com taes conselheiros. Mas 
he de esperar, que a experiência do estado de cousas, a que taes 
conselhos, e tal systema tem conduzido, faça abrir os olhos,para 
se naõ attender mais a tal gente. 

O mal que governaram está demonstrado pelos effeitos , e naô 
he possivel que se continue a ouvir a mesma gente, que levou 
as cousas ao estado em que se acham. O único apoio d' El 
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Rey está no povo, e naõ em algnma classe privilegiada, que 
naõ tem poder phisico, e tem perdido absolutamenie toda a sua 
força moral. 

Publicáram-se pela imprensa em Lisboa dous papeis, que 
nos naõ fizemos cargo de transcrever, porque nos naõ parece
ram authentico: um he uma carta que se diz escripta pela 

Juncta do Porto a El Rey, e traz as assignaturas dos membros 
daquella juncta; mas a sua data he de epocha, posterior á dis
solução daquella juncta, ou sua uniaõ com a de Lisboa, o que 
faz suspeita a sua authenticidade. 

Outro he um Manifesto á naçaõ: este nem assignatura traz; 
e vemos, que ja se propoz em Cortes o fazer o manifesto, em 
que se justifiquem os procedimennos da revolução : a este pois 
attenderemos, quando se publicar, como o único documento, 
que devemos olhar como authentico, sobre esta matéria. 

Entre os estabelecimentos úteis, que a revolução trouxe com 
sigo em Portugal, he um em Liboa, que se chamou o Gabinete 
Literário ; associação cujas despezas saõ feitas por subscrip
çoens, e fundos de accionistas proprietários, e cujos fins naõ o es
tabelecer para uso dos subscriptores e proprietários, uma li
vraria de conhecimentos do tempo, como jornaes, &c. em Portu
guez e lingas estrangeiras, com os livros e mappas necessários, 
para fazer este estabelicimento verdadeiramente útil. Accresce 
a isto, que se propõem publicar, sem período determinado, as 
memórias sobre as sciencias moraes, que se dirigirem á socie
dade para esta fim. 

AMERICA-HESPANHOLA. 

A p. 89 publicamos um documento, que nos parece ser o de 
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maior importância, que até aqui temos visto, relativo aos negó
cios da America Hespanhola. 

He este documento um tractado de armistício, pelo período 
de seis mezes, para tractar da paz; e feito, segundo as appaien-

cias, quando o General Hespanhol Morillo, se achava no maior 
aperto; e circumscripto, como se vê do mesmo tractado, ao ter
ritório immediato á cidade de Caracas, apertado de todos os la
dos, e desemparado suecessivamente por vários officiaes, corpos 
de tropa, e districtos, que se passavam ao partido opposto. 

Aos 25 de Novembro foi assignado o armistício ; aos 26 foi 
ratificado, e aos 27, o General Bolívar, acompanhado do seu es
tado-maior se encontrou com os Commissarios, no Quartel-gene
ral de Morillo. 

Os Generaes abraçáram-se um ao outro, e ambos levantaram 
uma pedra na praça, em monumento de reconciliação das duas 
partes contendentes. 

Nomearam-se logo Commissarios, da parte do Governo de 
Columbia, para irem a Madrid tractar da paz. 

O forte Cienega foi tomado de assalto aos 11 de Outubro, fi
cando mortos 690 Hespanhoes da guarniçaõ : no dia seguinte 
anchorou Brion com a sua esquadra no rio Magdalena, em frente 
da cidade de Santa Martha, a qual se rendeo á primeira intima
çaõ. 

Aos 20 de Dezembro chegou a La Guayra, vindo de Cadiz, 
uma esquadra de 3 fragatas, um brigue de 22 peças, uma pola
ca de 16, e três transportes, com 15.000 armamentos, farda
mentos e muniçoens para o exercito. 

Diz-se que o General Morillo, havendo resignado o commando 
ao General La Torre, partia para Porto Cabello, aondeinteutava 
embarcar-se para a Hespanha. 

O prejuízo, que existe na Europa, a cerca dos recursos, po
pulação, e energia da America, esta tam arraigado, que mal 
nos podemos persuadir de que o General Morillo tivesse instruc
çoens da Corte de Madrid, para negociar um armistício • m Ve
nezuela, com as vistas de negociação de paz, sendo esta fundada 
no principio de reconhecer a independência da Republica de Co-
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lumbia. E por outra parte, as declaraçoens do Presidente Bolí
var, do Congresso e de todos os chefes de mais influencia na
quelle paiz, tem sido tam positivas no ponto da independência, 
que sem ella naõ he de suppôr, que seattenda a proposiçoens 
de paz. 

Nestes termos, naõ vemos razaõ de esperar, que deste armis
tício se siga directamente a paz. Os innumciaveis exemplos de 
perfídia, com que se tem violado as capitulaçoens feitas com os 
insurgentes, pouca esperança daõ de que este armistício, dicta-
do pela necessidade, seja executado de boa fé ; mas se o for, 
entaõ talvez ainda se renove o seu período de seis mezes, e no 
entanto teraõ os Hespanhoes tempo e opportunidade de conhecer 
quam impossível he, que a Hespanha torne a ser senhora abso
luta daquellas provincias: entaõ, e só entaõ, he que poderão o 
Hespanhoes pensar em uma paz; fundada no reconhecimento da 
independeneia das suas ex-colonias. 

A pezar destes nossos raciocínios, o rumor diz, que o tractado 
de armistício contém um artigo secreto, pelo qual se reconhece 
a independência da Republica de Columbia, como baze para as 
negociaçoens futuras. 

A proclamaçaõ de p. 165 annuncia a deserção de Reyes Var
gas, que se passou do serviço Hespanhol para o da Repnblica de 
Columbia. Vargas he um Americano, que se diz descendente 
dos caciques do paiz, he sem duvida homem de importância na 
sua pátria. 

Naõ pode haver duvida, que a deserção deste chefe, assim 
como a de outros corpos de tropas, que o precederam na mesma 
linha de comportamento, devia influir para que Morillo pedisse 
o armistício: e tanto mais quanto este general se achava entre 
dous fogos, tendo Bolívar em Truxillo, de uma parte, e Reyes 
Vargas, em Carora, pela outra. 

Pelo officio, que deixamos copiado a p . 164 se vê, que a cidade, 
e naturalmente a provincia, de Guayaquil se declarou pela causa 
da independência. Este successodeve necessariamente estreitai 
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os recursos do Peru, pondo-lhe em inimizade a fronteira do Nor-
te, assim como éra atacado pela do Sul com as forças do Chile. 

FRANÇA. 

As gazetas Francezas, assim como as noticias particulares, 
mencionaram novo ataque contra as vidas das pessoas Reaes, 
que se descubrio somente na explosão, que se ouvio no palácio 
das Thuilleiias, no dia 27 de Janeiro ás 4 horas e 3 quartos da 
tarde; e que se suppoz provir de um pequeno barril de pólvora, 
colocado em um dos corredores do palácio. A explosão naõ 
causou outro damno, senaõ quebrar algumas vidraças e por
tas. 

Um individuo, que se prendeo como suspeito, matou-se, ao 
tempo que o prenderam; depois succedérara varias outras t i -
plosoens similhantes em Paris; mas por fim nenhnma impor
tância se deo a taes factos. 

Quanto aos negócios políticos, os ministros tem tal maioridade 
de votos na Câmara dos Deputados, que naõ duvidam da ap
provaçaõ de suas propostas, sejam ellas quaes forem; mas ha 
muito quem affirme, que esta maioridade na Câmara está bem 
longe de representar a maioridade de sentimentos na naçaõ. 
Como a imprensa na França está sugeita á censura,naõ ha meio 
por quese possam conhecer os sentimentos verdadeiros do povo; 
assim se estes forem, como se affirma, em direcçaõ opposta ao 
Governo, tanto mais temível será a explosão quanto for menoi 
esperada. 

Desde que começou a revolução da França todos os Governoi, 
que se succedéram uns aos outros, estribaram a sua estabilidade, 
no que chamavam a espionagem da Policia ; mas a queda de 
todos esses Governos he bastante prova de que essa espiou-
gera he apoio em que nenhum Governo se deve fiar. 
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HESPANHA. 

As declaraçoens dos Alliados contra Napoies, tem envolvido 
a presente ordem de cousas na Hespanha, e as Gazetas da Fran
ça e da Alemanha, todas sugeitas ao Governo, tem de tem
pos a tempos publicado vários paragraphos, com noticias de 
commoçoens em Hespanha, como para indicar que éra necessá
ria a sua ingerência na Hespanha assim como em Napoies. 

He certo que El Rey de Hespanha foi um dia insultado pela 
populaça, com gritos que mostravam falta de respeito; e no 
que as guardas d' El Rey acutilaram alguns dos do povo; mas 
também he certo, que sendo essas guardas informadas depois, 
de que os taes gritos procediam de pessoas connexas com o 
Palácio, se suspeitou que isso fosse trama concertada de pro
pósito, para excitar a sediçaõ no povo, e tirar dahi pretexto 
para arguir contra as instituiçoens Constitucionaes da Hespa
nha. 

Com esta informação se indignaram tanto as guardas, quehouve 
d* entrre ellas quem declarasse, que naõ desembainhariam mais 
a espada em defensa d' El Rey ; e assim foi necesario mandar 
para palácio uma guarda naõ de tropas, mas de officiaes de j us-
tiça. 

Este* tumulto cessou em tam breve tempo, quanto a sua cau
sa éra insignificante ; mas descubriram-se certos papeis impres
sos e sediciosos, cuja origem se traçou a um dos Capelaens d'EI 
Rey; e motivou o serem prezas algumas pessoas, para se inda
gar a causa originai ia desses movimentos, que ao todo se sup
poem de pouca monta, e se attribuem aos partidistas, que ainda 
testam, do antigo systema. 

Por noticias de Lisboa se sabe, que houve em Burgos tam
bém algumas commoçoens ; alguns dos conspirados foram pre
sos, e entre outros D. Manuel de Castro, que na Juncta Apos
tólica éra chamado o Baraõ de Sancti Johani: o que tudo mos
tra, qual he a fonte dessas tentativas contra o Governo Consti
tucional. 
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INGLATERRA 

A circular, que transcrevemos a p. 95 he um documento da 
mais alta importância, para todas as potências da Europa, quer 
se considere nos argumentos que encerra, quer se pondere nas 
conseqüências, que deve produzir. 

Este documento, sendo apresentado ao Parlamento, produzio 
vivos debates em ambas as Câmaras ; e parece, que a opinião 
concurrente de todos os membros éra reprovar o ataque dos Al
liados contra Napoies, como injusto a respeito dos Napolitanos, 
e como exemplo perigoso para o resto da Europa. A única di
ferença, que observamos, nas expressoens dos differentes Mem
bros, que tomaram parte nos debates, foi, que os do partido Mi
nisterial pouparam quanto puderam o character dos Gabinetes 
Alliados: os Membros da opposiçaõ, porem, expondo as mes
mas ideas de desapprovaçaõ, designaram a injustiça do ataque 
contra Napoies, com os termos mais fortes, que a língua Ingle
za lhes pôde suggerir. 

Daqui concluímos, que se os Napolitanos naõ tem de esperar 
auxilio da Gram Bretanha, também os Alliados naõ achaiaõ 
apoio, nem na Naçaõ, nem no Governo Inglez; e talvez quan
do as vistas de Áustria e Rússia forem um pouco mais desenvol
vidas, o Gabinetes de Londres se naõ contente de ser mero ex-
pectador da sorte da Itália. 

NÁPOLES 

Aos 31 de Janeiro, o Principe Regente foi em pessoa encer
rar a sessaõ do Parlamento, o que fez com a seguinte falia: 

" Senhores !—Chegamos ao fim do primeiro período de vossas 
sessoens; e tenho o prazer de vos testemunhar a minha satis
facçaõ, pelo comportamento, que o Parlamento tem seguido, 
e pelo respeito, que nunca tem cessado de mostrar ao throno. 



Miscellanea. 193 

O meu coração está sensivelmente tocado, com os signaes de 
affeiçaõ, queo Parlamento tem mostrado a meu respeito, em todas 
as oceasioens, fazendo o mesmo para com a minha familia; e 
sobretudo, pela cordial e respeituosa maneira, com que o Parla
mento e a Naçaõ, cujos representantes vós sois, confiou a El 
Rey, meu augusto Pay, a defensa da causa da independência. 
Lisongeo-me de que poderei em breve tempo annunciar-vos, que 
os seus esforços foram coroados com feliz resultado. No em tan
to posso annunciar-vos, que a sua saúde, naõ obstante uma 
longa viagem, em estação rigerosa, uaõ soffreo detrimento al
gum. Tenho presenciado com verdadeira satisfacçaõ, o que vós 
tendes feito para melhorar as finanças reorganizar o exercito, 
e pôr o Reyno em respeitável estado de defensa. 

Depois de algumas outras observaçoens, sobre o estado in
terno do Reyno, S. A. R. concluio a sua falia asssim :— 

" Vejo com prazer, que os membros do Parlamento ficam em 
Napoies; primeiro, porque elles se empregarão, durante o breve 
intervallo entre esta e a seguinte sessaõ, em fazer preparativos 
para os trabalhos, em que se haõ de empregar ; e segundo; por 
que elles estarão á maõ, se conforme as circumstancias, e em 
obediência ás providencias da Constituição, eu me vir na ne
cessidade de requerer da Commissaõ permanente uma convoca
ção extraordinária do Parlamento, desejando sempre obrar de 
perfeito acordo com a Naçaõ, e assegurar assim a confiança, que 
ella em mim póem." 

No entanto tem continuado os preparativos de guerra, e pa-
parece que os Napolitanos estaõ resolvidos a naõ se submetteiem 
ao dictame das Potências Estrangeiras, em seus negócios do
mésticos, sem fazer o devido esforço por sua independência; mas 
a contenda nos parece, ao presente, mui desigual em recursos, 
como o he em justiça. 
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POTÊNCIAS ALLIADAS. 

Depois de muitas noticias contradictorias, sobre a resolução 
dos Alliados a iespeito de Napoies, parece que em fim o Im
perador de Áustria mandou marchar as suas tiopas contra os 
Napolitanos; a mais authentica noticia a este respeito, he a se
guinte— 

Proclamaçaõ do General Frimont ao Exercito. 

O Exercito, cujo commando supremo me foi confiado por S. M. 
o Imperador, marcha para as fronteiras do paiz, com intençoens 
pacificas. Os acontecimentos, que tem perturbado a tranquilli
dade da Itália, taõ os únicos motivos da nossa marcha. Naõ 
avançamos, como em 1815, contra um atrevido inimigo. Todo 
o habitante de Napoies, que he fiel e bem intencionado, será 
nosso amigo. O dever dos officiaes e dos soldados será agora 
observar a mais estricta ordem, e o meu será o de a manter, 
por todos os meios em meu poder. Quer o exercito passe pelos 
pacíficos Estados da Itália, quer ponha os pes no território 
Italiano, o meu constante cuidado será dirigido a que elle pre
serve a mesma disciplina eamor de ordem, que adquirio nos an
nos de 1815 e 1817, nos mesmos paizes, em que vam agora en
trar. Ninguém senaõ os inimigos da tranquillidade de seus 
concidadãos, ninguém senaõ rebeldes aos sentimento» de «eu 
Rey, se nos podem oppór. Se elles puderem alcançar mesmo 
o fazerem com que outros nos resistam, ainda assim naõ conse
guirão desviar-nos do saudável plano, que nos he prescnpto. 
As conseqüências de sua empreza cairaõ somente sobre suas ca
beças, e naõ sobre as dos pacíficos cidadãos. Se he glorioso 
ao soldado cumprir com seu dever no campo da batalha, naô lhe 
he menos glorioso segurar a tranquillidade geral, contra os ata
ques de homens mál intencionados, O nosso Imperador descan-
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ça em uós, e nós também justificaremos nesta occasiaõ a sua 
confiança e a reputação do nosso exercito, sem recorrer aos sen
timentos de que naturalmente estamos animados, para o pre
enchimento de nossos deveres. 

GIOVANI, BARAÕ DE FRIMONT. 

General de Cavallaria. 
Quartel General de Padua 

4 de Fevereiro 1821. 
0 Duqne de Gallo foi expedido pelos Alliados, com o sen ul-

timatum ao Parlamento Napolitano, com a proposição de que se 
rendessem as fortalezas ás tropas Austríacas incondicionalmente, 
e no caso de opposiçaõ seria o Reyno todo occupado militar-
meote, impondo-se-lhe as contribuiçoens necessárias para pagarem 
todas as despezas da guerra. 

Como a natureza destas proposiçoens eram ja sabidas, o Du
que de Gallo naõ se attreveo a entrar de dia em Napoies, o que 
fez privadamente aos 8 de Fevereiro ; mas os Napolitanos cui
daram em obstruir as estradas que vam de Napoies a Roma, e 
aos 11 tinham ja as fronteiras gnarnecidas de tropas, e ameaça
vam occupar Roma. O Saucto Padre expedio uma proclamaçaõ 
pela qual declara a sua neutralidade, mas concede livre passagem 
por seus Estados ás tropas Austríacas ; e o Pontífice estava 
preparado a sair de Roma, caso aquella cidade viesse a ser o 
theatro das tropas contendentes. 

Os Austríacos passaram o Po em quatro pontos, com 90.000 
homens, e aos 15 de Fevereiro chegaram a Fano, no Adriático, 
algumas das guardas avançadas. Os Napolitanos tinham nas 
fronteiras um corpo de 45.000 homens ás ordens do General Ca-
rascosa. O General Guilhermo Pepe commandara outro corpo 
de 40.000 homens, na linha de Abruzzo. 

O mais notável nesta decisaõ he, que o Principe Regente de 
Napoies, na falia que fez pela separação do Parlamento, e que 
levamos copiada acima, parece estar seguro do contrario. Don
de concluímos, que, ou o Rey de Napoies naõ foi informado 
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desta decisaõ ou naô quiz communicar esta informação a seu 
filho em Napoies. 

Como quer que seja, a Áustria tem entrado na invasão de 
Napoies, medida que os Austríacos tem intentado muitas vezes, 

ede que nunca tiraram bom partido. Mas nesta occasiaõ a guerra 
contra Nápoles he peculiarmente interessante á Hespanha, Portu
gal e á mesma França; assim apenas podemos suppôr, que as 
hostilidades deixem de communicar-se a outros Estados da Eu
ropa. 

Os jornaes tem publicado o extracto de uma carta datada de 
Laybach, de 18 de Janeiro, referindo, que a aversão do Impera
dor de Áustria, contra os doutrinas revolurinarias, se mostrara 
na resposta que deo aos professores do Lyceomde Laybach, que 
lhe haviam apresentado um memorial de cumprimentos na sua 
chegada ; a , a i resposta he a seguinte:— 

Senhores!—Os estudante» de Carniola tem sempre merecido 
louvor. Trabalhai por conservállos neste bom character. Per
manecei sempre fieis ao que he antigo ; porque o que he antigo 
he bom, e assim o acharam nossos antepassados, f Porque naõ 
será o mesmo a nosso respeito ? Em outras partes, o povo occu-
cupa-se com ideas novas, que eu naõ approvo e que nunca 
approvarei. Guardai-vos de taes ideas : naõ vos ligueis senaõ ao 
que he positivo. Eu naõ quero homens sábios : quero somente 
vassallos leaes e bons ; e he o vosso dever formállos. Quem 
serve, instruirá conforme as minhas ordens ; e quem se achar 
incapaz disso, e abraçar as ideas novas, melhor será que se vá, 
ou eu o farei marchar." 

Estes sentimentos individuaes do Imperador de Áustria, ex
plicam cabalmente os motivos da invasão de Napoies, ma» lia 
muitos outros elementos políticos, que devem ultimamente in
fluir na decisaõ desta questão. 



( 197 ) 

CONRESPONDENCIA. 

Carla ao Redactor, sobre a Medalha de Condecoração 
do Exercito de Portugal. 

Rio-de-Janeiro 4 de Agosto 1820, 

Senhor Redactor! 

Acabo de lér no seu interessante Jornal do mez de Maio próxi
mo passado, o plano que S. M. foi servido approvar, para a dis
tribuição de uma Medalha ao Exercito de Portugal; a benéfica 
intenção d' El Rey, para com os briosos soldados, que obtiveram 
a gloria de empregar a vida na ultima guerra da Península, he 
manifesta; porem, Senhor Redactor, eu espero da sua impar
cialidade, e amor á Justiça, o honroso obséquio de permittir, que 
algumas pequenas observaçoens, relativas aquelle Plano, appa-
reçam no seu Jornal, para que, por aquillo que se diz, possa 
colligir-se quanto poderia dizer-se. 

Primeiramente observa-se, que, tendo sido Sua Majestade ser
vido conceder ao Exercito de Portugal uma decoração em 
geral, pelos serviços feitos na defeza dos seus Reaes direi
tos, e da Pátria, foi o Plano para a distribuição delia de tal 
modo preparado, que o Colar, o gráo supremo de honra desta 
Ordem Nacional, naõ pertence a General algum da Naçaõ ; caso 
novo na chronica das instituiçoens desta natureza. 

Em segundo lugar, a Campanha de 1808, baze da nossa inde
pendência, timbre da nossa gloria, naõ enlia em calculo para um 
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só official ou soldado Portuguez, enfeitando-se com ella alguns 
officiaes estrangeiros : o sangue derramado em Évora, na Roliça, 
e Vimeiro, o sangue da fidelidade, o fructo da coragem, ódio ao 
despotismo, o amor ao nosso Rey, naõ nierecêo consideração ! 
He necessário que o Marechal General juncto á Real Pessoa fosse 
impelido por motivos bem imperiosos, para se esquecer de uma 
Época, que nos he tam chara, e nos dá tanta gloria. 

Alem disto ordena o Plano, que quatro campanhas sejam 
iguaes a uma Cruz de Ouro ; três ou duas a uma Cruz da Prata; 
e uma campanha igual a nada. 

Esta classificação he dura, envolve o dissabor de centenas de 
officiaes, que, tendo feito tndo quanto puderam, tudo quanto lhes 
foi ordenado, que tendo sempre seguido as bandeiras dos Corpos, 
que lhes foram destinados, tem direito a uma parte daquella de
coração, igual á porçaõ dos seus serviços, edos seus sacrifícios; 
porque, Seuhor Redactor, heesta a primeira vez, que se preten
de mostrar, que a unidade he igual a zero ; foi só uma a campa
nha de 1815; e uma só a batalha de Waterloo, e todo o Exerci
to foi decorado. 

Ura official, que, na primeira campanha, na primeira batalha, 
no primeiro piquete, perdeo uma perna, foi desgraçado ; mas El 
Rey foi fielmente servido, a Pátria foi defendida com o seu san
gue, deo quanto tinha, servto em quanto pôde, nada ficou dere-
ndo; a pezar disto, quando as decoraçoens forem divididas, aquel
le official verá em si uma perna de menos, que atteste a sua 
fidelidade, mas naõ verá em seu peito uma fita, que possa con-
solállo da perca de seus membros. 

Ha centenas de officiaes, que fizeram uma so campanha na Pe
nínsula; uns porque »e impossibilitaram na primeira; outroí; 
porque foram mandados para os Depósitos, que, por ordem do 
Marechal General juncto áReal Pessoa, eram dos ma hábeis; 
outros porque os seus Regimentos foram empregados nas guar-
niçoens das praças da priuieira ordem ; e outros, Senhor, porque 
a sua pouca idade lhes naõ permittio pegar em armas, senaõ no 
penúltimo anno da guerra como se verificou no grande numerode 
cadetes, que sendo promovido» officiaes ainda nos depósitos, «ó 
nas immediaçoens dos Pyrineos pudeiam reunir-se aos coipoâ 



Conrespondencia. 199 

que lhes haviam sido destinados ; estes officiaes, que foram a-
duzentos léguas da sua Pátria derramar o sangue, ou perder a 
vida nas batalhas de 1814 i naõ tem merecimento algum ? 

O artigo daquelle Plano relativo á guarniçaõ das praças da pri
meira ordem, he digno de observação. 

< Que culpa teve o Regimento N." 24. de Infanteria, na capi
tulação de Almeida. Fez a sua guarniçaõ com valentia, soffreo 
nella uma explosão terrível, foi prisioneiro de guerra, pela capi
tulação feita e assignada pelo Governador Guilherme Cox; e 
ainda depois, illudindo a vigilância dos Francezes, que o arrasta
vam, evadio-se quasi todo, desde Almeida até Salamanca, afron
tando immediatos perigos, e novamente organizado foi um dos 
melhores do Exercito: a pezar de tantos sacrifícios, este servi
ço naõ lhe he contado : porque a praça se rendeo : i em que par
te do mundo ha praças inexpugnáveis ? Tenho lido, e creio, que 
os Hespachoes fizeram prodigios de valor em Saragoça, e que 
seus defensores {oram reputados beneméritos da Pátria, ainda que 
os Francezes tomaram a cidade; o exercito Anglo-Luzo tomou 
S. Sebastião e Badajoz, masainda ninguém disse, que os Fran
cezes defenderam mal aquellas praças, porque foram escalladas. 

Mui poucos officiaes Portuguezes foram empregados no Es
tado Maior, ainda assim saõ, pela maior parte, excluídos; porque 
poucos tinham a graduação, que o Piano exige, e apenas se ve
rifica nos officiaes Inglezes, que, entrando com accesso nas nos
sas fileiras, ficavam logo habilitados. 

Isto basta para fazer ver, que aquella parcialidade que nos dis
persou pelas Divisoens lnglezas, he a mesma que nosdecoia; isto 
basta para fazer crer no fatalismo, que ha tempos nos condemna 
a ganhar louros, para ornar frontes alheias. 

O calumniador deve occultar o seu nome, mas quem profere 
verdades dYvideucia, para que ha de esconder-se r 

Fiel a este principio tenho o honra de ser. 
De V. inee. 

m.to att.o ven. e cr.o 
RODRIGO PINTOPIZARRO. 

Major Ajud.«c d'Ordens do Go
verno do Marauhaõ. 
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Carta ao Redactor, sobre o fallecido Jozé Sebastião de 

França. 

Seuhor Redactor do Correio Braziliense. 

Naõ posso por mais tempo levar á paciência, o silencio que os 
nossos Periódicos Portuguezes tem conservado por tantos mezei, 
depois da morte do nosso bom Portuguez Jozé Sebastião de Fran
ça. O custume aqui practicado, em patentear ao publico, por 
meio da imprensa, os merecimentos de qualquer, que se tem 
dislinguido durante sua vida, me fazia persuadir teriam dicto 
alguma cousa, em commemoraçaõ de sua memória. Certamente 
naõ ha razaõ para haver queixa de V Mce. mas sim daquelles 
que o viam de perto, que tantas oceasioens tinham de presenciar 
as suas boas qualidades, pelos freqüentes e liberaes convites, que 
delle recebiam. Naõ me importa fazer saber aos nossos Com
patriotas, que perdemos uin bom Portuguez em Londres, Portu
guez em palavras e obras, generoso, affavel, e respeitado de to
dos ; que procurou unir os Portuguezes, mais estreitamente, na 
sociedade, que aqui se formou, de que elle foi Presidente por vá
rios annos. Naõ me importa fazer saber, que foi elle, quem pro-
moveo o requirimento a Sua Majestade, para que os nossos filhos, 
nascidos em paizes estrangeiros, fossem considerados Portugue
zes, o que d'antes naõ eram. Naõ me importa fazer saber aos 
meus compatriotas outras quaesquer boas qualidades, de que 
elle era dotado : mas, Senhor Redactor, o que me importa que 
todos saibam, e o que desejo se faça patente aos Portuguezes, 
he, que a Jozé Sebastião de França, á sua memória, se deve a 
generosidade da naçaõ Ingleza ; a generosa subscripçaõ, que 
aqui se levantou, para alivio daquelles, que sorTrèram na invasão 
Frauceza. Foi elle que suscitou e reromrnendou a idea a D. Do-
niiugos; e, creia Senhor Redactor, que muito mais lhe devemos, 
pela difficuldade que teve em persuadir aquelle Senhor; pois naô 
lhe cabia em cabeça, que tal cousa pudesse ser bem uuecedidi, 
trazendo em apoio de sua opin<aõ, alem d'outras frioleiras, um 
couto da subscripçaõ do Padre paia o oigaõ, mas aquelle bom 



Conrespondencia. 201 

Portuguez, com puros sentimentos de patriotismo, e bem 
fazejos, depois de lhe responder ás outras objecçoens, lhe disse ; 
que o Padre saberia do seu officio de cantar no Coro ; porem ja 
mais de subscripçoens ; remataudo-lhe, porque se naõ poria em 
practica o que podia ser de muito bem e prejuizo nenhum. 

Aqui, Senhor Redactor, naõ posso deixar de observar, em que 
capacidade um e outro obrava, naquella occasiaõ.- ver quem 
procurava soccorrer aquelles infelices, e quem éra o que se op-
punha: mas como este naô he o meu ponto, continuarei com o 
meu objecto, dizendo, aV. m.ce que em ceusequencia da lem
brança e esforços daquelle bom patriota, se deo principio á sub
scripçaõ, e todos sabem o seu resultado feliz. Ora como os 
bens saõ relativos, naõ se pode ignorar o grande bem que Por
tugal recebeo por tal beneficio; estando coino se expressou a 
Commissaõ de Lisboa, em tal estado alguns povos, que sò ven
do he que se podia fazer idéa adequada da miséria em que o ini
migo os tinha deixado. Desta fôrma persuado-me, Senhor Re
dactor, que he de justiça, que naõ só os participantes daquelle 
beneficio como todos os mais Portuguezes, e a posteridade, sai
bam a quem se deve a origem de tanto bem, e por nenhum ou
tro modo julgo se possa isto fazer mais própria e efflcazmente, 
que pelo meio do seu patriótico e erudito Jornal, se assim jul
gar acertado inserir esta. Creia-me, Senhor Redactor, que 
naõ tenho relação alguma com o falecido, seudo o meu objecto 
em dirigir esta a V. m.cc unicamente o patentear o merecimen
to, e dar o seu a seu dono, 

Sou com respeito 
DeV. m.ce 

muito seu venerador. 
Londres 17 de Fevereiro, 1821 P A T R I O T A . 




